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OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEI O 
PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTI NADOS ÁS 
PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE 
URGÊNCIA , J UNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICI TAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DO PREGOEIRO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTOR I ZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
PARECER JURÍDICO - APROVAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 
PUBLIC I DADE DO CERTAME - DIVULGAÇÃO 
COMPROVANTES DE ENTREGA - INTERESSADOS 
CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES - REPRESENTANTES 
PRO POS TAS DE PREÇOS APRESENTADAS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
ATA E DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA 
QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO 
RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS 
PARECER JURÍDICO - ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO 
ATOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
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EQUADOR/RN 
MEMORANDO EQUADODRIRN 019/2021 

27/JANEIRO /2021 

DESTINO: Setor de Licitação 
ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Contratação de empresa do ramo de medicamentos. 

Pelo presente instrumento solicito de V. St1. Contratação de ,:empres.a do ramo, 
para aquisição de medicamentos da tabela ABC F ARMA pelo meio percentual de 

·• .? 

desconto, através do sistema de registro de preç0s, .visando futuras aqw,sições para o 
atendimento das necessidades da Unidade Matemo Infantil Integrada :de Equador 
(UMIIE), das Unidades Básicas de Saúde da Família (UBSF) e casos 'especiais e 
urgentes destinado às pessoas carentes, pacientes em situação de vulnerabilidade social, 
pacientes graves e de urgências, junto a Secretaria Municipal.de Saúde de Equador. 

Fran\{lin Learcton Bezerra de Oliveira 
Portaria 004/2021 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAUDE 

Equador - RN , 28 de Janeiro de 2021 . 

Senhor Prefeito , 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão , realizar 
procedimento licitatório , na modal i dade exigida pela legislação em vigor , visando formação de 
Sistema de Registro de Preços para contratações futuras , destinado a : 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO 
PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTI NADOS ÁS 
PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE 
URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

Justificativa para a necessidade da solicitação : 

A contratação acima descrita está sendo solicitada , nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso , motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de compra para suprir demanda específica na aquisição de medicamentos da 
tabela do ABC Farma , visando atender as demandas da Secretaria de Saúde do município , em especial 
a Unidade Mista de Saúde , PSF e pacientes em atendimento médico , considerada oportuna e 
imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente , apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado , conforme consulta efetuada ao setor responsável . 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência , ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários . 

Atenciosamente , 

~,,,VJ,~ U ll .4 t!2fM,._., 
FRALIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

l.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui obje to do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
UMIIE, PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICI PIO DE EQUADOR . 

3.Necessidade da contratação 
A cont ratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica na aquisição de medicamentos da tabela do ABC Farma , visando atender as 
demandas da Secretaria de Saúde do município , em especial a Unidade Mista de Saúde , PSF e 
pacientes em atendimento médico , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante 
medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

4 .Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5 . Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 

ETP 1 ---------+ AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MAIOR PERCENTUAL Dj . 
DESCONTO. _ 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
UNO 

QUANTIDADE 
1 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
Entrega : 1 (um ) dia . 
A vigência da presente contratação será determinada : até o final do exercício financeiro de 
2021 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 
A cont ratação do fornecimento , objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos : Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federa l nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011. 
Urna ve z autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas . 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitat ivo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observância 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente ; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo ce rtame, 
com consequente perda de economia de escala. 

? . Levantamento de mercado 
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Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste - 6 6A i inar . Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades , po · consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporada s 
na contratação em análise . 
Constatou-se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Admi nistração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8 . Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA. 
Salienta- se que a vigência da contratação será determinada : até o final do exercício financeiro 
de 2021 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado . 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 250.000 , 00 : 

CÓDIGO 

ETP 1 
___ D!~~RIMINÂçÃO _ _____ 1 UNIDADE QUANTIDADE ! P .'UNiTARIO 

AQUISIÇAODE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC . FARMÂ' - UND- -,-- --- 1 12 so. ooo-; 00 
PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. - - - Total 

10.Descrição da solução como um todo 

P . TOTAL 

250.000,00 

250 . 000 , 00 

Conforme os elementos apresentados , a solução é : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF 
E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE EQUADOR . Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada e 
no Sistema de Registro de Preços . 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e econ omi camente viáveis , procedendo- se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala. 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada . 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica. No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

12 . Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade, 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 

A-
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de interesse público . Quanto à eficiê ncia , assegurar a continuidade 
serviços, com demanda notadarnente crescente , e do uso recursos financeiros 
disponíve is . 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
contratação em análise , da forma corno se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas- , espera-se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

cuja regularidade será 
e , principalmente , não 

Ver ificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação . 

14 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
corno : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações , 
especificações , projetos e prazos ; bem corno a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas , observando- se os aspectos e características do seu objeto . 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem corno considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia- se viável a contratação pretendida. 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 

Equador - RN , Janeiro de 2021 . 

~ r~Vt.M L~~ B-i-1 ({JLAµiJwl 
FRANKLIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR APROVAÇAO 
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OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA 
PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , 
DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E 
NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

1 . 0.00 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . O referido Estudo Técnico Prel iminar apresenta os trabalhos iniciais realizados , onde foi 
analisada a contratação p retendida , ao final avaliada como viável , demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência , de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua 
estrutura organizacional . 

2 . 0.DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta . 

Estudo Técnico Preliminar aprovado . 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa d o planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental . 

Equador - RN , Janeiro de 2021 . 

~•••~~m 
Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . 0.DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

1 . 1 . Con s titui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , 
PARA AQU ISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NE CESSI DADES 
DA UMI I E , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIP I O DE EQUADOR . 

2 . 0.JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Para a c ontratação : 
2 . 1 . 1 . A c ontratação acima descrita , que será processada nos termos deste ins trument o , 
e s peci fi c ações téc nicas e informações complementares que o acompanham, quando f o r o c as o , 
justifi c a-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especí fi ca n a 
aquisição de medicamentos da tabela do ABC Farma , visando atender as demandas da Secretaria de 
Saúde do município , em especial a Unidade Mista de Saúde , PSF e pacientes em atendimen t o médi co , 
c onsiderada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de ativ idades 
pe rtinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observada s 
as d i r etrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 
2 . 2 .Para a estimativa de quantitativos : 
2 . 2 .1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em fun ç ão do c onsumo e 
u t ilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demand a a 
ser a tendida e p ossíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramento s , bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histó r i c a da 
realizaçã o de despesas semelhantes , quando existente . 

3.0 . DA COMPRA 
3 . 1 . As c ara c terísticas e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 

1 
- DISCRIM~~ÇÃO - ---- ...J_ _UNID_AD_E 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MAIOR PERCENTUAL D~ UNO 
DESCONTO . 

4.0 . DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

QUANTIDADE 

1 

4 . 1 . Salienta - se que na referida contratação , não será concedido o tratamento dife renciado e 
simpl ificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das dispos i çõe s 
contida s nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar n º 123/2006 , visto estarem presente s , isolada 
ou s imultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do me s mo d iploma 
legal . 
4 . 2 . A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação v igente . 

5.0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 .1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com a s 
cláusulas d o respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5 . 2 . Prop o r c ionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuç ão d o ob je t o da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5 . 3 . Noti fi c ar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualida de dos 
p r odutos o u serviço s , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contra tado 
de s uas responsabilidades pactuadas e preceitos legais . 

6 . 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 . Res pon s abilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , c ivi l , 
tributár i a e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a q ua lquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defe i tos , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes à s exigê n c ias d o 
inst rume nto de a j uste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou p a gamento . 
6 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo medi a n t e p r évia 
e expressa auto rizaç ã o do Contratante. 
6 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as ob r igações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação e x igida s no 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

respe c tivo processo l i citatório , conforme o caso , apresentando -~~-~ umentos 
ne c es s ário s , sempre que solicitado . 
6 . 5 . Emi tir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participo u 
do ce r tame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação . 
6 . 6 . Execut a r todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técni c a vigente , 
enquadrando -se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações t écnicas 
correspondentes. 

7 . 0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7 .1 . O p raz o máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas c ond ições e 
hip óteses previstas no Art . 57 , § lº , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emi ss ã o do Pedido de Compra : 
7 .1. 1 . Entrega: 1 (um) dia . 
7 . 2 . A v igência da presente contratação será determinada : até o final do exercício finan c eiro d e 
202 1 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste . 

8 . 0.DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1.Pr eços registrados - revisão : 
8 . 1 . 1 . No c aso de reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro do preço ini c ialmente 
registrado o gerenciador do sistema , se julgar conveniente , poderá optar pelo cancelamen t o do 
preço , liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades , o u determina r 
a negoc iação . 
8 .1 . 2 . Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado p o r mo ti vo 
s uperveniente , o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores prat i cados pelo mercado , mantendo o mesmo objeto cotado , qualidade e 
e s peci ficações . Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pe lo me rcado serão liberados do compromisso assumido , sem aplicação de penalidade. A o rdem de 
clas s ific ação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos va l ores de mercado observará 
a c la s sific ação o riginal. 
8 . 1 . 3 . Na oco rrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedo r 
não puder cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá : 
8 . 1 . 3 . 1 . Li berar o fornecedor d o compromisso assumido , caso a comunicação o ocorra antes d o 
pedido de f o rnec imento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade do s mo t ivos e 
comprovantes apresentados ; e 
8 . 1 . 3 . 2 . Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação . 
8 . 1 . 4 . O rea linhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado , banco de 
dados , í ndices ou tabelas oficiais e / ou outros meios disponíveis que assegurem o lev antamento 
a dequad o das condições de mercado , envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou r ejeitar o 
pedido . 
8 . 1 . 5 . De f inido o valor máximo a ser pago pelo ORC , o novo preço para o respectivo item deverá 
se r cons ignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços , ao qual estará o f o rnecedor 
vinculado . 
8 . 1 . 6 . Não havendo éxito nas negociações , o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Regist ro 
d e Preços , ado tando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa . 

8 . 2 . Preço s contratados - reajuste : 
8 . 2 . 1 . Os preços contratados são fixos e i rreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2 . 2 .Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , o s p re ços 
pode rão s o frer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
n o I PCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exc l us ivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
8 . 2 . 3 . No s reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a 
pa r t i r dos efeitos financeiros do último reajuste . 
8 . 2 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante p a gará a o 
Contratado a impo rtância calculada pela última variação c onhecida , l iquidando a diferença 
corr espondente t ão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obri gado a 
a presentar memó ria de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescent e , sempre 
que es t e ocorrer . 
8 . 2 . 5 . Nas aferi ções finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamen te , o 
definit i vo . 
8 . 2 . 6 . Ca s o o índi c e estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não pos sa mais ser utilizado , será ado tado, em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
8 . 2 . 7 . Na a usência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão n ov o í ndi c e 
oficia l , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditiv o . 

~ 
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8 . 2 . 8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

9 . 0.DO PAGAMENTO 
9 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em 
procedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : 
dias , contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

ENTE 

~ F\s JJ~-- º 
u al ....... -,-.-

10 . 1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar- se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8 . 666/93 . 

11 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
12 . 2 . A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços , 
decorre do competente processo licitatório , serão realizados através do Departamento de Compras , 
atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
12 . 3 . Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade , acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 
condições ofertadas , para fins de controle e , conforme o caso, fixação do valor máximo a ser 
pago para a correspondente contratação . 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços , não 
celebrar o contrato , deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na 
execução do contrato , comportar-se de modo inidôneo , declarar informações falsas ou cometer 
fraude fiscal , garantido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a 
União , Estados , Distrito Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 
Estados , Distrito Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das 
multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
13 . 2 . As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que , convocados , não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração . 
13 . 3 . A recus a injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , 
da Lei 8 . 666/93: a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contratação ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
13.4.Se o val o r da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contra tado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente. 
13.5 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 

~ 
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(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

dkQM tl·M rl11L \S. J &l·dWM 
FRANKLIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

Equador - RN , 28 de Janeiro de 2021 . 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA 
PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , 
DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E 
NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

1 . 0 . DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 . 1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessarios e suficientes , com o nível 
de precisão adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura 
organizacional . 

2 . 0 . DA APROVAÇÃO 
2 .1 . Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta . 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução . Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Equador - RN , 28 de Janeiro de 2021 . 

d:L~ "d ".~' ~ Prefeito 
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Mat. . . 

VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado UB ICA 

1 . 0.DO OBJETO 
1.1 . Constitui objeto da respectiva solicitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF 
E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE EQUADOR. 

2 . 0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2 . 1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado . 
2.2 . Mês que serviu de base para e l aboração da referida pesquisa: Janeiro de 2021. 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO . - ---- ---J UNIDADE -t QUANTIDÃDE 

AQUISIÇÃO - DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARM UND 1 
,PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO . 

3 . 0 . DO VALOR 
3 . 1 . O valor total é equivalente a R$ 250 . 000 , 00 . 

4. 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

-· " ·➔ 
Total 

P. TOTAL 

250.000,00 

250 . 000 , 00 

4.1 . O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , es t á abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra : 

Entrega : 1 (um) dia 
4 . 2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4.3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4 . 4 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do s efeitos financeiros do último reajuste . 
4 . 5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
4 . 6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatori amente , o definitivo . 
4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser util i zado , será adotado , em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4 . 8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do va lor remanescente , por meio de termo aditivo. 
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 .0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
período de adimplemento . 

Equador - RN , 28 de Janeiro de 2021 . 

4-vt:" l~k e 1t e2a·Â;a~~ 
FRNKLIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA 017/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do art. 64" da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 

RESOLVE: 
Art. lº - Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO do Município de Equador - RN, composta pelos 
seguintes membros: 
PRESIDENTE: Célia Bandeii·a da Silva Araújo; 
MEMBRO: Vitória de Souza; 
MEMBRO: Maria da Paz Pascoal; 
SUPLENTE: Válter Silva da Costa; 
SUPLENTE: Maria Vitória Castro de Morais. 

Art. 2º - Compete a presente comissão o procedimento e 
julgamento das habilitações e preliminares e propostas 
apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios 
instaurados, bem como o julgamento do pedido de inscrição no 
registro cadastral de fornecedores da Coordenadoria de 
Compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
e tem validade até 31 /12/2021 revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN, 01 de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a publicação da presente Portaria 1w quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em OI de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:E09CD!CF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/0 l /2021 . Edição 2434 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/E09CD1 CF/03AGdBq251 GIQx5gcN hEuGGLGUf1-0ghRBikJh5gPDOLbuSiVpiTclj0Hh-jlg094maOSENd. .. 1 /2 
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05/01 /2021 Prefeitura Municipal cie Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABlNLTE DA PREFEITA 

PORTARL-\ 018/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do ar/. 64" da Lei Orgânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal oº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 

RESOLVE: 
Art. l O 

- Nomear o PREGOEIRO e MEMBROS DA EQUIPE 
DE APOIO para julgar e conduzir os processos licitatórios do 
município de EquadoriRN, que abaixo seguem relacionados: 
PREGOEIRO: Pedro Freire de Souza Filho, CPF: 
391.208.214-68; 
MEMBROS: I - Célia Bandeira da Si!Ya Araújo; II - Maria 
da Paz Pascoal; 

Art. 2º - Esta portaria enu·a em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - RN, OI de Janeiro de 2021 . 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a puhlicaçào da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em OI de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jcferson dos Santos Morais 

Código ldentiticador:323AC345 

Matéria publicada no Diá1io Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do N01te no dia 04/01/2021. Edição 2434 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femum/ 

www.diariomunicipai.com.br/femurn/materia/323AC345/03AGdBq25MUiLL8VZbHf6A-jAJ-Jpg_ T7j211 x5NbhoqfC093K_ XT _ Y6D06pEr1-w-PNQi640D.. 1 /1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARlA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do art. 64º da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 ° - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - RN, 01 de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em 01 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentificador:AFAFB4A9 
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REFERENT E : PROCESSO LICITATÔRIO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Realização de competente processo licitatório objetivando: 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA 
PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , 
DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E 
NOS CASOS DE URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado , declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser licitado: 

Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 070 .1 0 .122 . 0006 .2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
02 . 070 .1 0 .122. 0006 .2056 - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA - 02 . 070 . 10 . 301 . 0006 . 2089 - PROGRAMA DE 
AUXÍLIO A PESSOAS CARENTES - 02 . 070 . 10 . 302 . 0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE -
3390 . 30 .0 0 .00 - MATERIAL DE CONSUMO - 3390 . 32 . 00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA . 

Equador - RN , 28 de Janeiro de 2021. 

FRANÇOAIR 
Secretário Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE : PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

AUTORIZAÇÃO 

D E S P A C H O 

Expediente : SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Saúde. 

Assunto : 
Anexo: 

Procedimento licitatório . 
Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

AUTORIZO a realização de procedimento licitatório , na modalidade exigida pela norma vigente, 
visando formação de Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, objetivando : 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO 
PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES, 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS 
PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE 
URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente , apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado. 

Remeta - se a solicitação em tela , instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida , à Comissão Permanente de 
Licitação deste órgão , para a formalização do competente processo licitatório . 

Equador - RN , 28 de Janeiro de 2021 . 

~~o; "os 2 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE : PROCESSO LICITATÓRIO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210128PP00002 

Realização de competente processo l i citatório objetivando : 

Origem : Secretaria de Saúde 

~TE 

~ Is -R,...-.~ o 
<..) 

M 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE ME DICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA 
PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SI STEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , 
DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E 
NOS CASOS DE URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR. 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de 
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as característi cas 
da despesa , o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante , bem como o que 
consta dos elementos de planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o 
detalhamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a 
justificat iva para a necessidade da demanda requerida e , principalmente , a devida auto rização 
para a sua realização , esta Comissão protocolou o processo em tela : 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 - 28/01/2021 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
const itutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessor ia Jurídica . 

Equador - RN , 28 de Janeiro de 2021 . 

( Ç\ ~ ('\ ,-.. / 

º-1~~~~'\~ ~ ~ ~ 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO ...r-·--- ~ 
Presidente da Comissão 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESS~ LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210128PP00002 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA 
PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE, PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , 
DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E 
NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta , 
inclusive , pelos seguintes elementos: solicitação para realização de processo licitatório na 
modalidade exigida pela legislação vigente , com justificativa para a necessidade da contratação , 
pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e declaração de existir a respectiva 
disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada 
em relação ao valo r previsto do certame , os aspectos e as características da despesa, o que já 
foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que consta dos elementos de 
planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos 
recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a justificativa para a necessidade 
da demanda requerida e , principalmente , a devida autorização para sua realização , esta Comissão 
protocolou o processo em tela : 
Pregão Presencial nº 00002/2021 - 28/01/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8 . 666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Assessoria Jurídica . 

Prezados Senhores , 

Submetemos à apreciação da Assessoria Jurídica , nesta data , os elementos do processo ora autuado 
para a devida análise e aprovação , conforme as disposições do Art . 38 , Parágrafo único , da Lei 
Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos ; 

• Minuta do contrato correspondente . 

Equador - RN , 28 de Janeiro de 2021 . 

( ~ e "-\ ~ 

~o;}-~_:1. ~'.\&.. cl,.., ~~ 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO 
Presidente da Comissão 



EDITAL - Licitação 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210128PP00002 
LICITAÇÃO Nº . 00002/2021 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO 

ENT. 

~ Fls..JJ},,,~-15 u 
Ma 

U TA 

MINUTA 

MINUTA 
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA JOSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN. 
CEP: 59355-0000 - Tel.: (084) 34750001. 

MINUTA 
O órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.086.225/0001-14 , doravante denominado 
simplesmente ORC , e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial 
assessorado por sua Equipe de Apoio , as ... horas do dia .. . de . .. de ... no endereço acima indicado, 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na 
forma parcelada ; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federa l nº 10 . 520, de 17 de 
Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, 
de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 .892, de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 004, de 
01 de Março de 2011; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos , objetivando o Registro de Preços para: AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA . 

MINUTA 
1 . 0 .DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO 
FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE, PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES, DESTINADOS 
ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA , 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR. 
1 . 2 . As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo 
de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades a serem 
contratadas pelo ORC . O presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema 
de Registro de Preços para contratações futuras. 
1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo 
IV e nas condições previstas neste instrumento . 
1 . 4. Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12 (doze) meses, a partir da data de 
publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto ora licitado 
será de acordo com as necessidades do ORC no referido período. 
1 . 5 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento convocatório , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica na aquisição de medicamentos da 
tabela do ABC Farma , visando atender as demandas da Secretaria de Saúde do município, em especial a Unidade 
Mista de Saúde , PSF e pacientes em atendimento médico , considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1 . 6 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48 , 
da Lei Complementar nº 123/2006 , por estarem presentes , isolada ou simultaneamente , as situações previstas 
nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal . 

MINUTA 
2.0 . DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 . 1 . 0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do 
objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as .. . horas do dia ... de .. . de ... , no 
endereço constante do preâmbulo deste instrumento . Neste mesmo local , data e horário será realizada a sessão 
pública para abertura dos referidos envelopes . 
2 . 2 .Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: 
das 07 : 30 as 13 : 00 horas . 
2 . 3 . Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos , providências ou impugnar o 
ato convocatório deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois ) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas. 
2.4 . Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus 
anexos , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , considerado da data em que foi 
devidamente recebido o pedido . 
2 .5 . A respectiva petição será apresentada da seguinte forma : 
2. 5 . 1 . Protocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados , exclusivamente no seguinte 
endereço: Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

MINUTA 
3 . 0 .DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

3.1 . Aos participantes , serão fornecidos os seguintes elementos : 
3 .1.1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES ; 
3 . 1 . 2 . ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 . 1 . 3 .ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO ; 
3 .1.4 . ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ; 
3 . 1.5 .ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO. 
3 . 2 . A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma : 
3 .2.1.Junto ao Pregoeiro : gratuitamente; e 
3 . 2 . 2 .Pel o site: http://equador . rn . gov . br/ . 

MINUTA 
4.0 . DO SUPORTE LEGAL 
4 . 1 .Esta licitação reger - se - á pela Lei Federal nº 10.520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8 .666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011; e legislação pertinente, 
conside radas as alterações posteriores das referidas normas ; que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento , independente de transcrição. 

MINUTA 
5 . 0 . DO PRAZ O E DOTAÇÃO 
5 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características e as necessidades 
do ORC , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será 
conside rado a partir da emissão do Pedido de Compra : 

Entrega: 1 (um) dia. 
5 . 2 . O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referêncial , anexo a este instrumento . Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, 
observada a demanda e oportunidade , essa será feita na sede do ORC ou em urna das unidades administrativas , 
por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional . 
5 . 3 . 0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado : até o final do exercício financeiro de 
2021 , considerado da data de sua assinatura . 
5 .4 . As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 - SECRETARIA DE SAÚDE/FMS - 02 . 070.10 . 122 . 0006 . 2031 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE - 02 . 070 . 10 . 122.0006 . 2056 - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 
- 02 . 070 . 10.301.0006 . 2089 - PROGRAMA DE AUXÍLIO A PESSOAS CARENTES - 02.070.10 . 302 . 0006.2036 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIV IDADES DA UMIIE - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 3390 . 32.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA . 
5 . 5 . Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual , as despesas 
decorrentes de eventuais contratações futuras , correrão por conta das respectivas dotações previstas no 
orçamento do exercício financeiro posterior. 

M I N U T A 
6 . 0 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 .1. Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes 
fechados indicando , respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO , devidamente identificados , 
acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação , nos termos definidos 
neste instrumento convocatório . 
6.2 . A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inc lusive as Microempresas , Empre sas de 
Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 
6 . 3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar , empresas estrangeiras 
que não funcionem no país , nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública ou que estejam cumpr indo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar 
com o ORC . 
6 . 4 . Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese em que os 
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante , porta nto , desconsiderado para efeito de participação 
no certame. 
6 . 5 .Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro , sem a permanência de 
representante credenciado na respectiva sessão pública , ficará subentendido que o licitante abdicou da fase 
de lances verbais . 
6 . 6 .É vedada à participação em consórcio . 

MINUTA 
7 . 0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7 . 1 . 0 licitante deverá se apresentar , para credenciamento junto ao Pregoeiro , quando for o caso , através de 
um representante , com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento lic itatório , inclusive 
com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante 
que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento , podendo ser 
substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7 . 2 .Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2 . 1 .Tratando- se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei , quando for 
o caso , devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ; 
7 . 2 . 2 . Tratando-se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 
necessários poderes para formular verbalmente lances , negociar preços , firmar declarações , desistir ou 
apresenta r as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame ; acompanhada do 
correspondente instrumento de constituição da empresa , quando for o caso , que comprove os poderes do mandante 
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de procuração seja particular deverá ser reconhecida do para a outorga . Na hipótese 
respectivo signatário . 
7 . 2 .3 . 0 representante legal e 
foto . 

o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha 

7 . 3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original , 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio : 
7.3.1 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá acontecer 
em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame . 
7 .4 . A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá 
a participação ativa do representante do licitante no presente certame . Esta ocorrência não inabilitará 
sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fase s do processo 
licitatório . Para tanto , o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, 
dec larações e outros elementos necessários à participação no certame , desde que apresentados na forma 
de finida neste instrumento. 
7 . 5.No momento de abertura da sessão pública , cada licitante , por intermédio do seu representante devidamente 
c redenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes , a seguinte documentação: 
7 . 5 . 1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
7 . 5. 2. Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , conforme modelo -
Anexo III; e 
7.5 . 3 . Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art . 3° da Lei 123/06 , se for o caso , sendo 
c onsiderado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e 
simplificando na forma defini da pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante : a) declaração expressa 
f o rmalmente assinada por profissional da área contábi l , devidamente habilitado; b) certidão simplificada 
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente , na forma da legislação pertinente . A 
ausência da referida declaração ou certidão simplificada , apenas neste caso para comprovação do enquadramento 
na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá , 
durante o presente certame , o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP , 
previstos na Lei 123/06: 
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art. 43 , §3 º , da Lei 8.666/93 , destinada a 
esc larecer se o licitante é , de fato e de direito , considerado microempresa ou empresa de pequeno porte . 

MINUTA 
8. 0 . DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8 . l . A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via , dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes 
indicações no anverso: 

MINUTA 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00002/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

MINUTA 
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

MINUTA 
8 . 2 .Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos 
- Anexo I - , em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal , contendo 
no correspondente item cotado : discriminação , marca e/ou modelo e outras características se necessário , 
quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos . 
8 . 3 . Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em 
contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios: 
8 . 3 .1.Falta de dígitos : serão acrescidos zeros ; 
8 .3.2 . Excesso de dígitos : sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , todo o excesso será suprimido, caso 
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos . 
8 . 4 . A quantidade mínima de unidades a ser cotada , por item, não deverá ser inferior a 100 % da estimativa 
detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I . Disposição em contrário não desclassifica 
automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado . 
8. 5 . A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza , sem 
alternativas , rasuras , emendas e/ou entrelinhas . Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 
r e sponsável , com indicaçao : do valor total da proposta em algarismos , dos prazos de entrega ou execuçao , 
das condições de pagamento , da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e 
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 
8 . 6 . Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade , o preço unitário prevalecerá . 
8 . 7 . Fic a estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço , 
p r evalecerá o de menor valor. 
8 . 8 . No c aso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrente 
e xc lusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida proporcionalidade, bem como 
n a multiplicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido . 
8 . 9 .A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua 
validade , ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e , 
p o rtanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente 
mo tivo para a desclassificação da proposta . 
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8.10.É facultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido 
devidamente preenchido . 
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante i ndicará a origem dos produtos ofertados. 
A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

MINUTA 
9 . 0 .DA HABILITAÇÃO 
9 . 1 . 0s documentos necessários à habilitação dos licitantes , deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro 
de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso : 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00002/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

MINUTA 
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

MINUTA 
9 . 2 . PESSOA JURÍDICA : 
9 . 2 . 1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ . 
9 . 2 . 2 .Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo à sede do licitante. 
9.2 . 3 .Ato constitutivo , estatuto ou contrato social e m vigor , devidamente registrado , em se tratando de 
sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações , acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores . Inscrição do ato constitutivo , no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício . Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País , e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. Registro comercial , no caso de empresa individual . Estas exigências não 
se aplicam ao licitante que , quando da etapa de credenciamento no certame , já tenha apresentado de forma 
regular nos termos do presente instrumento convocatório , a referida documentação solicitada neste subitem. 
9 .2 . 4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e apresentados 
na forma da lei , com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra , bem 
como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento , assinados por profissional habilitado 
e devidamente registrados na junta comercial competente , vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios . Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano , ou aquela que ainda não tenha realizado 
o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal , poderá apresentar o Balaço de Abertura 
assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente . 
9 . 2.5 .Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União . 
9 . 2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante , ou outro equivalente, na 
forma da lei . 
9.2 . 7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando 
o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
9 . 2 . 8 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 , de 1° de maio de 1943 . 
9 . 2 . 9 . Declaração do licitante : de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da Constituição Federal 
- Art . 27 , Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação 
na licitação ; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, 
conforme modelo - Anexo II . 
9 . 2 . 10 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
máximo 30 (t rinta ) dias da data prevista para abertura das propostas . 
9 . 2 . 11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório , de atividade igual ou assemelhada ao 
objeto da licitação , feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado . 

9 . 3 . Documentação específica: 
9 . 3 . 1 . Licença Sanitária Estadual ou Municipal . 
9 . 3 . 2 . Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante - ANVISA , acompanhada , quando for o 
caso, da devida autorização para comercialização de medicamentos controlados. 

MINUTA 
9 . 4.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento , precedidos 
por um índice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da 
imprensa oficial , quando for o caso . Estando perfeitamente legíveis , sem conter borrões , rasuras , emendas 
ou entrelinhas , dentro do prazo de validade , e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável . 
Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos , a ausência do referido indice não inabilitará 
o licitante. 
9 . 5 . A falta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente autenticadas 
ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em 
órgão na imprensa oficial , a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico , tornará 
o respectivo licitante inabilitado . Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada 
nos endereços eletrônicos correspondentes . Poderá ser utilizada , a critério do Pregoeiro, a documentação 
cadastral de fornecedor , constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante , quando for o caso . 
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9.6 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá acontecer em 
até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

MINUTA 
10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10 . 1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irao passar a fase de lances verbais e na 
classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será 
considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item . 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art . 
3º, §2º, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais , se fará através de sorteio. 
10 . 3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte . 
10 . 4.Para efeito do disposto neste instrumento , entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 % 
(cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
10 . 5 . 0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder - se - á da seguinte 
forma : 
10 . 5 . 1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão 
10 . 5 . 2 . Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte , na forma do item anterior , 
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida , 
na ordem de classificação , para exercício do mesmo direito; 
10 . 5 . 3 . No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta . 
10 . 6 . Na hipótese de não- contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a situação de empate 
e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte , o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame . 
10 . 7 . A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte . 

MINUTA 
11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11 . 1 . Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerãncia quanto 
ao horário fixado . Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito . 
11 . 2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos 
interessados . Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante , podendo, no 
entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11 . 3 . 0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, 
sendo que , a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11 . 4 . Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas 
de preços. 
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração , 
separada de qualquer dos envelopes , dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
11 . 6 . Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços , rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua 
Equipe de Apoio, conferindo- as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento 
convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. 
11 . 7 . Prosseguindo os trabalhos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura formuladas 
pelos licitantes , dando - lhes ciência , em seguida , da classificação inicial, indicando a proposta de menor 
preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , relativamente à de menor valor, 
para cada item cotado . Entretanto , se assim julgar necessário , poderá divulgar o resultado numa nova reuniã o . 
11 . 8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes , até o máximo de três , quaisquer que sejam os preços 
oferecidos . 
11. 9 . Em seguida , será dado início à etapa de apresentação de lances ve rbais pelos representantes dos 
licitantes inicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma sucessiva , em valores distintos 
e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço . Serão realizadas tantas rodadas de lances 
verbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão 
pública para continuidade dos trabalhos , a critério do Pregoeiro . 
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado , e deverão ser 
efetuados em percentual de desconto . A desistência em apresentar lance verbal , quando convidado pelo 
Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item 
cotado e na manutenção do último preço apresentado , para efeito de classificação final das propostas . 
11 . 11 . Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo motivadamente a respeito . 
11 . 12 . Sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
somente do licitante que a tiver formulado , para conf irmação das suas condições habilitatórias . Constatado 
o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor , 
sendo - lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal , 
quando for o caso . 
11 . 13 . Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitação do proponente , e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições 
do instrumento convocatório . 
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11 . 14.0s licitantes que aceitarem cotar seu item com preço igual ao do licitante vence da 
classificação do certame , serão devidamente relacionados na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, 
objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado , nas hipóteses previstas na norma vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação , a 
classificação se dará segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva . 
11 . 15.Da reunião lavrar-se- á Ata circunstanciada , na qual serão registradas todas as ocorrências e que , ao 
final , será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes . 
11 . 16 . Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato , 
observando-se o seguinte procedimento: 
11 .1 6 . 1 . As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação , deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11 . 16 . 2 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 
vencedor , prorrogáveis por igual período , a critério do ORC , para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa ; 
11.16 . 3 . A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93 , sendo facultado ao ORC convocar 
os licitantes remanescentes , na ordem de classificação , para assinatura do contrato, ou revogar a licitação . 
11 . 17.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes 
Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do 
processo . No mesmo contexto , o envelope Documentação , ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que 
não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 
(sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído. 

MINUTA 
12 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . 1 .Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 
Referência - Especificações, na coluna código: 
12.1 . 1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no 
Art. 48 , II , da Lei 8 .666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três ) 
dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , conforme parâmetros do mesmo Art . 48 , II, sob pena de 
descons ideração do item . 
12 . 2 . Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando f or o caso, 
apenas o item correspondente . 

MINUTA 
13.0.DOS RECURSOS 
13 . 1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10 . 520/02. 
13 . 2 . 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento . 
13 . 3 .A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recu rso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor . 
13. 4 . Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
proponente vencedor. 
13. 5 . O recur s o será dirigido à autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregoeiro, devendo ser 
protocol izado o original , nos horários normais de expediente das 08 : 00 as 13:00 horas, exclusivamente no 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN. 

MINUTA 
14 . 0 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14 . 1 . Concluído a fase competitiva , ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de 
habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro 
emitira relatório conclus ivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do 
ORC , juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da 
respectiva licitação , quando for o caso. 
14 . 2 . A autoridade superior do ORC poderá, no entanto , tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC , 
discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou 
considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente , 
resguardados os direitos dos licitantes. 

MINUTA 
15 . 0 . DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15 . 1 . Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC , será formalizada a correspondente Ata de 
Registro de Preços, documento vinculativo , obrigacional , onde constará o preço a ser praticado para o 
correspondente item, os órgãos integrantes e respectivo fornecedor, com características de compromisso do 
mesmo , se convocado, vir celebrar o contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado , 
nas condições definidas neste instrumento e seus anexos e proposta apresentada. 
15 . 2 . A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
cons e cutivos, prorrogáveis por igual período , quando durante o seu transcurso for solicitado pelo f o rnecedor 
convocado , desde que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado 
o seu extrato na imprensa oficial. 
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15 . 3 . Caso o fornecedor primeiro colocado , após convocação , não comparecer 
prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento , serão 
remanescentes , na ordem de classificação e sucessivamente , mantido o preço do primeiro classificado no 
certame . o fornecedor com preço registrado , passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, 
após sua devida publicação. 
15 . 4 . Será incluído , na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o 
item com preço igual ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a 
formação de cadast ro de reserva , no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, 
nas seguintes hipóteses: 
15 . 4 . 1 . O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 
15 . 4 . 1 . 1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
15 . 4 . 1 . 2 . Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo ORC, sem 
justificativa aceitável; 
15 . 4 . 1.3 . Não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado ; ou 
15 . 4 . 1 . 4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art . 87 da Lei 8 . 666/93 , ou no Art . 7º da 
Lei 10 . 520/02. 
15 . 4 . 2 . 0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da Ata , devidamente comprovados e justificados: 
15 . 4.2.1.Por razão de interesse público ; ou 
15 . 4.2 . 2.A pedido do fornecedor . 
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova 
licitação para efetivar a correspondente contratação , sem que caiba direito a recurso ou indenização . 
15 . 6 . Serão registrados na Ata : 
15 . 6 . 1 . Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e 
15 . 6 . 2 .Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar o item com preço igual ao do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame . o referido anexo consiste na correspondente Ata de realização da 
sessão pública desta licitação . 
15 . 6 .3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas contratações. 
15 . 7 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata , inclusive o acréscimo de que trata o 
§ 1° do Art . 65 da Lei 8 . 666/93 . 
15 . 8 . A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida , assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições . 
15.9 . Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada , sem que haja convocação para a assinatura da 
Ata , os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos . 
15 . 10 . A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses , 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
15 . 11 . As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art . 57 da Lei 8 . 666/93 e suas alterações , 
poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste 
instrumento e seus anexos , devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para o ORC. 

MINUTA 
16 . 0 . DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
16.1 .A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 
será do ORC , através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
16 . 2 . Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vatajosidade , 
acompanhando o preço praticado para o respectivo item registrado, nas mesmas condições ofertadas, para fins 
de controle e, conforme o caso , fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 

MINUTA 
17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 .1 . A ata de registro de preços, durante sua vigência , poderá ser utilizada: 
1 7 . 1 .1 . Pelo ORC , que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da ata de 
registro de preços , representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
17 . 2 . O usuário da ata , sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado , fará através de 
solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

MINUTA 
18 . 0 .DA CONTRATAÇÃO 
18 . 1 . As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame , constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão firmadas com o fornecedor registrado , observadas as condições estabelecidas no presente instrumento 
e nas disposições do Art . 62 , da Lei 8 . 666/93 , e a contração será formalizada por intermédio de : 
18.1 . 1 .Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia . 
18 . 1 . 2 . Pedido de Compra e Contrato , quando presentes obrigações futuras. 
18 . 2 . O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco ) dias consecutivos, considerados da data 
da convocação. 
18 . 3 . o quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido de 
Compra e observará , obrigatoriamente , o valor registrado na respectiva Ata . 
18.4 . Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra , e ocorrendo esta dentro do prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços , o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da licitação . 
18 . 5 . É permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de Compra no 
prazo e condições estabelecidos , convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação e 
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sucessivamente, para fazê-lo em igual pra zo do licitante vencedor , aplicada s aos 
cabíveis . 
18 . 6.0 contrato ou ins t rumento equivale nte, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
va lidade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
18 . 7 . 0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
de v ida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes , nos casos previstos 
no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 , todos da Lei 
8 . 66 6 / 93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
18 . 8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, 
considerando- se o disposto no Art . 15 , § 4° , da 8 . 666/93 . 

MINUTA 
1 9 .0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1 9 .1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços , não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresenta r documentação falsa exigida para o certame , ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar
se de modo inidõneo , declarar informações falsas ou cometer f raude fiscal , garantido o direi to à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União , Estados , Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados , Distrito Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edi tal e das demais cominações legais . 
19 . 2 . As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que , convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sem j u stificativa ou com justificativa recusada pela Administração. 
19 . 3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da Lei 8 . 666/93 : a -
advertência; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10 % (dez por 
cento ) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02 . 
19 . 4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado , será automa ticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou , quando for o 
c aso, c obrado judicialmente . 
19 . 5.Apó s a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando 
f o r o c as o , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato será registrado e publicado 
no cadastro correspondente. 

MINU T A 
20.0 . DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
20 . 1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
o s procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão , conforme o caso , à disposições dos 
Arts. 73 a 76 , da Lei 8.666/93 . 

MINUTA 
2 1 . 0 . DO PAGAMENTO 
21 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observãncia às normas e procedimentos adotados 
p e l o ORC, da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento. 
21 . 2 . 0 desembolso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adimplemento , de acordo com 
o c ronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros . 
21.3 . Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta , em virtude de penalida de ou inadimplência , a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a a c r éscimo de qualquer natureza . 
21.4 . Nos casos de eventuais atrasos d e pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 
= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pe l o Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
ut ilizado , será adotado , em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

MINUTA 
22. 0 . 00 REAJUSTAMENTO 
22 . 1.Preço s registrados - revisão : 
22 . 1.1 . No caso de reconhecimento do desequilíbrio económico- financeiro do preço inicialmente registrado o 
gerenciador do sistema , se julgar conveniente , poderá optar pelo cancelamento do preço , liberando o 
fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades , ou determinar a negociação . 
22 .1.2.Quando o preço registrado to r na r - se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente , o 
gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações . Os fornecedores que não aceitarem 
reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido , sem 
aplic ação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valo res de mercado observará a classificação original . 
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22 . 1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna - se superior 
cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá: 

aos preços registrados e o -....,_ _ _..- puder 

22 .1. 3 .1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido , caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fo rnecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
a presentados ; e 
22 . 1.3. 2 . Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação . 
22 . 1 . 4.O realinhamento deverá ser precedido de pesqui sa de preços prévia no mercado , banco de dados , índices 
o u tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 
merc ado , envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido . 
22 .1 . 5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC , o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado 
a través de apostilamento na Ata de Registro de Preços , ao qual estará o fornecedor vinculado . 
22 .1 . 6.Não havendo êxito nas negociaçõe s , o ORC deverá proceder à r evogação da Ata de Registro de Preços, 
ado tando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa . 

22 . 2 . Preços contratados - reajuste : 
22 .2 . 1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
22 . 2 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
s o frer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
22 . 2 . 3 .Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
22 .2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
22 . 2 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
22 . 2 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado , será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 
22 . 2 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índi c e subst i tuto , as partes elegerão novo índice oficial , 
para reajustamento do preço do valor r emanescente , por meio de termo aditivo . 
22 . 2 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilame nto. 

MINUTA 
23.0 . DAS DISPOSIÇÕES GERAI S 
23.1 . Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, 
qualquer tipo de indenização . 
23 . 2. Nenhuma pessoa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais de uma 
Licitante. 
23 . 3.A presente licitação somente poderá vir a ser r evogada por razões de interesse público decorrente de 
fat o superveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por ilegalidade , de ofício ou 
p o r provocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
23 .4. Caso as datas previstas para a realização dos e ventos da presente licitação sejam declaradas feriado 
e nã o havendo ratificação da convocação , ficam t r ansferidos automaticamente para o primeiro dia útil 
subsequente , no mesmo local e hora ante r iormente previstos . 
2 3 . 5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica , se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo 
a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele que , tendo-o 
aceitado sem objeção , venha a apresenta r , depois do julgamento , falhas ou irregularidades que o viciaram 
hipótese em que tal comunicado não terá efeito de r ecurso . 
23. 7 . Nos valores apresentados pelos licitantes , já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 
material, mão-de-obra util i zada, impostos , encargos , fretes e outros que venham a incidir sobre os 
respectivos preços . 
23.8 . As dúvidas surgidas após a aprese ntação das propostas e os casos omissos neste instrumento , ficarão 
única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada ao mesmo ou a autoridade 
superior do ORC , em qualquer fase da licitação , a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo . 
23 . 9 . Para dirimir controvérsias decor rentes deste c e rtame , excluído qualquer outro , o foro competente é o 
da Comarca de Parelhas . 

M I NUTA 
Equador - RN , . . . de . .. ... de 2021. 

MINUTA 
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

MINUTA 

MINUTA 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 .1 . Constitui objeto desta licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA 
TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO 
FUTURAS AQUISIÇÕES, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DEST~NADOS 
ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGENCIA , 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

MINUTA 

2 . 0.JUSTIFICAT IVA 
2 . 1 . Considerando as necessidades do ORC , tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e 
adequadamente , os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As características e 
especificações do objeto ora licitado são : 

CÓDIGO 
1 

_ DISCRI~~AÇÃ~ UNIDADE 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MAIOR PERCENTUAL DE UND 
DESCONTO. 

MINUTA 
QUANTIDADE 

1 

MINUTA 
3 . 0 . 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3 . 1 . Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, tributária 
e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer título , perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem alterações , 
deteriorações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento . 
3 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçã o , s a lvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante . 
3. 4. Manter , durante a vigência do contrato ou outros i nst r umentos hábeis , em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 
3 . 5 .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação . 
3 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas com observãncia a melhor técnica vigente , enquadrando-se , 
rigorosamente , dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

MINUTA 
4 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima , na coluna código : 
4 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no Art . 
48 , II , da Lei 8 . 666/93, em tal situação , não sendo possível a imediata confirmação , poderá ser dada ao 
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , sendo-lhe facultado o prazo de 03 ( três ) dias 
úteis para comprovar a viabilidade dos preços , conforme parâmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de 
desconsideraçã o do item . 
4 . 2 . Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso , 
apenas o item correspondente . 
4.3 . 0s lances verbais serão efetuados em percentual de desconto . 

MINUTA 
5 . 0 .MODELO DA PROPOSTA 
5 . 1 . É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o 
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido , 
conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

MINUTA 



ANEXO 01 AO TERMO DE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

PROPOSTA 

REFERÊNCIA 

00002/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

- PROPOSTA 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

M I N u T A 

M I N u T A 

M I N u T A 

M I N u T A 

M I N u T A 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO 
PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES, PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENT ES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES, 
PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR. 

MINUTA 
PROPONENTE : 

MINUTA 
Pr ezado s Senhores , 

MINUTA 
No s termos da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo : 

MINUTA 
CÓD IGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE Q UANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAflENTOS DÁ TABELA DO ABC - - ~ UNO -+ 1 
FARMA PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZ O - Item 5.0 : 

PAGAMENTO - Item 18.0 : 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8 . 0 : 

CNPJ 

----
M I N u T A 

M I N u T A 

MINUTA 

MINUTA 
/ _ _ _ de _________ de ___ _ 

MINUTA 

Responsável 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

~v.,~ENTE bf'. . 
~ 1~ ~ 

IFI 0 ~i º s.~-g e..;, 

~

t 
RUB CA LHA 01/02 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
PROPONENTE 
CNPJ 

MINUTA 
1 . 0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7° , Inciso XXXIII, da CF - Art. 27 , Inciso V, da Lei 
8 . 666/93. 

MINUTA 
O proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° inciso XXX III da 
Constituição Federal , Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999 , declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno , insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis 
anos , em qualquer trabalho ; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendi z na forma da 
legislação vigente . 

MINUTA 
2 . 0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participaç ã o na lic itação . 

MINUTA 
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art . 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara não haver , 
até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação , 
não se encontrando em concordata ou estado falimentar , estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores . Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 
âmbito da administração Federal, Estadual , Municipal ou do Distrito Federal , arcando civil e criminalmente 
pela presente afirmação. 

MINUTA 
3 . 0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório . 

MINUTA 
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA /CARGO 
Representant e legal do proponente . 

OBS ERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 
PRE FEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TEa 
~ 

§Fls. %: 
Mal .. -

UB CA FOLHA 0 2 /0 2 

MINUTA 

PROPON ENTE: 
CNPJ : 

MINUTA 
4 . 0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta . 

MINUTA 
( identificação completa do representante do licitante) , como representante devidamente constituído de 
(identificação completa do licitante ou do consórcio) , doravante denominado (licitante/consórcio ) , para fins 
do disposto no item 7 .5.1. do Edital do Pregão Presencial nº 00002/2021 , declara, sob as penas da lei , e m 
es pecial o art . 299 do Código Penal Brasileiro , que : 

MINUTA 
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00002/2021 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta o indiretamen te, 
info rmado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
n º 00002 / 2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

MINUTA 
b ) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00002/2021 não f o i 
info rmada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
nº 00002/ 202 1 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

MINUTA 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
p o tencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00002/2021 quanto a participar ou não da referida licitação; 

MINUTA 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00002/2021 não será , no 
t od o ou em parte , direta ou indiretamente , comuni cado ou discutido com qualquer outro participante potenc ial 
ou d e fato do Pregão Presencial nº 00002/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

MINUTA 
e) que o c onteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00002/2021 não f oi, n o 
todo o u em parte , direta ou indiretamente , discutido ou r ecebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municip a l de Equador antes da abertura oficial das propostas; e 

MINUTA 
f ) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e info rmações 
p a r a firmá-la . 

Loca l e Data . 

NOME / ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
PROPONENTE 
CNPJ 

MINUTA 
1 . 0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4° , Inciso VII, da Lei 10 . 520/02. 

MINUTA 
o proponente acima qualificado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4° , Inciso VII, da Lei 
10. 520/02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO. 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº : .... /2021 
MINUTA 

Ao s dias do mês de . . de ... , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Equador , Estado do Rio Grande do Norte, localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN, 
no s termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de 
Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as 
a l terações posteriores das referidas normas; e , ainda , conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº 00002/2021 que objetiva o registro de preços para : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE, PSF E CASOS 
ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PACIENTES 
GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR ; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos: 

MINUTA 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços : PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ 
n º 08.086 . 225/0001-14 . 

VENCEDOR : 
CNPJ : 
ITEM MARCA UNID . 

l~ 
QUANT . 

1 r -
l 

P.UNIT. P.TOTAL 

TOTAL 
MINUTA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS : 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses , considerados da data de publicação 
de seu extrato na imprensa ofi cial . 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Equador firmar contratações oriundas 
do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida , assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições , sem que caiba direito a recurso ou indenização . 

MINUTA 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata , devidamente formalizada através 
do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 , parte integrante do presente instrumento de 
compromisso . A presente Ata de Registro de Preços , durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Equador , que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata , representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa . 

MINUTA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS : 
Integram esta Ata , o Edital do Pregão Presencial nº 00002/2021 e seus anexos , e a seguinte proposta vencedora 
do referido certame : 

MINUTA 

Item(s) : 
Valor: RS 

Item(s) : 
Valor : R$ 

MINUTA 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata , fica eleito o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

MINUTA 

MINUTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº : . ... / ... -CPL 

r. 

~Fls.~~-~ 
e.., 

Mat.__,,J,____ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR E 
. .... .... , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

MINUTA 
Pelo presente instrumento particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 -1 4 , neste ato representada pelo 
Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas, Casado , Professor , residente e domiciliado na Rua Antônio 
Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148.724-47, Carteira de Identidade nº 
001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ...... ... . ....... . 
. . . . . . . . . CNPJ nº .... ..... , neste ato representado por residente e domiciliado na 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , CPF n ° ....... . . , Carteira de Identidade n ° 
doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes : 

MINUTA 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666, de 21 de Junho de 1993; 
Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; 
Decreto Municipal n º 004 , de O 1 de Março de 20 11; e legislação pertinente , consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

MINUTA 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA 
DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES, DESTINADOS ÁS 
PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

MINUTA 
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento , 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes , processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 00002/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato , independente de transcrição ; e será realizado na forma parcelada . 

MINUTA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ . . . ( ... ) . 

MINUTA 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado , será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

MINUTA 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 - SECRETARIA DE SAÚDE/FMS - 02 . 070 .10. 12 2 . 0006 . 2031 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE - 02.070.10 . 122 . 0006.2056 - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA 
- 02 . 070 . 10.301 . 0006 . 2089 - PROGRAMA DE AUXÍLIO A PESSOAS CARENTES - 02 . 070 . 10.302.0006 . 2036 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA UMIIE - 3390.30 . 00.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 3390.32 . 00 . 00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA . 

MINUTA 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular, da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

ENTi 

~Fls. J % 
Mal.....,~ 

o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 
de Compra: 
a - Entrega: 1 (um) dia. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de ... , considerada 
da data de sua assinatura. 

MINUTA 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
c láusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente , 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente , permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições . 

MINUTA 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
do s melhores parãmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual , 
c om observãncia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer título, perante seus 
f o rnecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato , que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
c ulpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter , durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
c ondições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licita tório, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 
n o s Arts . 77, 78 e 79 , todos da Lei 8.666/93 . 
o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1° da Lei 8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , os 
p r ocedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o caso , às disposições 
do s Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87, da Lei 8 . 666/93 : a -
advertência ; b - multa de mora de 0 ,5 % (ze ro vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
p o r dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10 % (dez por 
c ento ) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato ; d - simultaneamente, qualquer 
d a s penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02. 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
No s casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira , devida desde a data limite 
fi xada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
d e vidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x 

I, onde: EM= encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetiv o 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado : I = (TX 
7 100 ) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido indice estabelecido para a 
c ompensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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MINUTA 
CLÁU SULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para d i rimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de Parelhas. 

MINUTA 
E, po r estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai assinado pelas 
parte s e p o r duas testemunhas . 

MINUTA 
Equador - RN , .. . de . ... .. . . . ..... . de .. . . . 

MINUTA 
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

MINUTA 

MINUTA 
PELO CONTRATADO 



PARECER 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem : PREGÃO PRESENCIAL N. 0 00002/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL 
DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , 
VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , 
DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

Anexo: Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos , 
inclusive a mi nuta do respect i vo contrato . 

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 
2006 ; Decreto Federa l nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de 
Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas ; e observado o teor dos documentos e informações apresentados , esta Assessoria Jurídica 
considera regular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos constitutivos referente 
ao processo em tela , os qua i s estão em consonância com a legislação vigente. 

Equador - RN , 29 de Janeiro de 2021 . 

JAMYS DAS ARAUJO 



EDITAL Licitação 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210128PP00002 
LICITAÇÃO Nº . 00002/2021 
MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO : MENOR PREÇO 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA JOSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN. 
CEP : 59355-0000 - Tel. : (084) 34750001. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado , inscrito no CNPJ 08 . 086 . 225/0001-14 , doravante 
denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente , torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio , as 13:00 
horas do dia 18 de Fevereiro de 2021 no endereço acima indicado , licitação na modalidade Pregão 
Presenc ial nº 00002/2021 , tipo menor preço , e o fornecimento realizado na forma parcelada ; tudo 
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520 , de 17 de Julho de 2002 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 
14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7.892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal 
n º 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas ; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos , objetivando o 
Registro de Preços para : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA . 

1 . 0.DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto da presente licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF 
E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE EQUADOR . 
1 . 2 . As especificações do objeto ora licitado , encontram- se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento , onde consta , inclusive , a 
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar 
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras . 
1 . 3 . O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços , nos 
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento . 
1 . 4 . Os preços registrados neste procedimento , terão a validade de 12(doze) meses , a partir da 
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial , e a execução do 
objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período . 
1 . 5 .A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento convocatório , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica- se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica na 
aquisição de medicamentos da tabela do ABC Farma , visando atender as demandas da Secretaria de 
Saúde do município , em especial a Unidade Mista de Saúde , PSF e pacientes em atendimento médico, 
conside rada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda , 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 
1. 6 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , por estarem presentes , isolada ou 
simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal. 

2 . 0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 .1 . Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 
execução do objeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 13:00 horas do 
dia 18 de Fevereiro de 2021 , no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo 
local , data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes . 
2 . 2 .Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais 
de expediente : das 07:30 as 13 : 00 horas . 
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2 . 3 . Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecime s ou 
impugnar o ato convocatório deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro , 
até 02 (do is ) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas . 
2 . 4 . Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , 
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido . 
2 . 5 . A respectiva petição será apresentada da seguinte forma : 
2 . 5 . 1 .Protocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados , exclusivamente no 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 .1 . Aos participantes , serão fornecidos os seguintes elementos : 
3 . 1 . 1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES ; 
3 . 1.2 . ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 . 1 . 3 . ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO; 
3 . 1 .4 . ANEXO I V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ; 
3 . 1 . 5 . ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO . 
3 . 2 . A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma : 
3 . 2 . 1 . Junto ao Pregoeiro : gratuitamente ; e 
3 . 2 . 2 . Pelo site : http://equador.rn.gov . br/. 

4 . 0.DO SUPORTE LEGAL 
4 . 1 . Esta licitação reger-se- á pela Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 
de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7.892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal n º 
004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas ; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento , independente de 
transcrição . 

5.0 . DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5 . 1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características e as 
necessidades do ORC , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo 
indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra : 

Entrega : 1 (um) dia . 
5 . 2 . 0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referêncial , anexo a este instrumento . Na hipótese do referido termo não estabelecer o 
local para a entrega , observada a demanda e oportunidade , essa será feita na sede do ORC ou em 
uma das unidades administrativas , por ele indicada , que compõe a sua estrutura operacional . 
5 . 3 . 0 prazo de v igência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 
finance iro de 2021 , considerado da data de sua assinatura . 
5 . 4 . As despesas decorrentes do objeto deste certame , correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02.070 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 070 . 10 . 122 . 0006 . 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
02 . 070 . 10 .1 22 . 0006 . 2056 - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA - 02 . 070 .1 0 .3 01 . 0006 . 2089 - PROGRAMA DE 
AUXÍLIO A PESSOAS CARENTES - 02 . 070 . 10 . 302 . 0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE -
3390 . 30 . 00 . 00 - MATERIAL DE CONSUMO - 3390.32 . 00 . 00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
5 . 5 . Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual , as 
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras , correrão por conta das respectivas 
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior . 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 . 1 . 0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando , respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO , devidamente 
identificados , acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requis itos de 
habilitação , nos termos definidos neste instrumento convocatório . 
6 . 2 . A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados , inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação v igente . 
6 . 3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar , empresas 
estrangeiras que não funcionem no país , nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 
do direito de licitar e contrata r com o ORC . 
6 .4. Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal . Hipótese 
em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante , portanto , desconsiderado para 
efeito de participação no certame . 
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6 .5 . Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro , sem a 
pe rmanênc ia de representante credenciado na respectiva sessão pública , ficará subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais . 
6 . 6 . É vedada à participação em consórcio . 

7 . 0 . DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7 . 1 . 0 li c itante deverá se apresentar , para credenciamento junto ao Pregoeiro , quando f o r o caso , 
at ravés de um representante , com os documentos que o credenciam a participar deste procedime nto 
lic itatório , inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais . Cada licitante 
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases d o c er t a me 
na f o rma prevista neste instrumento , podendo ser substituído posteriormente por outro devidame n te 
credenciado . 
7 . 2 . Pa ra o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos : 
7 . 2 . 1 . Tratando- se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma d a Lei , 
q uando for o caso , devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ; 
7 . 2 . 2 . Tratando- se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular d a qual 
cons tem os necessários poderes para formular v erbalmente lances , negociar preço s, fi rma r 
dec l arações , desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar t od o s os demai s a t o s 
pertinent es ao certame ; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa , 
quando fo r o caso , que comprove os poderes do mandante para a outorga . Na hipótese de procuração 
seja pa rticular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 
7 . 2 . 3 . O representante legal e o procurador deverão identificar- se apresentando documento o f icial 
que contenha foto. 
7 . 3 . Estes d ocumentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em orig i na l , p o r qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro 
ou memb r o da Equipe de Apoio : 
7 . 3 . 1 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apo i o , d everá 
acon t ecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 
7 .4 . A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos d e 
crede nci amento impedirá a participação ativa do representante do licitante no present e c er tame . 
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente , apenas perderá o direito a 
mani fe star- se nas c o rrespondentes fases do processo licitatório . Para tanto , o Pregoeiro receberá 
regu l armente do referido concorrente seus envelopes , declarações e outros elementos necessários 
à part i c ipação no certame , desde que apresentados na forma definida neste instrumento . 
7 . 5 . No momento de abertura da sessão pública , cada licitante , por intermédio do seu repres e ntante 
devid amente credenciado entregará ao Pregoeiro , em separado de qualquer dos envelopes , a s egui nte 
d ocume n tação : 
7 . 5 . 1 . Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
7 . 5 . 2 . Dec laração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de hab i litação , con f orme 
mode lo - Anexo III ; e 
7 . 5 . 3 . Comprovação de que o licitante se enquadra n o s termos do Art . 3 ° da Lei 123 /0 6 , s e f o r o 
caso , sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo , p o r t anto , 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigent e . Ta l 
compr ova ção poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes docume n t os , a 
critério do licitante : a ) declaração expressa formalmente assinada por profissional da á r ea 
contábi l , dev idamente habilitado ; b) certidão simplificada emitida pela junta comerci a l da s e de 
do licitan t e o u equivalente , na forma da legislação pertinente . A ausência da referida declaração 
ou certidão simplificada , apenas neste caso para comprovação do enquadramento na f o r ma da 
legislação vigente , não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante , apenas p e r de r á , 
durante o p resente certame , o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME 
ou EPP , previstos na Lei 123 / 06 : 
7 . 5 . 3 . 1.O Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 43 , §3 º , da Lei 8 . 666/93 , 
destinada a esclarecer se o licitante é , de fato e de direito , considerado microemp resa ou 
empresa d e pequeno po rte . 

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8 . 1 . A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via , dentro de envelope lacrado , contendo as 
s eguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00002 / 2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 
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O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes e lementos : 

8 . 2 . Propost a elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 
elementos - Anexo I - em papel timbrado da empresa , quando for o caso , assinada por seu 
representante legal , contendo no correspondente item cotado : discriminação , marca e/ou modelo e 
outras ca racterísticas se necessário , quantidade e valores unitário e total expressos em 
algarismos . 
8 . 3 . Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais . Indicação 
em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios : 
8 . 3 .1.Falta de dígitos : serão acrescidos zeros ; 
8 . 3 . 2 . Excesso de dígitos : sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , todo o excesso será 
suprimido , caso contrário have r á o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 
excedentes suprimidos . 
8 .4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada , por item, não deverá ser inferior a 100 % da 
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário 
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 
8 . 5 . A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional , elaborada com 
clareza , sem alternativas , rasuras , emendas e/ou entrelinhas . Suas folhas rubricadas e a última 
datada e assinada pelo responsável , com indicação: do valor total da proposta em algarismos , 
dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento , da sua validade que não poderá 
ser inferior a 60 dias , e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
necessárias . 
8 . 6 . Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total , resultado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade , o preço unitário prevalecerá . 
8 . 7 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 
serviço , prevalecerá o de menor valor . 
8 . 8 . No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio , 
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida 
proporcionalidade , bem como na multiplicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido. 
8 . 9 . A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento 
ou de sua va lidade , ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 
ato convoca tório e , portanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta . 
8 . 10 . É facultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC , desde 
que esteja devidamente preenchido . 
8 . 11 . Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos 
ofertados . A eventual falta da refer i da indicação não desclassificará o licitante. 
8 .1 2 . Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento . 

9 . 0.DA HABILITAÇÃO 
9 . 1 . Os documentos necessários à habilitação dos licitantes , deverão ser apresentados em 01 (uma) 
via , dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes indicações no anvers o : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00002/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

9 . 2 .PESSOA JURÍDICA: 
9 . 2 . 1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ . 
9 . 2 . 2 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo à sede do 
licitante . 
9 . 2 . 3 . Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado , em se 
tratando de sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações , acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores . Inscrição do ato constitutivo , no caso de sociedades civis , 
acompanhada de prova de diretoria em exercício . Decreto de autorização , em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País , e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente , quando a atividade assim o exigir . Registro 
comercia l , no caso de empresa individual . Estas exigências não se aplicam ao licitante que , 
quando da etapa de credenciamento no certame , já tenha apresentado de forma regular nos termos 
do presente instrumento convocatório , a referida documentação solicitada neste subitem. 
9 . 2 . 4 .Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e 
apresentados na forma da lei , com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que 
o mesmo se encontra , bem como apresentação dos competentes tennos de abe~ ramento , 
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assinados por profissiona l habilitado e devi d amente r egistrados na junta comercial competente , 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios . Tratando-se de empresa 
constituída há menos de um ano , ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu 
primeiro ano de existência no prazo legal , poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por 
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente . 
9 . 2 . 5 . Regularidade para com a Fa zenda Fede r al - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União . 
9 . 2 . 6 . Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante , ou outro 
equivalente , na forma da lei . 
9 . 2 . 7 . Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , 
apresentando o respectivo Certifica do de Re gularidade fornecida pela Caixa Econõmica Federal. 
9 . 2 . 8 . Prova de inexistência de débitos inadi mplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 , de 1° de maio de 1943. 
9 . 2 . 9 . Declaração do licitante : de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da 
Constituição Federal - Art. 27 , Inc i so V, da Lei 8.666/93 ; de superveniência de fato impeditivo 
no que diz respeito à participação na licitação ; e de submeter-se a todas as cláusulas e 
condições do presente instrumento convocatório , conforme modelo - Anexo II . 
9 . 2 . 10 . Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante , no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
9 . 2 . 11 . Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório , de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação , feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado . 

9 . 3 . Documentação específica: 
9 . 3 . 1 . Licença Sanitária Estadual ou Municipal . 
9 . 3 . 2 . Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa licitante - ANVISA, acompanhada , 
quando for o caso , da devida autorização para comercialização de medicamentos controlados. 

9 . 4 . Os documentos de Hab i litação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento , 
precedidos por um índice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial , quando for o caso. Estando perfeitamente 
legíveis , sem conter borrões , rasuras , emendas ou entrelinhas , dentro do prazo de validade , e 
encerrados em envelope devidamente lacrado e i ndevassável . Por se r apenas uma formalidade que 
visa facilitar os trabalhos , a ausência do r eferido índice não inabilitará o licitante . 
9 . 5 . A falta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio 
ou da publicação em órgão na imprensa oficial , a apresentação de documentos de habili tação fora 
do envelope específico , tornará o respectivo licitante inabilitado . Quando o documento for 
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes . 
Poderá ser utilizada , a critério do Pregoeiro , a documentação cadastral de fornecedor , constante 
dos arquivos do ORC , para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante , 
quando for o caso . 
9 . 6 . A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoei ro ou Equipe de Apoio , deverá 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

10 . 0 . DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10 . 1 .Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fas e de lances 
verbais e na classificação final , observadas as exigências e procedimentos definidos neste 
instrumento convocatório , será considerado o critério de menor preço apresentado para o 
correspondente item. 
10 . 2 .Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas , e após obedecido o 
disposto no Art . 3° , §2° , da Lei 8 . 666/93 , a classificação inicial para a fase de lances verbais , 
se fará através de sorteio . 
10 . 3 . Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10 . 4 . Para efeito do disposto neste instrumento , entende-se por empate - fase de lances - , aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao me l hor preço . 
10 . 5 . Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida , proceder-se-á 
da seguinte f orma: 
10 . 5 . 1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova propost a no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob 
pena de preclusão 
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10.5.2 . Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequ ;~ ..... ..s.."1"" a do item 
anterior , serão convocadas as demai s remanescentes que por ventura se enqu ituação de 
empate acima definida , na o r dem de cla ssificação , para exercíc i o do mesmo direito ; 
10.5 . 3 . No caso de equivalência de valore s apresentados pelas microemp resas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate , será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que pr i meiro poderá apresentar melhor oferta. 
10 .6 . Na hipótese de não- contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a situação 
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte , o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame . 
10 . 7 . A situação de empate - fase de lances - na forma acima definida , somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não t i ver sido apres e ntada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

11 . 0 . DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11 . 1 . Para o recebi mento dos envelopes e iníc i o dos trabalhos não será observada nenhuma 
tolerância quanto ao horário fixado . Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , nenhum 
outro será aceito . 
11 . 2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados . Somente participará ativamente da reunião um rep r esentante de cada licitante , 
podendo , no entanto , ser assistida por qualque r pessoa que se interessar . 
11 . 3 . O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 
da reunião , sendo que , a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos . 
11 . 4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 
ao recebimento das p ropostas de preços . 
11 . 5.O Pregoeiro r ece be r á de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação 
e a declaração , separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação . 
11 . 6 . Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de 
com a sua Equipe de Apoio , conferindo- as quanto 
constantes no instrumento convocatório e solicitará 
neles contidas . 

Preços , rubricará o seu conteúdo juntamente 
à validade e cumprimento das exigências 
dos licitantes que examinem a documentação 

11 . 7 . Prosseguindo os t r abalhos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 
formuladas pelos licitantes , dando- lhes ciência , em seguida , da classificação inicial , indicando 
a proposta de menor preço e aquelas em va l ores sucessivos e super i ores em até dez por cento , 
relativamente à de menor valor , para cada item cotado . Entretanto , se assim julgar necessário , 
poderá divulgar o resultado numa nova reunião . 
11.8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos t r ês propostas nas condições acima definidas , 
serão classificadas as melhores p r opostas subsequentes , até o máximo de três , quaisquer que 
sejam os preços oferecidos . 
11 . 9 . Em seguida , será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 
dos licitantes inicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma sucessiva , em 
valores distintos e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço . Serão realizadas 
tantas rodadas de lances verbais quantas se f izerem necessárias. Esta etapa poderá ser 
interrompida , marcando- se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos , a critério 
do Pregoeiro. 
11 . 10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado , e 
deverão ser efetuados em percentual de desconto . A desistência em apresentar lance verbal , 
quando convidado pelo Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado , para 
efeito de classificação final das propostas . 
11 . 11 . Declarada ence r rada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da pr i meira classi fi cada , quanto ao objeto e va l or , decidindo motivadamente a 
respeito . 
11 . 12 . Sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições 
habilitatórias . Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento 
convoca tório , o licitante será declarado vencedor , sendo-lhe adjudicado o respectivo item, 
objeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal , quando for o caso . 
11.13 . Se a oferta não for aceitável ou se o l icitante não atender as exigência habilitatórias , 
o Pregoeiro examinará as ofe r tas subsequentes , na ordem de clas s ificação , verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habi l itação do proponente , e assim sucessivamente , até a apuração 
de uma proposta que atenda as d i sposições do i nstrumento convoca tório . 
11 . 14.Os licitantes que aceitarem cotar seu item com preço igual ao do licitante vencedor na 
sequência da cla,sificaçao do cectame , secão devidamente celacionados na ~ trn de 
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Preços na forma de anexo , objetivando a formação de cadastro de re .,.. _ _ -r caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado , nas hipóteses previs norma vigente . 
Se houver mais de um lic i tante nesta situação , a classif i cação se dará segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva . 
11 . 15 . Da reunião lavrar- se - á Ata circunstanciada , na qual serão registradas todas as ocorrências 
e que , ao final , será ass inada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e licitantes presentes . 
11 . 16 . Em decorrência da Lei Complementar 123/06 , a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato , observando- se o seguinte procedimento : 
11 . 16.1 . As microempresas e empresas de pequeno porte , por ocasiao da participação nesta 
licitação , deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista , dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação , mesmo que esta apresente alguma restrição ; 
11 . 16 . 2 . Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado vencedor , prorrogáveis por igual período , a critério do ORC , para a 
regularização da documentação , pagamento ou parcelamento do débito , e emissão da eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa ; 
11 . 16.3 . A não- regularização da documentação , no prazo acima previsto , implicará decadência do 
direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 , da Lei 8 . 666/93 , sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação , para assinatura 
do contrato , ou revogar a licitação . 
11 . 17 . Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos , serão retidos pelo Pregoeiro 
e anexados aos autos do processo . No mesmo contexto , o envelope Documentação , ainda lacrado , do 
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por 
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do 
presente certame , será sumariamente destruído . 

12 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I 
- Termo de Referência - Especificações , na coluna código: 
12 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art . 48 , II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
confirmação , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
conforme parâmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de desconsideração do item . 
12 . 2 . Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for 
o caso , apenas o item correspondente . 

13.0 . DOS RECURSOS 
13 . 1 . Decla rado o vencedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer , observando- se o disposto no Art . 4° , Inciso XVIII , da Lei 10 . 520/02 . 
13 . 2 . 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13 . 3 .A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor . 
13 . 4. Decididos os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor . 
13 . 5 . 0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregoeiro , devendo 
ser protocolizado o original , nos horários normais de expediente das 08: 00 as 13 : 00 horas , 
exclusivamente no seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

14 . 0 . DA HOMOLOGAÇÀO E ADJUDICAÇÀO 
14.1 . Conc luído a fase competitiva , ordenada às propostas apresentadas , analisada a documentação 
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente , 
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame , remetendo- o a 
autoridade superior do ORC , juntamente com os elementos constitutivos do processo , necessários 
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação , quando for o caso . 
14. 2 . A autoridade superior do ORC poderá , no entanto , tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC , discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente , o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro , revogar ou considerar nula a Licitação , desde que apresente a devida 
fundamentação exigida pela legislação vigente , resguardados os direitos dos licitantes . 

15.0 . DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ENT. 

§Fls. 4 º 
Mat. - .. 

15 .1 . Hornologada a licitação pela autoridade superior do ORC , será forma ·zQU.B Gft. spondente 
At a de Registro de Preços , documento vinculativo , obrigacional , onde co .,....._....,-~ preço a ser 
praticado para o correspondente item, os órgãos integrantes e respectivo fornecedor , com 
ca ra c terísticas de compromisso do mesmo , se convocado , vir celebrar o contrato ou document o 
equ i valente , para execução do objeto licitado , nas condições definidas neste instrumento e seus 
anexos e proposta apresentada . 
15 . 2 .A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05 
(c inco ) dias consecutivos , prorrogáveis por igual período , quando durante o seu transcurs o f o r 
s o licitado pelo fornecedor convocado , desde que ocorra motivo devidamente justificado . Co lhi das 
as assinaturas , deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial . 
15.3.Caso o fornecedor primeiro co l ocado , após convocação , não comparecer ou recusar a assinar 
a Ata , sem prejuízo das corninações a ele previstas neste instrumento , serão convocados os demais 
li c itantes remanescentes , na ordem de classificação e sucess i vamente , mantido o preço do primeiro 
classificado no certame . o fornecedor com preço registrado , passará a ser denominado Detentor 
da Ata de Registro de Preços , após sua devida publicação . 
1 5 . 4.Será incluído , na respectiva Ata na forma de anexo , o registro dos licitantes que aceitarem 
c otar o item com preço igual ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame , 
objetivando a formação de cadastro de reserva , no caso de impossibilidade de atendimento pelo 
primeiro colocado da Ata , nas seguintes hipóteses : 
15 . 4.l . O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de : 
15 . 4 . 1 . 1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços ; 
15 .4 . 1 . 2 . Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
ORC , sem justificativa aceitável ; 
15 . 4.1 . 3 . Não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado ; ou 
15 . 4 . 1 . 4.Sofrer sanção p r evista nos incisos III ou IV do caput do Art . 87 da Lei 8.666/93 , ou 
no Art . 7° da Lei 10 . 520/02 . 
15 . 4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente , decorrente de caso fortuito 
ou f o rça maior , que prejudique o cumprimento da Ata , devidamente comprovados e justificados : 
15 . 4 . 2.1 . Por razão de interesse púb lico ; ou 
15 .4 . 2.2 . A pedido do fornecedor . 
15 . 5 . Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC 
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação , sem que caiba direit o a 
recurso ou indenização . 
15 . 6 . Serão registrados na Ata : 
15 . 6 . 1 . Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva ; 
e 
15 . 6. 2 . Na forma de anexo , os licitantes que aceitarem cotar o item com preço igual ao do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame . O referido anexo consiste na 
correspondente Ata de realização da sessão pública desta l i c i tação. 
15 .6 . 3 . A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas 
contratações . 
15 . 7 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata , inclusive o acréscimo de 
q ue trata o § 1 ° do Art. 65 da Lei 8 . 666/93 . 
15 . 8 .A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar , facultando - se a 
r ea lização de licitação específica para a aquisição pretendida , assegurada preferência ao 
fornec edor registrado em igualdade de condições . 
15 . 9 . Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada , sem que haja convocação para a 
as sinatura da Ata , os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos . 
15 . 10 . A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze ) 
meses , considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
15 . 11.As c ontratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art . 57 da Lei 8.666 / 93 e 
suas alterações , poderão ter sua duração prorrogada , observado os prazos estabelecidos na 
legislação e as disposições deste i n strumen to e seus anexos , devendo ser dimensionada com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC . 

1 6 . 0 . DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
16 .1 . A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da present e 
licitação será do ORC , através do Departamento de Compras , atuando corno Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços . 
1 6 . 2 . Caberá ao gerenciador a realização peri ódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vataj os idade , acompanhando o preço praticado para o respectivo item registrado , nas mesmas 
condições ofertadas , para fins de controle e , conforme o caso , fixação do valor máximo a ser 
pago para a correspondente contratação . 

17 . 0 . DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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17 .1.A ata de registro de preços , durante sua vigência , poderá ser 
17 . l . l . Pelo ORC , que também é o órgão gerenciador responsável pela admini raçao 
ata de registro de preços , representada pela sua estrutura organizacional defini a 

da 

orçamento programa . 
17 . 2 . 0 usuário da ata , 
através de solicitação 

sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
ao gerenciador do sistema de registro de preços , mediante processo 

regular . 

18 . 0 . DA CONTRATAÇÀO 
18 . 1 . As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame , constantes da Ata de Registro 
de Preços , serão firmadas com o fo r necedor registrado , observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e nas disposições do Art . 62 , da Lei 8 . 666/93 , e a contração será formalizada 
por intermédio de : 
18.1 . 1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras , inclusive assistência 
e garantia . 
18 .1 . 2.Pedido de Compra e Contrato , quando presentes obrigações futuras . 
18 . 2 . O prazo para retirada do Pedido de Compra , será de 05 (cinco) dias consecutivos , 
conside rados da data da convocação . 
18.3 . O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Pedido de Compra e observará , obrigatoriamente , o valor registrado na respectiva Ata. 
18 . 4 . Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra , e ocorrendo esta dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços , o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação . 
18 . 5 .É permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de 
Compra no prazo e condições estabelecidos , convocar os licitantes remanescentes , na ordem de 
classificação e sucessivamente , para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor , aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis . 
18 . 6 . O contrato ou instrumento equivalente , decorrente do presente certame , deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 
18 . 7 . O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor , poderá ser 
alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o disposto 
nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
18 . 8 . A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial , a critério do gerenciador do 
sistema , considerando-se o disposto no Art. 15 , § 4° , da 8 . 666/93. 

19 . 0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19 . 1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços , não 
celebrar o contrato , deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na 
execução do contrato , comportar-se de modo inidôneo , declarar informações falsas ou cometer 
fraude fiscal , garantido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a 
União , Estados , Distrito Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 
Estados , Distrito Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
19 . 2 . As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
que , convocados , não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela Administração . 
19 . 3 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Cont ratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto ora contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
19 .4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1 % (um por 
cento) ao mês , ou , quando for o caso , cobrado judicialmente. 
19 . 5 .Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente . 

20 . 0 . DA COMPROVAÇÀO DE EXECUÇÀO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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20 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adi 
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pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo OR ão rme o 
caso , à disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8.666/93 . 

21.0 . DO PAGAMENTO 
21 .1. O pagamento será realizado mediante processo 
procedimentos adotados pelo ORC , da seguinte maneira : 
contados do período de adimplemento . 

regular e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta dias , 

21 . 2 . O desembolso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adimplemento , de 
aco rdo com o cronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
21 . 3 . Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual poderá ser 
compens ada com o pagamento pendente , sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
21 .4. No s casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da segui nte fórmula : EM = N x VP x I, onde : EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado: I = 

(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

22 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
22 . 1.Preços registrados - revisão : 
22 . 1 . 1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro do preço inicialmente 
registrado o gerenciador do sistema , se julgar conveniente , poderá optar pelo cancelamento do 
preço , liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades , ou determinar 
a negociação . 
22 . 1 . 2 . Quando o preço registrado tornar- se superior ao praticado no mercado po r motivo 
superveniente , o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado , mantendo o mesmo objeto cotado , qua lidade e 
especif icações . Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido , sem aplicação de penalidade . A o rdem de 
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observa rá 
a classi ficação original . 
22 . 1 . 3 . Na ocorrência do preço de mercado torna - se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá : 
22 .1. 3 .1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido , caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados ; e 
22 .1.3.2 . Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação . 
22 .1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado , banco de 
dados , índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado , envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 
pedido . 
22 . 1.5 . Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC , o novo preço para o respectivo item deverá 
ser consignad o através de apostilamento na Ata de Registro de Preços , ao qual estará o fornecedor 
vinculado. 
22 . 1.6 . Não havendo êxito nas negociações , o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços , adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa . 

22 . 2 . Preços contratados - reajuste : 
22 . 2 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
22 . 2 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
22 . 2 . 3 .Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste . ~__;' 

~ 
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22 . 2 .4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contrct'l"-il.Q.""'1'.íb 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer. 
22 . 2 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o 
definitivo . 
22 . 2 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
22 . 2 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
22 . 2 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

23.0 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23 . 1 .Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 
ao ce rtame , qualquer tipo de indenização . 
23 . 2 . Nenhuma pessoa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais 
de uma Licitante . 
23 . 3 . A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por 
ilegalidade , de ofício ou por provocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
23 . 4 . Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado e não havendo ratificação da convocação , ficam transferidos automati c amente para o 
primeiro dia útil subsequente , no mesmo local e hora anteriormente previstos . 
23 . 5 . 0 ORC por conveniência administrativa ou técnica , se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
23 . 6 .Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele 
que , tendo-o aceitado sem objeção , venha a apresentar , depois do julgamento , falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurs o . 
23 . 7 . Nos valores apresentados pelos licitantes , já deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material , mão-de-obra utilizada , impostos , encargos , fretes e outros que venham a 
incidi r sobre os respectivos preços . 
23 . 8 .As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento , 
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada a o mesmo 
ou a autoridade superior do ORC , em qualquer fase da licitação , a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo . 
23 . 9 . Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame , excluído qualquer outro , o foro 
competente é o da Comarca de Parelhas . 

Equador - RN , de 2021. 
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF 
E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICI PIO DE EQUADOR . 

2 . 0 . JUSTIFICATIVA 
2 .1. Cons iderando as necessidades do ORC , tem o presente termo a finalidade de definir , técnica 
e adequadamente , os procedimentos necessarios para viabilizar a contratação em tela . As 
características e especificações do objeto ora licitado são : 

CÓDIGO 

1 

- - - -- -- -- _ - DISCRIMINÃÇAO ______ ---- --1 UNIDADE-

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MAIOR PERCENTUAL DE UND 
DESCONTO . 1 

3 . 0 . 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

QUANTIDADE 

1 

3 . 1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tr ibutária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
titulo , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações , deteriorações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 
do instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento . 
3 . 3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
3.4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre 
que solicitado . 
3 .5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação . 
3 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente , enquadrando
se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

4 . 0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4 . 1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na 
coluna código: 
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art. 48 , II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
confirmação , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
conforme parâmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de desconsideração do item . 
4 . 2 .Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for 
o caso , apenas o item correspondente . 
4 . 3 . Os lances verbais serão efetuados em percentual de desconto. 

5 - 0.MODELO DA PROPOSTA 
5 . 1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente , 
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido , desde que seja 
devidamente preenchido , conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

~ _JtµM l,;t:,. ô. J @lhe~ . 
FRANLIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

PROPOSTA 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA 
PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , 
DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E 
NOS CASOS DE URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR. 

PROPONENTE : 

Prezados Senho res , 

No s termos da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo : 

CÓDIGO 
1 

DISCRIMINAÇÃO .MARCA/MODÊLO; .. IDÚDADÊ QUANTIDADE ÍPREÇO UNIT . PREÇO TOTAL 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENT OS DA TABELA DO ABC j'. UND l' 
FARMA PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO . ____ l __ . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18 . 0 : 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8 . 0 : 

/ de de --------- ----

Responsável 

CNPJ 
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/202 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

1 . 0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do d i sposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da CF - Art . 27 , Inciso 
V, da Lei 8 . 666/93 . 

O proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso 
XXXIII da Constituição Federal , Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999 , declara não possuir em seu 
quadro de pessoal , funcionários meno r es de dezoi t o anos em trabalho noturno , insalubre ou 
perigoso e nem menores de dezesseis anos , em qualquer trabalho ; podendo existir menores de 
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação v i gente. 

2 . 0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação . 

Conforme exigência contida na Lei 8 . 666/93 , Art . 32 , §2° , o proponente acima qualificado , declara 
não haver , até a presente data , fato impeditivo no que d i z respeito à habilitação/participação 
na presente licitação , não se encontrando em concordata ou estado falimentar , estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores . Ressa l ta , ainda , não estar sofrendo 
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal , Estadual , Municipal 
ou do Distrito Federal , arcando civil e crimi nalmente pela presente afirmação . 

3 . 0 - DECLARAÇÃO de submeter- se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório . 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representan te legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 
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REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE: 
CNPJ : 

4 . 0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

(identificação completa do representante do licitante) , como representante devidamente 
c onstituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio) , doravante denominado 
( licitante/consórcio) , para fins do disposto no item 7 . 5 . 1. do Edital do Pregão Presencial n º 
00002/2021 , declara , sob as penas da lei , em especial o art . 299 do Código Penal Brasileiro , 
que: 

a ) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00002/2021 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte , 
direta o indiretamente , informado , discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00002/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

b ) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n º 
0000 2/2021 não foi informada , discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº 00002/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00002/2021 quanto a participar 
ou não da referida licitação ; 

d ) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00002/2021 
não será , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , comunicado ou discutido com qualquer 
ou t ro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00002/2021 antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação ; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00002/2021 
não f o i , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas ; e 

f ) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá - la. 

Local e Data . 

NOME / ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

1 . O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art . 4 ° , Inciso VII , da Lei 
10 . 520/02 . 

O proponente acima qualificado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4 ° , Inciso VII , 
da Lei 10 . 520/02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ... . /2021 

Mat._..,.,_ 

Aos dias do mês de de .. . , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Equador , Estado do Rio Grande do Norte , localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte 
Mariz - Equador - RN , nos termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 
de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 
004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas ; e , ainda , conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial nº 00002/2021 que objetiva o registro de preços para : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABI LIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE EQUADOR; resolve registrar o preço nos seguintes termos : 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços : PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR - CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 . 

VENCEDOR : 
CNPJ : 
ITEM í QUANT . 1 . P . UNIT . 

1 1 -
1 --

P.TOTAL 

TOTAL -------------
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigencia de 12 (doze) meses , considerados da data 
de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Equador firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisiçao pretendida , assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições , sem que caiba direito a recurso 
ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata , devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra , serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu , modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 , 
parte integrante do presente instrumento de compromisso . A presente Ata de Registro de Preços , 
durante sua vigência poderá ser utilizada : 

Pela Prefeitura Municipal de Equador , que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata , representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata , o Edital do Pregão Presencial nº 00002/2021 e seus anexos , e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame : 

Item(s): 
Valor : R$ 

Item(s): 
Valor : R$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
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Para dirimi r as questões deco rrentes da utilização da presente Ata , fica e lei to o Fo r o da Coma r ca 
de Parelhas . 
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº : . ... / .. . -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E . ....... . , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador -
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086.225/0001 - 14 , neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente 
e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 
034 .1 48 . 724 -4 7 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , 
e do outro lado .. .. . .... - . . . . . . . . . . ........ - ...... ... - ... , CNPJ nº . . . . . .. . . , neste 
ato representado por . . . . residente e domiciliado na . ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . 
. . . . . . . . . CPF nº . . . ... . .. , Carteira de Identidade nº . .. . , doravante simplesmente 
CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e 
l egislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
o presente contrato tem por objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF 
E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE EQUADOR. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 e instruções do Contratante , documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e 
será realizado na forma parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ . . . ( . . . ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
s o frer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
No s reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vie r a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ENT. 

§ Fls. 6 _. º 
Mat. . 

RUB ICA 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento v~i-- -~ 
Re cursos Próprios do Municíp i o de Equador: 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 0 70 . 10 .122 . 0006 . 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
02 . 07 0 . 10 . 122 . 0006 . 2056 - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA - 02 . 070.10 . 301 . 0006.2089 - PROGRAMA DE 
AUX ÍLIO A PESSOAS CARENTES - 02 . 070 . 10 . 302 . 0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE -
3390 . 30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 3390 . 32 . 00 . 00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega : l (um) dia . 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercício financeiro de . . . , 
c onsiderada da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
f o rnecido , exercendo a mais ampla e completa fiscal i zação , o que não exime o Contratado de suas 
r e sponsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
no rma v igente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
p e rmitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
e ssas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Exec utar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente c ontrat o , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
a o objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fisca l ização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , deco rrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão i nteressado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o c onhecimento e a dev i da autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
t odas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Es te c ontrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou p o r acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
dire ito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supress ões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1° da Lei 
8 . 66 6/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
r e sultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8.666/93 . 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 

----
~~(ç 

fFls. ~\ 
Mal -· ) 

RUB CA 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contra tado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 , da 
Lei 8 . 666/93: a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valo r do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8.666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas. 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Equador - RN , de .... ........... de .... . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio , sediada na Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , às 
13 : 00 horas do dia 18 de Fevereiro de 2021 , licitação modalidade Pregão 
Presencial , do tipo menor preço , visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras , para : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA 
DO ABC FARMA . Recursos : previstos no orçamento vigente . Fundamento legal : Lei 
Federal nº 10 . 520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666/93 ; Lei 
Complementar nº 123/06 ; Decreto Federal nº 7 . 892/13 ; Decreto Municipal nº 
004/11 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas . Informações : no horário das 07 : 30 as 1 3 : 00 horas dos dias 
úteis , no endereço supracitado. Telefone : (084) 34750001 . Edital : 
http : //equador . rn . gov . br/ . 

Equador - RN , 01 de Fevereiro de 2021 



Diário Oficial 
DOS MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE 
Órgão oficial dos atos das prefeituras do Rio Grande do Norte 

ANO 12 • NUMERO: 3412 NATAL, 02 DE FEVEREIRO DE 2021 • TERÇA - FEIRA 
PREFEITURA MUMCIPAL DE SEJ'\ADOR GEORGIKO AVELl-

1'"0/RN 
TOMADA DE PREÇOS N" 0001 '2021 

() PrcsidL·ntc da t.PL do J\fon.idpio de Senador Gcorgino Avclino'RN. no 
uso de suas alribuiçôes lel!ais, toma público que eslà aben.a licitação na 
moda lidade Tomada de Preços, do tipo menor preço globa l, objetivando 

\m tmtaçào d~ ~rnpr~:-.a ~sp~iali7ada paris ~xi;:cuçào dos serviyos <l~ 
ess.oriu e wnsultoria contábil, fiscal . planejamento, bem como o 

·ornpanhamento na elaboração de jwtificativas técnicas e defesas 
odmmistrafivas na seara técnico con1ábil, ora para atc:ndcr a Lei do 
Responsabilidade Fiscal, ao TCE RN, ao TCU e outros ôrgãos de cont
role. pdo rx:riodo rcman~cntc ao cxcrcicio d.:- ~0:!l. A .sessão pública 
dar-se-â no dia 17/02/2021 , à:-. 10h, na ~d~ da Preíeitura Municipal de 
Senador Georgino Awlino/RN. O Edital estará à di!,posição dos interes-
sados na ~ó(j,;: Jo faecuti, o Municipal no hor.i.rio d:c. 8h à.s 13h. Senador 
<.it:orgino Avdino/ RN. 0l /02n021. GERSUI CARRAL 00 NASCI
MENTO - Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
AVJSO DE LICITAÇÃO 

PHE(;Ao PHESlNCIAL N" 00002no2 l 
Torna público que fará realizar atravCs do Pregoeiro Oficial e Equil)e de 
Apoio. sediad.il na Rua fose Marcelino, 100 • Oina1tc: Mariz- Eql1ador 
RN. às 13:00 hor..i.s do dia 1 8 de Fevereiro de 2021, licitaçào modalidade 
Pre.g;lo Presencial, do tipo menor preço, visando fonnar Sistema de 
Registro de Preços objetivando con1rataçôes futuras, para: AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA TABELADO ABC FARMA. Rccunos: prc
\·i,m, nu on;amcnto vigcnlC. Fundamento lcg.t.1: Lei Federal n" 10.520102 
e ~ub~idiariamente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Complementar nº 

123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 004/11 ; e leg
i'llação J")t!ttinenl.c, considerada~ a<. all.emções p1)!!ktiote~ da.'I rc:íerida-.: 
nonnas. lnfonnações: no horário <las 07:30 as 13:00 horas Jos d.ias úteis, 
no cnd(,1cço supracitado. Tckfoac: (084) 34750001. Edital: 
http://equador.m.gov.br,. 
Equador- RN. OI de Fevereiro de 2021 
~EURO flllillUi UE SOUZA FILHO 
Pregoà-u üficilil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

Av1SO DE LICITAÇAO - SEGUNDA PUBLICAÇÃO 
L>ata: 10 dt" março de 2021, a.,; lD:OOhs 

Contrdto de Empréstimo no RRA- 25/2020 
Edimt LPI "·º 001n021 
1. O t-.foniclpio de São Gnnçalo do Amarante/RN. recebeu um emprésti
mo do Ranco de Ocsenvolvimento da Racia do Prata (domvante denom
iliado "FONPLATA"), cm diversas moedas, no mont.,nte de US$ 
34.000.000,00 (Trini.a e Quatro Milhi'les de Dólare!I) para o íinanciam~n
to do PROJETO TlF. AÇÔF.S F.STRUTURANTF.S - PAF.S, e pn,tende 
aplicar parte dos recursos cm pagamentos decorrentes do contrato para 
FORNEClMLNTO DE MATERlAlS E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO TlAS ORRAS TlF. IMrLANTAÇÃO TlA RF.TlF. TlF. 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO SISTEMA ADUTOR 
MAXARAN<,UAPE E SUBSTITUlÇÀO D~ REDES Dli Á<,UA. NO 
MUNICfr10 TlE SÃO GONÇALO TlU AMARANTF/RN, A licóta,;ão 
c:s l:1\ aberta a louososCco.xm::Il[Q;~i.k:paí:.cs di::gívrisdo FONPL\TA. 
2. A ]icitaçio será realuada medianle os procedimentos e5pecificados na 

Política para Aquisição de Bens, Obrns e Serviços em Operações 
Financiadas pelo FONrLATA, e est:i aberta aos ooncorrences de todos os 
p.!ÍSCS membros, conforme dcfmido nas dirclrizc-.:. 
3. A St,Crdaria MuniL'lpal <lt' Oesenvolvimenro F.i.:onômico e Turismo. 
doravante denominada Contnnantc convida concorrt11tcs. elegíveis de 
pui~ membro::, intere::.sado::, a ~e habilitarem e upresenturem propusta::; 
para FORNl:,ClMENTO OE MATl:,RIAIS E MÃO OE O1.lRA PAKA A 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇAO D/\ REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO SISTEMA ADUTOR 
MAXARANGUAPE E SUBSTITUIÇÃO DE REDES DE ÁGUA. NO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTF/RN. 
4. O Edital e cópias adicionais poderão ser acessados pelos interessados 
por meio do link http::.: 1/fü:itacao.,;;aogoncalo.m.gov.brh.:ateg:urykon..:or

rcncia.ci-fonplata/ ou mediante solicitação ao c-mnil: 
cc:l@saugoncalo.m.gov.br. Os interessados poder.lo obter maiores infor
mações no mesmo endereço. 
5. As propostas deverão ser entregues na Sala de Licitações. Avenida 
All:!:-:.andre Cavalcanli, s/n.°, Cemrn, São Gonçalo do Amarnnll:!/RN. alé 
às 10:00 horas do dia l O de março de 2021. acompanhadas de Garantia 
de Pmpo~la no valor de RS R$ 3()0.000,00 {Lre:zenln.; mil reais.) e s.erã.<1 
abertas imediatamente após, rui presença dos interessados que desejarem 
assistir à cerimônia de abertur.1.. 
6. O Concorrente poderá apresentar proposta individualmcnrc ou como 
pa1ticipante de um Joint-V«::nWr«:: dou Consórcio. 
São Gonçah:, do Amar.mtc/RN 29 de janeiro de 2021. 
Raimundo Nonato nantas J.c:: Me<leiros 
Presidenle da CEL'PAES/tJMS\JA 
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GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 00002/2021 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte 
Mariz - Equador - RN, às 13:00 horas do dia 18 de Fevereiro 
de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariarnente a Lei Federal n" 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
7. 892/13; Decreto Municipal nº 004/11 ; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 07:30 as 13 :00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001. 
Edital: http://equador.m.gov.br/. 

Equador - RN, 01 de Fevereiro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:A3A64EF2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 02/02/2021. Edição 2453 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 
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273651 
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DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES, PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA UMIIE, PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES, DESTINADOS ÁS 

PESSOAS CARENTES, PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PACIENTES 

GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

EQUADOR. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: FRANKLIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 

CPF: 07469299432 
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Recurso Próprio: 250000,00 

Recurso Federal : 0,00 

Recurso Estadual: 0,00 
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NOME EMPRESARIAL 

A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IDEALFARMA 

CÓDlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON ICA PRINCIPAL 

47.71-7--01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fónnulas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.72-5--00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R FLORIANO PEIXOTO 

1 1 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO ~------~ 
ENDEREÇO ELETR NICO 

IDEALFARMAJUA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 ~ UMERO 1 COMPLEMENTO ........... 

1 MUNlciPIO 
JUAZEIRINHO 

1 TELEFONE 
(83) 8751-9688 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/10/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO 

=-... =--~j,:11,,),r,P" 
""""RUBRl j -\ 

Os abaixo assinados: ALEXANDRE ALAMARCK 
BARBOZA DOOZ. lnsileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, 
portador do RG nº 2.389.039 - SSP-PB,emitida em 05/12/21996 e CPF nº 
009.316.454-84, nascido na cidade de Taperoá - PB, em 10/03/1983 e MARIA 
ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ. brasileira, casada, empresária. 
portadora do RG nº 2.676.978 - SSP-PB, emitida em 21/10/2014, e do CPF nº 
052.463.614-11, nascida na cidade de Taperoá- PB, em 11/05/1983, ambos residentes 
domiciliados na Rua Estudante Solidalene de Fátima Monteiro, 28 - Bairro: José 
Américo - João Pessoa - PB, resolvem constituir, como de fato constituem uma 
sociedade limitada, regendo-se a mesma pe~ cláusulas e condições seguinte: 

PRIMERA - A sociedade girará sob o nome empresarial de: A&D COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FAMACÊUTICOS LTDA., e terã como sede e domicilio Rua Floriano 
Peixoto, 5 - Centro - CEP 58.660-970 - Juazeirinho - Paraíba - Brasil. 

SEGUNDA - O capi1al social inicial será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ l,0O(h.um real), 
sendo o valor total original integralizado a vista em moeda corrente no País, no ato de 
assinatura do presente contrato pelos sócios da seguinte maneira: O sócio, 
ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINIZ integraliza a quantia de 
25.SOO(vinte e cinco mil e quinhentas) quotas. no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) 
totaliz.ando R$ 25.500,00(vinte e cinco mil e quinhentos reais), e a sócia, MARIA 
ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ. integrali7.a a quantia de 24.500 
(vinte e quatro mil e quinhentas) quotas no valor unitário de R$ l,OO(hwn real) 
totaliz.ando, R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), formando-se assim o 
valor total do capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

P ARAGRÁFO PRIMEIRO - O capital social fica distribuído entre os sócios da 
seguinte maneira: 

NOME 
ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINIZ 

NºDEQUOTAS 
25.500 

MARIA ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ 24.500 

TOTAL S0.000 

R$ 
25.500,00 

24.500,00 

50.000,00 

TERCEIRA - O objetivo da sociedade será: Comercio Varejista de Produtos 
Farmacêuticos, sem Manipulação de Formulas, e Comércio Varejista de Produtos de 
Perfumaria e de Higiene Pessoal. 

Continua. .. 
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QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades quando devidamente regi.suada na 
Junta Comercial do Estado da Paraíba, e tendo como pra:m de duração, indetenninado. 

QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica ~, em igualdade de 
condições de preço direito e preferência para aquisição se posta à venda, formalizando, 
se reali?.ada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

PARAGRÁFO UNICO - As decisões administrativas e financeiras na empresa: tais 
como expansão .modemi7.ação, encolhimento e distribuição de lucros, saã.o sempre 
decididas de comum acordo entre os sócios, ou seus representantes legais, sem que haja 
prejuíws ou danos à empresa. 

SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integrali7.8Ção do capital social. 

SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio: ALEXANDRE 
ALAMARCK BARBOZA DINIZ com poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autom:ação do 
outro sócio. 

OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucroo ou perdas apurados. 

NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exerclcio social, os sócios ~/ 
deliberarão sobre as contas e designarão o administrador quando for o caso. [/ 

DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual as.miada por todos os sócios. 

DECIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", ~ervadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Continua. .. 
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Fls. 03 - Continuação - Contrato de Constituição da sociedade desta praça denomina 
A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊTICOS LTDA. 

DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especial levantado. 

P ARAGRÁFO UNICO - Os mesmos procedimentos serao adotados em outros casos, 
em que a sociedade se resolva em relações ao balanç,o especial levantado. 

DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob pena da Lei. de que não está 
impedido de exen:er a administtação da sociedade, por lei especial, em virtude de 
condição criminal. ou por se encontrar sob efeito dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargo público, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
.financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DECIMA QUARTA - Será levantado mensalmente, balancete da empresa e rateado 
20% (vinte por cento) do resultado entre os sócios, a título de lucros distribuídos, 
ficando o acerto final vinculado ao balanço do exercício social. 

DECIMA QUINTA - Fica eleito o foro da cidade de Juazeirinho, .Estado da Parafüa, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única. 

~, 05 de outubro de 2015 

,,,a>~«º_..L LJ t 11 
c;e~ ~ ~~ 
~º ~ l'ÁÍêxândtiÃ1amarck Barbo~ ._:.,.} 

~ A-&~ SnAJ(Jo d ~ 0.."N.°L 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N• 01 DA SOCIEDAD~ EMPRESÁRIA 
LIMITADA" A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME" 

~~ENT[0, 
~~ (~ 

{::J . ~ 
~ ~ 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: RUB CA 

MARIA ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ, inscri~a no Cadastro de 
Pessoa Física sob o número 052.463.61°4-ll, nacionalidade brasileira, natural de · 
Juazeirinho - PB,casada em Comunhão Parcial, nascida em l l/05/19~J; _; 
EMPRESARIA. RG: 2.676.978 -SSDS-PB, residente e domiciliado na RUA ESTID . 
SOLIDELANE DE FATJMA MONTEIRO, nº 28, JOSE AMERICO, João. Pessoa-PB, 
CEP 58074-114. . 

ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINIZ, inscrito no cJdastro de Pessoa 
Física sob o número 009.316.454-84, nacionalidade brasileira, natural de Taperoá - PB, 
casado em Comunhão Parcial, nascido em l 0/03/1983, EMPRESÁRIO, Carteira 
Nacional de Habilitação: 03125663502 -DNT-PB, residente e domiciliado na RUA 
ESTIO SOLIDELANE DE F ATJMA MONTEIRO, nº 28, JOSE AMERICO, João 
Pessoa-PB, CEP 58074-114. 

Únicos sócios .componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada "'A&D 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS L TDA - ME", com sede a Praça 
Floriano Peixoto, 05, centro, térreo, Juazeirinho- PB, CEP: 58660-970, com contrato 
social arquivado na JUCEP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, sob 
o NIRE n.0 25200664370, inscrita no CN~J sob o n. º 23.447.149/0001-19, resolvem, 
em comum acordo, alterar seu contrato social, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

CLAÚSULA i- - A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará a Rua 
Presidente Epitácio Pessoa,1_00, centro, Taperoá- PB, CEP: 58680-000. 

CLAÚSULA 2ª - O objetivo da sociedade será: Comercio Varejista de Produtos 
Farmacêuticos, sem Manipulação de Formulas (4771/7-01). Sua atividade secundária 

será Comércio Varejista de Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal (4772/5-00). 

CLÁUSULA 3ª - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

JUCEP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍ 

CERTIFICO o REGISTRO EM 25/07/2016 : 56 SOB Nº 25900241471 
PROTOCOLO : 160258863 DE 22/07/2016. ' DIGO DE VERIFICà 
11601223470 . NIRE : 25900241471. 
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www . redesim.pb . gov .br 
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Informando seus respectivos códigos de verificaçao 



2 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA" A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAÔUTICOS LTDA
ME" 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em uma única via 

que será assinada por todos os sócios. ~ ~NTE 0, . .. 
s::,~~ (~ 
~ ~ Juazeirinho - PB, 13 de Julho de 2016 ~F-\ Ç 

;j s._ . º 

' 
u 

~ A:&kr>a.xx-L:xdc .:i.atwU.z J f)_q,,-1u~ oi Q1i~ _ 

MARIA ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ 

I 7 ~~~ 
ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINIZ 

Se!o Oigi".at: "°~""'liz. - fi{.si.H _ 

lel E.~tadual nº 10.132 da or de N<wP.mbro ele 29'4 -~ 
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Serviços Notariais . e ~ 
Rua Manoel Da0n5ta;> VÍ!r5 j:Í ~i 0 

Fon ax · 
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+ Ideal Farma 

A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA 
CNPJ: 23.447.149/0001-19 INSC. ESTADUAL:16.260.956-6 

RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 09- CENTRO 
JUAZEIRINHO, PB. CEP: 58660-000 

TELEFONE (83) 8751-9688 
EMAIL: idealfarmajua@gmai1.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2021 
PROPONENTE: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA 
CNPJ: 23.447.149/0001-19 

4.0-DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

Alexandre Alamarck Barbosa Diniz, portador (a) Carteira de Identidade 2.389.039 e do CPF 
nº 009.316.454-84 residente e domiciliado na Rua Estudante Solidalene de Fatima Monteiro , 
Nº 28 Jose Américo, Joao Pessoa PB, como representante devidamente constituído de A&D 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA Localizada na Rua Floriano Peixoto, 
Nº 09 Centro Juazeirinho-PB e com CNPJ 23.447.149/0001-19 doravante denominado A&D 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA, para fins do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0002/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2021 foi 
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 
em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2021 , por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 0002/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2021, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2021 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

0002/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0002/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0002/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR antes da abertura oficial 
das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém pleno 
e informações para firmá-la. 

// ,. JUAZEIRINHO-PB, 18 DE FEVEREIRO DE 1W21 

~ ,JL_k ~ d -
/ ÁLEXANDR.i?'ÃLÁMARcK BAR80SDINIZ ~ -

PROPRIET ARIO 



+ Ideal Farma 

A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA 
CNPJ: 23.447.149/0001-19 INSC. ESTADUAL:16.260.956-6 ~ ENTE a~ 

RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 09- CENTRO s::,~<ç 3f'.e-ri 
JUAZEIRINHO, PB. CEP: 58660-000 ~ i 

TELEFONE (83) 8751-9688 ~ F\s. = -· o 

EMAIL: idealfarmajua@gmail.com Mal== 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2021 

PROPONENTE: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA 
CNPJ: 23.447.149/0001-19 

1.0 -DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso 
VII, da Lei 10.520/02. 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso 
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

JUAZEIRINHO-PB, 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

L~~d -
/ ALEXAND ALAMARcK BARBZA DINI1) 

PROPRIET ARIO 



~ Ideal Farma 

A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA 
CNPJ: 23.447.149/0001-19 INSC. ESTADUAL:16.260.956-6 

RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 09- CENTRO 
JUAZEIRINHO, PB. CEP: 58660-000 

TELEFONE (83) 8751-9688 
EMAIL: idea1fannajua@grnail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2021 

PROPONENTE: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA 
CNPJ: 23.447.149/0001-19 

DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA localizada na Rua 
Floriano Peixoto, Nº 09 Centro Juazeirinho-PB, inscrita no CNPJ nº 23.447.149/0001-19, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. Alexandre Alamarck Barbosa Diniz, portador (a) 
Carteira de Identidade 2.389.039 e do CPF nº 009.316.454-84, DECLARA, para fins legais, 
ser microempresa / Empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente. 

JUAZEIRINHO-PB, 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

ADINIZ~ 
PROPRIET ARIO 
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Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS L TOA· ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
25200664370 23.447.149/0001-19 09/10/2015 

Endereço Completo 
Rua FLORIANO PEIXOTO, Nº 9, Centro - Juazeirinho/PB - CEP 58660-970 

Objeto Social 

Protocolo: PBC2000754899 

Início de Atividade 
09/10/2015 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal / , 
Capital Social 

Porte i R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ME (Microempresa 
Capital Integralizado 
R$ 0,00 (zero reais) , 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
MARIA ALEKSANDRA 052.463.614-11 R$ 24.500,00 Sócio N 
FARIAS DE QUEIROZ DINIZ 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
ALEXANDRE ALAMARCK 009.316.454-84 R$ 25.500,00 Sócio s 
BARBOZA DINIZ 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINIZ 009.316.454-84 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
15/05/2019 20190290420 223 / 223 - BALANCO 

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 • NIRE: 25900241471 CNPJ: 23.447.149/0002-08 
Endereço Completo 
RUA PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, Nº 100, CENTRO, Taperoá, PB, CEP: 58680000 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2020, às 09:54:32 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.redesim.pb.gov.br, com o código 5DA2AH1Q. 

11111111111 11111111 m111 
PBC2000754899 

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário Geral 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 

Término do mandato 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

l 

\ 
~ 

1 de 1 



K.M RAMOS - ME 
CNPJ: 07.310.616/0001-08 INSC. ESTADUAL- 20.145.815-2 

Endereço: Rua Francisco Sabino de Oliveira , 7 4 - Centro 
Equador/RN - CEP 59355-000 

PROCURAÇÃO PARTICULAR ESPECÍFICA 

OUTORGANTE: K.M RAMOS - ME, com sede a Rua Francisco Sabino de 

Centro, na cidade de Equador/RN, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 07.310.61 

e Inscrição Estadual sob Nº 20.145.815-2. 

OUTORGADO (A): ADINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, portador(a) da Cédula de 

Identidade RG. Nº 1.141. 564 ITEP /RN e CPF Nº 708.189.834-34, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL. 

í 
OBJETO; Representar o Outorgante perante as esferas: Federais Estaduais e 

Municipais, Fundações, Instituições, Autarquias para fins de licitação, tais como: 

Dispensas, Carta Convite, Tomada de Preços, Concorrência 

Eletrônicos. 

PODERES; Retirar editais, efetuar cadastros, assinar declarações, propostas de 

preços, atas, Ata de Registro de Preço (instrumento de compromisso), contratos, 

participar de sessões públicas para habilitação e julgamento de licitações, lances, 

negociar preços, firmar declarações, formular impugnações, interpor recursos, 

renunciar o direito de recurso, registrar ocorrências e quaisquer documentos, 

podendo ainda formular ofertar e lances de preços verbais e praticar todos os 

demais atos pertinentes aos certames. 

Validade da procuração: 06 (seis) meses a partir desta data. 

Equador/RN, 08 de fevereiro de 2021 . 

...• ,~:::.~::~~::e::.~:::::~-~-«:~ .. ~··· ~ kêi7u~ ;/l.~ef 1/d_J n, ll710r ~ 
" "'"''"""c,c e.o._oo,oo•• ~ ~ F ' 

=teconheço por SEMELHANÇA a firma de! : KELVIN MEDEIROS KELVIN MEDEIROS RAMOS , 
RAMOS - CPF Nº103.889.724-67 
Confira a a1;tenticidade em, https://~elodigital.tjrn .jus/selo , 
Selo Digital : RN2021009563800C3356ZLE 
JARDIM DO SERIDÓ, Q de Fevereiro de 2021 09:39-26, 
Jsuário: gis~lle 

3iselle Vivianne i 
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"r,~0 ,,v.1lvln11nlo, lndús>,i a e Comércio ElCterior 
~ec·der• 1 ao Dewnvolv,niento de Produção 
Dei:,a:-1.im~nlo acronal de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPR~, 
lNSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO NO V,....._.,..,, .. ,. 

-~ =- -·==·-= ' '!;:,~~ 

1 JtJMrflOOCICE1'i1FIC/IÇ,\OOOREG1sTi'iiiltoiioo:fiEWMPIPR.,;E-.;SAt-..!i.1iRiRE,ô?io~A:'.:SE~O,.;E'------""--=-""'---"""'-'=4'if.ií'ã'imiif'r.fi;;;;;;;;:;;:;:ic,,;;;-;some=:::111r.:e:-::E,(l-;t, a:::.tOc~IG;:;;r.;,eren=re:c-a:"tn~~ ~---J~I'.-~~ ........ , 

► •,: o • r::. •~ESM~.o c..,implQ10 s.om ..1brovia1uras} 

AFRANIO DE ARAÚJO MACÊDO 
7::ru.u...t"T-c:ãadêfi.:i,;cõssiõ,gfãadadoÕiaassiãtadidoif)------------:uu;;:--Tow.;..:;c1niOWJJOãm;;;1,,.;;DE~----------,-á,~.iE,f,ff~;;;-;;;J/;----.W 

i EQUADOR RN BRASILEIRA 
RF.Ct,<E ce BENS se casa o) 

i r.-,G l ·-1 r;-,,5o~JU1,,\-'=/E=NT=-i...lN_O_O_E_A_RA __ Ú_JO_M_A_C_Ê_DO _____ ~;;;;mGr;;;el'z_E_LA_FE_RNA __ N_D_E_S_O_E_S_O_UZA _______ ~ 

f:";:JCTõr , .. · .1{1at1 ""nasc.unento IOENTIOI\Oê. numero CPF nomero 

10/10/1966 807.846 691.802.534-15 

fõuTl'CILIAOU ,1A (1.0GRAOOURO-nsa, av, 41ç,l 

RUA JACOB ALVES DE AZEVÊOO 

DINARTE MARIS 
,.,;;~c~;::-

EQUADOR RN 
1 l

w 

11',l;l•-~ 

. declara, SO? _as penas d~ lei, não estar i~pedido de exer9;r.a~vidada ffi]tlr~a..Jl!Jwo.B~i outro registro 
de empresano e requer a Junta Comercial do 81. :00 00 u .NLJt:: N 

I COO ,;o ÓO AlO o·i;scn, DO ATO CODIGO DO EValTO OE&CRf 00 EVENTO 

080 lNSCRl0ÃO 
' 1 , ú1G:i nu EVE,JTO OESCRJÇAO 00 EVENTO 1:00IGO DO evemo DESCRI O DO l!VEIITO 

AFRANIO DE ARAÚJO MACÊDO 
UúMa!O 

RUA GETULIO VARGAS 115 

CORREIO ELETRONlCO (E.w.ll) 

1 

Llf 

.RN 
v~·.SRr•o·CAPM·R°'~~------,.,VAL=oR:õoo=~=rr."':.1."1-=po==,-:cex°'teoso=:r-----'----.l....----------------------i• 

EQUADOR 

DEZ MIL REAIS-================-=-=--10.000,00 
,:C•(JfG., º" '1Wl0'1m(- OE;:;:S:;:;CR!~çA=o-=o;c-oo:;;;BJ;-:;E;:;T';;:0-------------------------------------1 
c•·~·Jo:.tcA 

iCNr,E .-iscai) 
/\'..:\/10 .. dt: t"'in(.,jJ~l 

52.41-8/01 

{l;..TA r1,.-1f.ilí"'lO OA.t; ATlVIDA.01:.S 

05104/2005 

• 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS ALOPA~bos 

•••• • 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PERFUMARIAS E cos~~cos 

NUMEROOEINSCR NOCNPJ 

•• • ..... 
• •••• 

~NANOO \f DE l.!I\CBJO SIE.\11\ 
Sl:CRliTARlo:G~ 
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'= "'" no do lleienvotvrnento. lnwllrla • Comé!CiO Extericf 
!l~tl $ecrelaria de Com6f'c:b II Serviços 
~ Oel)IJrtementn Nacional de Regkllro do Camtccio 

1-f!JbE'.<.> \l~ IC01T1f1CAÇI.O OORECISTRO DE El!PRalA - NIRl:lll\SEDE 

24.100 933726 
o..,. M· UCE~6SAAl0\~$.-m~J 

AFRANIO DE llL~ÚJO MACEDO 

REQUERIMENTO OE EMPRE ÁRIO 
~OE~MOVE!!SO 

IIREOAFf.lAl.c,n.d,or_ ..... , .... _•!IIOIJ 

1 NA.Cll.,N · .Ji:>.Dt. ESTADO CM.. 

Bf.:ASILElRA SOLTEIRO 

1 
SEXO RECIME OE BENS(• caaadot 

M[&'I FQ 
n.,..- D!,1i,al- ,.-i 
JIJVENTINO :)E ARAÚJO MJl.ctoo GIZELA FERNANDES DE SOUZA 
N.\b'.:tOO':.M(~dlt~o) loen'IJ~tlO'fWtt UI' CP!'(-) 

10 1,1,::. ~66 807.846 SS'P RN 691. B02. ~3<i- l 'l 

L ----~c-----=-==:----:-----------------------------,,,---,--,---------1 IC>( ,_.l:;l'.JA:.:0 H-6. 1..0Cft.,.DOURO n»,. ;n, &) ~ 

PUA 1.t.COE, ALVES DE AZEVÊOO 

Ml,Ji.íCPtJ 

EQOADOR 

BAIRROl mTRltO 

DINARTE MARIZ 

582 

IJF 

RN 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresario e requer ã Junta Comercial do RIO GRANDE DO NORTE: 

l'IESCR,;;AO 00 ~TO 

002 ALTERAÇÀO 
OESCIIIÇÃO 00 El.9ITO 

N;,,.1~ Ul>'JU::.ARW. 

AFRANlO DE MAÚJO MACÊDO ME 

R.1;p CAE'l'ANO SIMAO 
COMíl.i.J,•CN'ro 

t,«Jt<IGIPIO 

EQUADOR 

ll. ... R0/011.lTllTO 

CENTRO 

1'.J.000,00 
VNUí>. 00 CAPITAi. CID""""""' 

DEZ MIL REAIS 
c:OG:, e :e ~ rr /ltlAOE 
fa;'l,.,f,.-ÔJ.(,CA 

iC>IA!: A,raq 

4771-7/0 
_........,.,. 

4 172- 5/00 

CIESCRIÇÃO 00 Ol!JEro 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FÓRMULAS. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PESSOAL. 

O.O.TA oc 1nic.o "'"8 !\TMCAOE.$ NOI.IERO OEJ,.;;aiJÇÃONOCNPJ 

DEFERIDO 

ceoao 00 MWTO tlESCl!ICAO 00 !MiNTO 

046 TRANSFORMAÇM 
Ol'.OOO DO E\lalTO OESCRIÇÃO DO E.VEHTO 

52 

59355-000 
IJF P/11$ CORREIOB.EJR.0Nco(E,WJll 

RN BRASIL 

PiWDOTOS FARMJ\Ct~,_ SEM !ml<IP!lLAÇÃO DE 

COSMÉTICOSr PR:uls DE PERFUMARIA E DE H.IG:'.:.ENE 

IPUBUQUE-SE E ARQUNE-SE. 
1 



CONTRA TO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

K & A DROGARIA L TOA ME 

NTE 

§Fls. . . º 
Mat 

AFRÃNIO DE ARA0JO MACEDO, Brasileiro, solteiro, natural de Equador
RN, nascido em 10/10/1966, portador do CPF nº 691.802.534-15 e documento de 
identidade nº 807 .846, expedida em 05/04/2006 pela SEDS/ RN, res~dente e 
domiciliado á Rua Jacob Alves de Azevedo, 582, Bairro Dinarte Maris, na cidade 
de Equador-RN, CEP 59.355-000, Empresário, com sede na Rua Caetano Simão, 
52, Centro, Equador/ RN, inscrito na Junta Comercial sob o NIRE 24100933726 e 
no CNPJ 07.310.616/0001--08, fazendo uso do que permite o§ 3° do art. 968 da 
Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art 10 da Lei Complementar nº 
128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio KELVIN MEDEIROS RAMOS, 
Brasileiro, solteiro, natural de Jardim do Seridó-RN, nascido em 05/01/1992, 
estudantet portador do CPF nº 103.889.724-67 e documento de identidade nº 
2833284, expedida em 30/04/2006 pela SEDS/ RN, residente e domiciliado á Rua 
Santos Dumont, TT5, Bairro Centro, na cidade de Jardim do Seridó/ RN, CEP 
59.343-000 passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a oual 
se regerá, pelo presente CONTRA TO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente 
todos os sócios ás clausulas a seguir: 

Cláusula primeira - DO NOME E ENDEREÇO DA SOCIEDADE - A sociedade 
girará sob o nome empresarial de K & A DROGARIA LTDA ME e terá sede e 
domicilio na Rua Caetano Simão, 52, Centro, Equador-RN, CEP 59355-000. 

Cláusula segunda - DA CESSÃO DE QUOTAS. - O sócio AFRANIO DE ARAOJO 
MACEDO. detentor do total de R$ 10.000,00 {dez mil reais) equivalente a 10.000 
(dez mil) quotas proveniente do acervo de sua firma individual cede e transfere por 
venda para o sócio ora admitido KELVIN MEDEIROS RAMOS, o total de 9.000 
(nove mil) quotas, correspondentes a R$ 9.000,00 (nove mil reais), declarando ter 
recebido do mesmo o valor das quotas que ora lhe cede e transfere, pelo que se 
firma perante o cessionário e a empresa em plena e total quitação. 

Cláusula terceira - DO CAPITAL SOCIAL - O capital s~· ~ilil;tlb'tfl$-3ll.QQ!;M 
(trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas t10"'lil!llfa fit11'Wk'lw Q.l11,.1a,1,r,11r]l• 

1,00 (um real) cada uma sendo integralizado da uin@ 
(dez mil reais) oriundos do acervo da firma indiv.id ~=~~~~~!J 
20.000,00 (vinte mil reais) integralizado neste ato em moeda corrente 
ficando distribuído entre os sócios da forma seguinte: 

l-Úll\J vn tv1~ nm Ru~ 
/eff,M~ 4,,r 



COMPOSIÇÃO SOCIET RIA 

AFRANIO DE ARAUJO MACEDO; 
Valor de sua artici a - o neste ato. 

1 KELVIN MEDEIROS RAMOS 
Valor adquirido conforme cláusula segunda. 

li Valor integralizado neste ato em moeda corrente. 
TOTALIZANDO. 

DISTRIBUI ÃO DO CAPITAL 
NºDE VALOR 
QUOTAS INTEGRALIZADO 

1.000 uotas 

9.000 quotas 
20.000 quotas 
29.000 quotas 

30.000 quotas 

R$1.000,00 

R$ 9.000,00 
R$ 20.000,00 
R$ 29.000,00 

R$ 30.000,00 

- DO OBJETO - O objeto será o Comércio varejista de produtos 
, sem manipulação de fórmulas, e de cosméticos, produtos de 

eFti.Jillil.Qa"'e higiene pessoal, com predominância de venda de medicamentos. 

C ·fosula quinta - O empresário iniciou suas atividades em 05/04/2005 e por 
o ·asião da transformação permanecerá com duração de prazo indeterminado. 

Cláusula sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
ti ansferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

Cláusula sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula oitava - A administração da sociedade caberá á KELVIN MEDEIROS 
RAMOS com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, cabendo a ele plenos poderes para assinar em nome de 
todos os sócios, todo e quaisquer documentos da referida sociedade. Fica assim 
entendido que KELVIN MEDEIROS RAMOS será o único sócio autorizado a 
assinar quaisquer docurT!entos que diga respeito à sociedade K & A DROGARIA 
L TDA ME ~ piirtir da data de sua transfonnação, ficando dispensada a assinàtura 
dos detnais

1
~6éios para cumprimento do que se fizer necessário. 

Cláusula nona - Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
efaboração do inventário. do balanço patrimoniaf e do balanço de resultado 
econômico, cabendo xaos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 1 

K°lÚlhm M.\iliu.lWJ Ru~ 
~ ft=,;,,, d.& ~ .,ftae,eck 

! 



1. 

Cláusula décima - Nos quatro meses seguintes ao término do 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrad 
caso. 

ENT, 

~Fls. ____ ,....., 
<.) 

Cláusula décima primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo extinguir-se, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

Cláusula décima segunda - Os sócios poderão. de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a tftulo de "pro labore" 1 observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula décima terceira~ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, exceto se o 
sócio administrador assim não o permitir. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do{s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres serâ 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula décima quarta - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
de que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumot fé 
pública, ou a propriedade. 

Cláusula décima quinta - Fica eleito o foro da c:idade de Jardim do Seridó/ RN 
para o exerctcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratad?s as. sinam o presente instrumynto e 04 
vias. 

Equador/ RN 20 de abril de 2011. 

ESTA.DO DO RIO GRANDE 00 
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Mal -_ .... / K & A DROGARIA LTDA ME 

CNPJ N° 07.310.616/0001-08 
Aditivo nº 01 

RUB . ~,/ 

l. AFRÁNIO DE ARAÚJO MACEDO~ brasileiro, solteiro, maior. natural de Equador
RN. nascido aos 10/10/1966, empresário, _portador do CPF nº 691.802.534-15 e documento 
de identidade nº 807 .846, expedida em 05/04/2006 pela SEDS/ RN, residente e domiciliado 
á Rua Jacob Alves de Azevedo, 582, Bairro Dinarte Maris, na cidade de Equador-RN, CEP 
59.355-000~ e 

2. KELVIN MEDEIROS RAMOS, Brasileiro solteiro, maior, natural de Jardim do 
Seridó-RN, nascido aos 05/01/1992, empresário, portador do CPF nº 103.889.724-67 e 
documento de identidade nº 2833284, expedida em 30/04/2006 pela SEDS/ RN, residente e 
domiciliado á Rua Santos Dumont, 775, Bairro Centro, na cidade de Jardim do Seridó/ RN, 
CEP 59.343-000, únicos sócios da empresa K & A DROGARIA LIDA ME, com sede na 
Rua Caetano Simão, nº 52, Centro, Equador/ RN~ CEP: 59.355..000 registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, sob o NIRE 24200586297 despacho de 
22/11/201 l e inscrita no CNPJ sob o nº 07.310.616/0001-08, resolvem. as.sim, alterar o 
contrato social, conforme cláusulas a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: \~ 

A partir deste ato, por força deste instrumento parti4 de alteração. retira-se da 
sociedade: AFRANIO DE ARAUJO MACEDO, livre e desembaraçado de qualquer ônus, 
por meio de doação, transfere sua participação no capital no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) em moeda corrente no país, para o sócio ora admitido: ADINALDO RAMOS DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, maior, nascido aos 22/03/1970, 
natural de Jardim do Seridó, estado do Rio Grande do Norte, empresário, portador da 
cédula de identidade nº 1.141.564- SSP/RN e CPF nº 708.189.834-34, residente e 
domiciliado na Rua Henrique Jose de Medeiros, nº 23 - São João - Jardim do Seridó/RN -
CEP: 59.343-000. O sócio entrante declara que recebe a referida empresa com todas as 
certidões negativas válidas, não havendo débitos a serem cobrados no :futuro, dos sócios 
que ora se destituem da Sociedade. 

ÇLÁUSULASEGUNDA: ~ 
Após a seção de transferência de quotas, conforme cláusula anterior ~lnece inalterado o 
capital social da empresa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). dividindo em 30.000 
(trinta mil) quotas no valor de R.$ 1~00 (um real) cada umaf;ittJ~~~~•ad.&:0...i~ 
participação dos sócios na totalidade do capital social e qupl~~i)~i!: s e 
resultados ficam assim definidos: f 

/bc J.,iw1J, ~ ,I cÚ l!(/<.fµ.#
K'elu m. VlemJnDo ~ís--
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L rrN MEDEIROS RAMOS 
29 (100 quotas de R$ 1,00 no valor total de ................... _ ......... _ ................. _._ 
AJJINALDO RAMOS DE OLIVEIRA 
1.000 quotas de R$ 1,00 no valor total de.·-·················-··· .. ··•········ .. ········· .. ····· 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

29.000,00 

1.000,00 

30.000,00 

A a<lmini~tração da sociedade caberá ao sócio: KELVIN MEDEIROS RAMOS com 
poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e passiva, judicial e 
e-:..'trajudicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização dos outros sócios. 

CL.\USULA QUARTA: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
.'olidariamente pela integralização do capita] social. 

CLÁUSULA QUINTA: 

O ( ) Administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, que não está (ão) impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial~ ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fàliment:ar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CL.-\USULA SEXTA: ( 

As dúvidas, divergências e contestações que venham a surgir sob~ o contrato social e 
alterações serão resolvidas ou dirimidas pelo sistema de arbitragens oomumente usado nos 
comércio, e os casos omissos pelos dispositivos legais no que Jhes for a: licáveJ. 

CLAUSULA SETIMA: 

As demais cláusulas e condi9ões estabelecidas no contrato de constituição -o alcançadas 
pelo presente il:t!:itrurnento pârticular de alteração, permanecem inalteradas. 

. 1 ••• 

E, por estarem àssün em perfeito e comum aco o, ju s e contratados, fizeram 'áigitar o 
presente in trumento de ãlteiaçâo, que juntamente o o Contrato Social de ora em diante 
regerá a sociedade em 04 (quatro) vias de igual teor rma, o qual depois de lido e achado 
coo forme, vai devidamente datado e assinado por todo os sócios e por duas testemunhas. 

Adi wJ,Ídl ftm<11 Jt !J/ (/Jj/1---
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Equador/RN, 05 de março de 2012. 

-~ d.,t..,M,a1iJO ~ 
Afrãnlo de Araújo Macedo 

. . 
tSfil11m N1vrlOv11 D Rú.l:r'hr 

Kelvii Medeiros Ramos 

.fuo11.id.R ~i dJ rf/Jut;., 
Adinaldo Ramos de Oliveira 

TESTEMUNHAS: 

f?oJiw, ~nlo ~ 
HFLINE AZ DO RAMOS 
CPF: 9668880749l 
RG: 001450053 

su~lfl~~Jfos~ 
CPf:08401909481 
RG: 2736938 r,t· -. , .. JÚHrÃcofüERc1AL OOESTAOO 00 RIOGRANDE tio XORTE -
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02 D.:f:.2i}l 

K & A DROGARIA LTDA ME 

••• • , N 

o Fls. % 
ü 

CNPJ Nº 07.310.616/0081-08 
Aditivo nº 02 

1. ADINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob regime pareia e 
maior, nascido aos 22/03/1970, natural de Jardim do Seridó, estado do Rio Grande do 
Norte, empresário~ porta dor da cédula de identidade nº 1.141.564- SSP.IRN e CPF nº 
708.1 89.834-34, residente e domiciliado na Rua Henrique Jose de Medeiros, nº 23 - São 
João-Jardim do Seridó/RN-CEP: 59343-000 e 

2. KELVIN MEDEIROS RAMOS, brasileiro, solteiro, maior, natural de Jardim do 
Seridó-RN, nascido aos 05/01/1992 •. empresário~ portador do CPF nº 103.889.724-67 e 
documento de identidade nº 2833284, expedida em 30/04,2006 pela SEDS/.RN. residente e 
domiciliado á Rua Santos Dumont, 775, Bairro Centro, na cidade de Jardim do Seridó/ RN, 
CEP 59.343-000, únicos sócios da empresa K & A DROGARIA LTDA ME, com sede na 
Rua Caetano Simão. nº 52, Centro, Equador/ RN, CEP: 59.355-000 registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte. sob o NIRE 24200586297 despacho de 
22/11/2011 e inscrita no CNPJ sob o nº 07310.616/000l-08, resolve~ assim, alterar o 
contrnto social, conforme cláusulas a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A partir deste ato, por furça deste instrumento particular de alteração. retira-se da 
sociedade: ADINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, livre e desembaraçado de qualquer 
ônus. por meio de doação, transfere sua participação no capital no valor de R$ 1.000,00 
(um mil reais) em moeda corrente no pafs. para o sócio restante: KELVIN MEDEIROS 
RAMOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Após a seção de transferência de quotas. conforme cláusula anterior permanece inalterado o 
capital social da empresa no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividindo em 30.000 
(trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. Alterando-se o quadro de 
participação dos sócios na totalidade do capital social e uot.as correspondentes, cujos 

resultados ficam assim definidos.:. C~ 
· ECOM 

KELVIN MEDEIROS RAMOS f 
30.000 quotas de R$ 1,00 no valor total de................... ............ ... · NA1Q.oo .oo 

TOTAL ................ _." .................... ~ ............................. _ ........ _ ..... ~. 

X .4o/f1/4lt?o n~/ ~- ~//0 'et 

30.000,00 

KtlvVY\ Jv\Wllf\Ün ~omôY 
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au.u.u.u.&· stração da sociedade caberá ao sócio: KEL Vffi •~Jf EIRf)s •JtA.Mqs p,in 

poderes e atribuições de representar a sociedade ãõ.\ia • e passi~â, juti\fid!"• e 
extrajudicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
a ivi<lades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA QUARTA: 

O (s) Administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, que não está (ão) impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõe~ de 
consumo, fé pública. ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA: 

s demais cláusulas e c-0ndiçôes estabelecidas no contrato de constituição não alcançadas 
pelo presente instrumento particular de alteração, permanecem inalteradas. 
E, por estarem assim em perfeito e comum acordo, justos e contratado~ :fizeram digitar o 
presente instrumento de alteração, que juntamente com o Contrato Social de ora em diante 
regerá a sociedade em 04 (quatro) vias de igua] teor e fo~ o qual depois de lido e achado 
conforme, vai devidamente datado e assinado por todos os sócios e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

~ 

Eq uador/RN, 16 de julho de 2012. 

\:<tl>JV'A fyje dqiílôr M)mcr/ 
Kelvin Medeiros Ramos 

(} !J r í1 A? f}() (24.,,,,,,,.,-,a/ f~ tftç /(,....p1-
Adinaldo Ramo de-Oliveira 
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AtTERAÇÃO CONTRATUAL Nº03 tm to12· 

K& ADROGARIALTDAME 
CNPJ Nº 07.310.616/0001~08 

Aditivo nº 03 

••• •o • • • • • ••• •• • •••• . .... 
• • • • • •••• ••• 

KELVIN MEDEIROS RAMOS, brasileiro, solteiro, maior, natural de Jardin.1 
do Serídó-RN, nascido aos 05/01/1992, empresário, portador do CPF nº 103 .889. 7?.4-67 
.. documento de identidade nº 2833284, expedida em 30/04/2006 pela ED~/ R; , 

residente e domiciliado á Rua Santos Dumont, 775, Bairro Centro, na cidade de Jardim 
k, 0 eridó/ RN, CEP 59.343-000, único sócio da empresa limitada K & A DROG.e-"1.R.IA. 
L1 DA ME, com sede na Rua Caetano Simão, nº 52, Centro, Equador/ RN, CEP: 
59 35 5-000 com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio 
Or0 nde do Norte. sob o NIRE 24200586297 despacho de 22/1 l/2011 e inscrita no CNP J 
sob o nº 07 .3 10.616/0001-08, consoante a faculdade prevista no parágrafo único do an. 
: .033 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), resolve: 

Cláusula Primeira 
Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresário Individual, sob o 

nome empresarial de: K M RAMOS ME, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 

Cláusula Segunda 
O acervo desta sociedade, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), passa a 

constituir o capital do Empresário Individual mencionado na cláusula anterior. 
Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de 

sua inscrição como empresário, mediante fo1mulário de Requerímento de Empresário. 

r Equador/ RN, 17 de j ulho de 201 
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CONFERE COM 
O ORIGINAL 

CERTIFICO o REGISTRO EM 04/07/2018 16 , 08 SOB Nº 201802887~3- \ 
PROTOCOLO: 180288733 DE 04/07/2018. CODIGO DE VERIF CA70. 
11802630281. NIRE: 24101265867 . 
K N RAMOS 

Shanases Campos Fernandes Câmara 
SECRETÁRIA-GERAL 
NATAL, 04/07/2018 

www . redesim . rn . gov.br 

- de sua autenticidade nos respectivos portaLs . 1 
A volidade deste documento, se impresso, fica sujeito à compr~v~çao 

Informando seus respectivos cod~gos de verificação 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Cornerc,al e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: K M RAMOS 

Natureza Jurídica : Empresário (lnd1v1dual) 

! NIRE (Sede) -- CNPJ 
24101265867 07.310.616/0001-08 

1 Endereço Completo 
Rua FRANCISCO SABINO OE OLIVEIRA, N" 74, CENTRO--Equador/RN- CEP59355-000 

Arquivamen to do Ato de Inscrição 
04/041200S 

Protocol~ N-C-21-0-11 22332 ~ 

-In ício de Atividade 
05/04/2005 

- --
1 ~:.c.,._,ITT,,, -~" •-M<OS '™ ~"''"-,, m~ ~•~o •AA•~"" -«os.·~º"'"" .. ~,-,"-·~· .. ~~ ~-•~0•-M" "z BALAS E BOMBONS. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS ----- --- -- - ____ - -- - - --

~~bª:XX,oo ttnnta ~ ) ___ _ _ _ ME (M1::~presa) ~ 
Último Arquivamento Situação 
Data N\Jmero Ato/eventos ATIVA 
04/07/2018 20180288733 002 I 021 • AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) Status 

Nome do Empresário: KELVIN MEDEIROS RAMOS 
Identidade: CPF: 
2833284 103.889.724-67 
Estado clvll: Regime de bens: 
SOL TEIRO(A) NÃO INFORMADO 

I IIIIIIII IIIII IIII IIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIII IIII 
RNC21 O 1122332 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/02/2021 , às 16:22:11 (horário de Brasília). 
Se impresso , verificar sua autenticidade no https:l/www.redeslm .rn.gov.br, com o códigoXGRRXHGU. 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
Secretário Geral 

r 

SEM STATUS 
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17/02/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07 .31 O .616/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
04

'
0412ºº5 

1 NOME EMPRESARIAL 
KM RAMOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARMACIA EQUADOR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.21-1-04 • Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47. 73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO SABINO DE OLIVEIRA 

1 1 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO ~-------
ENDEREÇO ELETR NICO 

FARMACIAEQUADOR@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -

1 MUNICÍPIO 
EQUADOR 

1 COMPLEMENTO ,._,... 

1 TELEFONE 
(84) 9612-4041 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/04/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/02/2021 às 15:45:37 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Página: 1/1 
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Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUIN 

Relatório Emitido em: 17/02/2021 15:50:35 

Inscrição Estadual: CNPJ/CPF: 
20.145.815-2 07.310.616/0001-08 

Razão Social: 
KM RAMOS 

Nome Fantasia: 
FARMACIA EQUADOR 

Tipo Contribuinte: Regional: 
SIMPLES NACIONAL 3 URT 

Produtor Rural de Pequeno Porte: 
NÃO 

Detalhe da Inscrição: 
Sem Informação 

CNAE Principal: 
~771-7/01 - Comercio varejista de produtos farmaceuticos, sem manipulação de formulas 

CNAE Secundário: 
4721-1/04 - Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
4772-5/00 - Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4773-3/00 - Comercio varejista de artigos medicas e ortopedicos 

Natureza Jurídica: 
213-5- EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

Regime Pagamento: Início de Atividade Comercial: 1 Situação Cadastral: 
SIMPLIFICADO 16/06/2005 ATIVO 

Endereço: Telefone: 
R FRANCISCO SABINO DE OLIVEIRA, 74 - CENTRO - CEP: 59355000 - (84) 96124041 
EQUADOR/RN 

Credenciado: Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD: 
Credenciamento para ICMS antecipado (07/04/2020)Emissão de NF-e SIM 
(27/02/2013)Habilitação para NFC-e - mod. 65 /' 

I 

{ 
rf ~ 

\ 
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K. M RAMOS -ME 
CNPJ:07.310.616/0001-08 INSC. ESTADUAL- 20.145.815-2 

ENDEREÇO: Rua Caetano Simão, 52 - Centro <{<,~~ENTE Oê. , 

• Equador/RN / j 'fl}~ 
CEP:59.355-000 8 Fl5 ·--=--=:V- r.~ 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA '\. ~~~~-, __ _.../ 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 
Prefeitura Municipal de Equador 

Kelvin Medeiros Ramos, como representante devidamente constituído da empresa KM Ramos -
ME, inscrita sob o CNPJ 07.310.616/0001-08 e Inscrição Estadual de nº 20.145.815-2 , situada 
a Rua Caetano Simão, 52 Centro, Equador /RN; doravante denominado KM Ramos - ME, para 
fins do disposto no item 7 .5.1 do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021, declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial de nº 00027 /2016 foi 
elaborada de maneira independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi , no 
todo em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial de 
nº 00027/2016 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 n quanto a participar ou 
não da referida licitação. 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00002/2021 quanto a participar ou não da referida licitação. 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial de nº 
00027/2016 antes da adjudicação do objeto da referida licitação. 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 
00027/2016 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido 
de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes de abertura oficial das 

propostas; e 
ij Que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-las. 

Equador/RN, 18 de fevereiro de 2021. \ 

Kl! D u ~OJa ro f@n:v-,7 \ , J 
KELV MEDEIROS RAMOS 

Responsável Legal 
KM RAMOS-ME ~ 

CNPJ :07.310.616/0001-09 



K. M RAMOS -ME 
CNPJ:07.310.616/0001-08 INSC. ESTADUAL- 20.145.815-2 

ENDEREÇO: Rua Caetano Simão, 52 - Centro 
• Equador/RN 

CEP:59.355-000 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 
Prefeitura Municipal de Equador 

K. M. RAMOS - ME 
CNPJ .07.310.616/0001-08 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art 4°, Inciso 
VII, da Lei 10.520/02. 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 

4°, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que 

rege o certame acima indicado. 

Equador /RN, 18 de fevereiro de 2021. 

1 

~LVIN MEDEIROS RAMOS 
Responsável Legal 
KM RAMOS-ME 

CNPJ :07.310.616/0001-09 

J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00002/2021 
KM RAMOS-ME 
CNPJ: 07.310.616/0001-09 
Rua Caetano Simão, 52 - Centro 
Equador/RN - 59.355-000 

l 

... 



K. M RAMOS -ME 
CNPJ: 07.310.616/0001-08 INSC. ESTADUAL-20.145.815-2 
Endereço: Rua Caetano Simão, 52-Centro - Equador/RN 

CEP:59.355-000 

PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

.--... 
~~T[,.?f' 

?.f> ,.;;y0 
~ _!)'{D ~ ~ Fls.--=--=·~~--· º 

0 

Mal~ . -~.--: 
R;:3 CA 

,r 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO 
ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE, PSF E 
CASOS ESPECIAIS E URGENTES, DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES, PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR. 

PROPONENTE:K.M.RAMOS 
CNPJ: 07.310.616/0001-08 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÔDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/ UNIDADE QUANTIDA 
MODELO DE 

1 AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA ABCFARMA UNO 1 
DO ABC FARMA PELO MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO. 

PREÇO PREÇO 
UNITARIO TOTAL 

3% 3% 
(TRÊS (TRÊS 
POR POR 

CENTO) CENTO) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 3 % (três por cento) de desconto nos medicamentos da Tabela do ABC Farma). 
PRAZO: Entrega de 01 (um) dia 
PAGAMENTO - Da Contratação 
VALIDADE DA PROPOSTA- 60(sessenta) dias 

Equador/RN, 18 de fevereiro de 2021. 

't{jj_u(/Ylbtdu/2(:J) t!alUJCJÓ 
~ K~MEDEIROS AAMOS 

ResponsãvelLegal 
KM RAMOS-ME 

CNPJ :07.310.616/0001-09 



~'!.. Ideal Farma 

A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA 
CNPJ: 23.447.149/0001-19 INSC. ESTADUAL:16.260.956-6 

RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 09- CENTRO 
JUAZEIRINHO, PB. CEP: 58660-000 

TELEFONE (83) 8751-9688 
EMAIL: IDEALFARMAJUA(a,,GMAIL.COM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO 
PERCENTUAL DE DESCONTO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES, PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA UMIIE, PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES, DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES, PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE, PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR. 
PROPONENTE: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA 
PREZADOS SENHORES, 
NOS TERMOS DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE, APRESENTAMOS PROPOSTA CONFORME ABAIXO: 

MARCA/M 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO ODELO UNIDADE 

AQUfSIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA 
(ACHE) 
(EMS-) 

1 DO ABC F ARMA PELO MAIOR PERCENTUAL UND 
(NEO 

DE DESCONTO. QUIMICA) 
VALOR ESTIMADO ANUAL - R$ 225.000,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS) 
PRAZO DE ENTREGA ITEM 5.0: 1 DIA 

QUANTID. 

1 

PERCENTUA 

PREÇO PREÇO LDE 

UNITARIO TOTAL DESCONTO 
OFERTADO 

R$ R$ 10% (DEZ 
250.000,00 225.000,00 

PORCENTO) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ITEM 18.0: EM ATÉ 30 DIAS ÚTEIS APÓS APRESENTAÇÃO DO F ATURAMENTO E COMPROVAÇÃO DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS. 

VALIDADE DA PROPOSTA ITEM 8.0 60 DIAS 

co;,,1 
~ ,í' 

~ ~- üi (t 
~~ ~ 

O'{' 

~ ~ ~ fl2_ 
/ ~~DRE ALAMARCKBSA DINIZ ~ 

PROPRIETARIO 
CNPJ: 23.447.149/0001-19 

JUAZEIRINHO-PB, 1,8 DE FEVEREIRO DE 2021 

f ·A ~ 



24/01/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 
CADASTRAL 0911012015 

NOME EMPRESARIAL 

A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

IDEALFARMA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON ICA PRJNCIPAL / 

47.71 -7~1 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fónnulas . 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUNDARIAS 

47.72-5~0 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU DICA 

206-2 - Sociedade Empresária limitada 

1 LOGRADOURO 
R FLORIANO PEIXOTO 

1 1 
BAIRRO/OISTRJTO 

CENTRO .__ ______ _. 

ENDEREÇO ELETR NICO 

IDEALFARMAJUA@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 

1 ~UMERO 1 COMPLEMENTO ........... 

1 MUNICIPIO 
JUAZEIRINHO 

1 TELEFONE 
(83) 8751-9688 

/ 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/10/2015 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/01/2021 às 17:01 :37 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ..~ ..... 

Página: 1/1 
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,v1unicípio de Juazeirinho 
ecretaria do Desenvolvimento 
conômico e Turismo 

Alvará de Localização 
e Funcionamento 

['nscrição Mun·ci .. 1 

14.0803/2015 
CPF/CNPJ------- [ Alvará N° 

23.447.149/0001-19 _ 251/2020 

ome do Contribuin e ou Ra - cíéJI ----------

A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTD ~~ENTE 
'§)~ 

IDEAL FARMA 
,------------ Local da af ·dade li enc· a -----~ :::::::t::::::,,«---, 
1 RUA FLORIANO PEIXOTO, 9, CENTRO, JUAZEIRINHO.PB 

,. · · d?d pri ipa 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACl:UTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS 

~ Coordenadas geográficas Fmi são 

1 

L,titude - longitude tt• 

1

1 2911212020 

---------------------r- ·c·onantes -----------------------------. 

1
1. Este alvará é válido pelo período de 375 dias. a contar da presente data, observando as condições deste documento. 
Este documento não contém emendas nem rasuras. 
2. A renovação deste Alvará deverá ser requerida 30 dias antes do decorrido o prazo de validade do licenciamento. 
3. Esta licença diz respeito ao licenciamento para localização e funcionamento nos termos da Lei Complementar Municipal 
nº 002/2018, publicada no Informe Municipal em 13 de dezembro de 2018, devendo o empreendedor obter a autorização 1 
de outras instâncias no âmbito Estadual e Federal. quando couber. . 
4. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para a colete de limpeza 
municipal nos dias e horários estabelecidos pelo Município. 
5. Atender as exigências e recomendações de legislação Federal, Estadual e Municipal de cunho urbanístico e ambiental. 
6. Manter este documento disponíveis a Fiscalização Municipal e aos demais órgãos de fiscalização. 
7. O não atendimento aos condicionamentos supracitados ficará o interessado passivei das sanções previstas na legis
lação municipal em vigor. bem como o Alvará anulado. 

r lrformações icionais 

1 Início das atividades: 09/10/2015; lnsc. Estadual nº 16.260.956-6 

üAZEIRINHO CART<?RlO Ou Selo 019tta1: A1--A ,t-&1-13- Cf3 xs 
REGISTRO DE 1 MOVEIS .. e, F:stadual nº 10 132 de 06 de "-YCl\/f'Y"l)rO 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

16.260.956-6 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

SITIJAÇÃO 

ATIVO 

A&D COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA - ME 
NOME FANTASIA 

IDEALFARMA 
CNPJ/CPF 

23.447.149/0001-19 
LOGRADOURO 

PC FLORIANO PEIXOTO 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

JUAZEIRINHO 

A TlVIDADE ECONÔMICA 

ICMS DENOMINAÇÃO 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2520066437-0 

BAIRRO 

CENTRO 
CEP 

58660-000 

ENTE 

~F\s. ê) -_ º 
u 

NÚMERO 

9 

~771-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 

PRINCIPAL DENOMINAÇÃO 

fi771-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 

SECUNOARIO DENOMINAÇÃO 

4772-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

NATUREZA JURJOICA COO NA TU REZA JURIOICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062 

TIPO OE ESTABELECIMENTO TFO OE UNIOAOE 

MATRIZ UNIDADE PRODUTIVA 

FORMA OE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 
REGIME OE RECOLHIMENTO INICIO OE ATIVIDADE 

SIMPLES NACIONAL 23/10/2015 

RESPONSÃVEL LEGAL CPF 

ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINIZ 009.316.454-84 

REPARTIÇÃO FISCAL VAIJOAOE 

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA SEFAZ - SANTA LUZIA 27/07/2021 

CONTROLE DATA OE EMISSÃO 

202101272202042499 27/01/2021 22:02:04 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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CONTRATO DE CONSlTIUIÇÃO 

Os abaixo assinados: ALEXANDRE ALAMARCK 
BARBOZA DINIZ, lnsileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, 
portador do RG nº 2.389.039 - SSP-PB,emitida em 05/12/21996 e CPF nº 
009.316.454-84, nascido na cidade de Taperoá - PB, em 10/03/1983 e MARIA 
ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ, brasileira. casada, empresária. 
portadora do RG nº 2.676.978 - SSP-PB, emitida em 21/10/2014, e do CPF nº 
052.463.614-11, nascida na cidade de Taperoá- PB, em 11/05/1983, ambos residentes 
domiciliados na Rua E&udante Solidalene de Fátima Monteiro, 28 - Baino: José 
Américo - João Pessoa - PB, resolvem constituir, como de fato constituem uma 
sociedade limitada, regendo-se a mesma pelas cláusulas e condições seguinte: 

PRIMERA - A sociedade girará sob o nome empresarial de: A&D COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FAMACÊUTICOS LTDA., e terã como sede e domicilio Rua Floriano 
Peixoto, 5 - Centro - CEP 58.660-970 - Juazeirinbo - Paraíba - Brasil 

SEGUNDA - O capital social inicial será de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal de RS l,OO(hum. real), 
sendo o valor total original integraliz.ado a vista em moeda corrente no País, no ato de 
assinatura do presente contrato pelos sócios da seguinte mane~ O sócio, 
ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINIZ integrafü:a a quantia de 
25.SOO(vinte e cinco mil e quinhentas) quow. no valor unitário de R$ 1,00 (bum real) 
totalizando R$ 25.500,00(vinte e cinco mil e quinhentos reais), e a sócia, MARIA 
ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ. integraliza a quantia de 24.500 
(vinte e quatro mil e quinhentas) quotas no valor unitário de R$ I,OO(hum real) 
totalizando, RS 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), formando-se assim o 
valor total do capital social de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

P ARAGRÁFO PRIMEIRO - O capital social fica distribuído entre os sócios da 
seguinte maneira: 

NOME 
ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINIZ 

N° DE QUOTAS 
25.500 

MARIA ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ 24.500 

TOTAL 50.000 

R$ 
25.500,00 

24.SOO,OO 

50.000,00 

TERCEIRA - O objetivo da sociedade será: Comercio Varejista de Produtos 
Farmacêuticos, sem Manipulação de Formulas, e Comércio Varejista dw~vtutos de 
Perfumaria e de Higiene Pessoal. 

\ Continua. .. 

~ 
JUCEP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PJIRAIBA -

CERT1FICO O REGISTRO :Df 09/10/2015 l'lv.t. 12/ S/.)W 
PROi'OCOLO : 150435576 DE 01/10/2015 . CÓ 
PBJ.50435576 . l!UIUI: 25200664370. 
A&D COMÉRCIO DE PRODl1'lOS FARMM:itrrICO 

Maria de i'.áti.aa Ventura Venâncio 
SBCRETÁIUA CZlUlL 

JOÃO PESSOA, 09/10/201S 

ífj 

A va..lídada deste doçumento, ae i.apreaso , fie.A aujeito à caapxovaçã.o de aua autencidiade no• .respectivo• porta.is . 
~f"or:aando seua re•pectivo. códi.gos de veri.ficaç,l.o 

https://mail.google.com/mail/u/O/?tab=wm&ogbl#search/idealfarmajua%40gmail.com/FMfcgxwGDDrtVdc TbkFZmLF jCrPHQISD? projector= 1 &mes • • 1/1 
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Fls.02 
Continuação - Contrato de Constituição da sociedade desta praça denominada: 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊTICOS LIDA. 

QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades quando devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado da Paraíba, e tendo como prazo de duração, indeterminado. 

QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica ~, em igualdade de 
condições de preço direito e preferência para aquisição se posta à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a al1eração contratual pertinente. 

PARAGRÁFO UNICO - As decisões administrativas e financeiras na empresa: tais 
como expansão .modernwlção, encolhimento e distnlruição de lucros, serão sempre 
decididas de comum acordo entre os sócios, ou seus representantes legais, sem que haja 
prejufws ou danos à empresa 

SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integraliz.ação do capital social. 

SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio: ALEXANDRE 
ALAMARCK BARBOZA DINIZ com poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autori7.8Ção do 
outro sócio. 

OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração. procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exerclcio social. os sócios ~/ 
deliberarão sobre as contas e designarão o administrador quando for o caso. {/ 

DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DECIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares ~nne,:i 

Continua. .. 

PAI 
J UC:EP 

JUH'l'A CONERCIAL DO EnAOO DA PARAÍllA -

CER!'IFICO O I\EGilnRO EM 09/10/2015 10 : 02 SOB Nº 25200664370 . 
PROTOCOLO : 150435576 DE 01/10/2015 . CÓDIGO D& VERIFICAÇÃO: 
PB150435576 . JrIRg; 25200664370 . 
à'1> COHBBCIO DE P!l(DOTOS l'JIR!aCiOTICOS Lmà - MI: 

.Na.ria de i"áti.aa Ventura Venâncio 
8.r..CRETÂR.IA GERAL 

JOÃO PESSOA. , 09/10/2015 

A validade deate docuae.nto , se i.Japreaso , fica sujeito à comprovação ct.- sua autencidade nos respectivos portais . 
Xn.foi::mando seus .respectiYOS códigos de verif.ica.çi.o 
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· de e · · da ·edade d denominada: RUB ICA Fls. 03 - ConbmJ~o - Contrato onslrtUJ.ção soct esta praça · '-
A&D COMÉRCIO DE PRODITTOS FARMACÊTICOS LTDA. -

DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres sera 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especial levamado. 

P ARAGRÁFO ÕNICO - Os mesmos procedimentos serão adotados em outros casos, 
em que a sociedade se resolva em relações ao balanço especial levantado. 

DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob pena da Lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, em virtude de 
condição criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargo público, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DECIMA QUARTA- Será levantado mensalmente, balancete da empresa e rateado 
20% (vinte por cento) do resultado entre os sócios, a título de lucros distribuídos, 
ficando o acerto :final vinculado ao balanço do exercício social. 

DECIMA QUINTA - Fica eleito o foro da cidade de Juazeirinho, Estado da Parmba, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

E por estarem assim ju&os e contratados assinam o presente instrumento em via única. 

~ 
JUC EP 

JU!lll cc»IEllClAL DO ES-rADO DA PARAÍBA - SEDE 

CER!rIFJ:CO O REGISTRO EH 09/10/2015 10 : 02 SOB Nº 25200664370 . 
PROro<:OLO : 150435576 Dll 01/10/2015 . COOIGO OB VERIFICAÇÃO: 
PBJ.50435576 . IIIRE: 25200664370. 
A-'ll COMÉRCIO DE PRôDO'fOS FABMM:iOTICOS LTOA - 11S 

Mari a de Fátima Ventura. Venâncio 
SSCRBTMUA GERllL 

Joiío PESSOA , 09/10/2015 

A wa.lidade deste documento . se impresso, :tica sujeito à. camprovaçao de sua autenci.dade nos respectivo~ portais. 
ln.formando aeus :reS}NtC-ti voa cód.igos de verificação 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA " A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA -
ME" EN T. 

~Fls. - b 
e..> 

Mat.-~-

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

MARIA ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física sob o número 052.463.61°4-ll, nacionalidade brasileira, natural de 
Juazeirinho - PB,casada em Comunhão Parcial, nascida em l l/05/19~J; 
EMPRESARIA. RG: 2.676.978 -SSDS-PB, residente e domiciliado na RUA ESTIO · 
SOLIDELANE DE FATIMA MONTEIRO, nº 28, JOSE AMERICO, João.Pessoa-PB, 
CEP 58074-114. 

ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINIZ, inscrito no C~dastro de Pessoa 
Física sob o número 009.316.454-84, nacionalidade brasileira, natural de Taperoá - PB, 
casado em Comunhão Parcial, nascido em 10/03/1983, EMPRESÁRIO, Carteira 
Nacional de Habilitação: 03125663502 -DNT-PB, residente e domiciliado na RUA 
ESTID SOLIDELANE DE F A TJMA MONTEIRO, nº 28, JOSE AMERICO, João 
Pessoa-PB, CEP 58074-114. 

Únicos sócios . componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada "A&D 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS L TDA - ME", com sede a Praça 
Floriano Peixoto, 05, centro, térreo, Juazeirinho- PB, CEP: 58660-970, com contrato 
social arquivado na JUCEP-JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, sob 
o NIRE n.0 25200664370, inscrita no CNf!J sob o n. º 23.447.149/0001-19, resolvem, 
em comum acordo, alterar seu contrato social, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

ctAÚSULA 1ª - A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará a Rua 
Presidente Epitácio Pessoa,W0, centro, Taperoá- PB, CEP: 58680-000. 

CLAÚSULA 2ª - O objetivo da sociedade será: Comercio Varejista de Produtos 
Farmacêuticos, sem Manipulação de Formulas (4771/7-01). Sua atividade secundária 
será Comércio Varejista de Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal (4772/5-00). 

CLÁUSULA 3ª - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos· 
não foram expressamente modificadas por esta alteração contin-~.,.,,~, 

JUCEP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2016 11,56 SOB Nº 2590024!471. 
PROTOCOLO: 160258863 DE 22/07/2016. CODIGO DE VERIFICAÇAO : 
11601223470. NIRE: 25900241471. 
A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 25/07/2016 
www . redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à compr~vação de sua_a~ten:icidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de ver1f1caçao 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA" A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAdUTICOS LTDA
ME" 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em uma única via 
que será assinada por todos os sócios. 

~ 

' 
Juazeirinho - PB, 13 de Julho de 2016 

!!)0/UQ A:&koo::ncL~ .:ian@ rÍe 9v~1"t) D i q:vib-~ 

MARIA ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ 

~~ffL 7 7 ~J 
ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINIZ 

Selo Oigi+.al: /\"t)~-"'- =tzz. - M.51.H _ 

Lei fat:ldual nº 10.132 da or de Nov.~mbro de 2oit ·<9 
:::onsu!te a aulenticiclade em h:~s·;1;emdiq;l~l.liob.r.:s ·; 

Serviços Notariais e Registrais 
Rua Manoel oa

0
n51ai> ~t!r5~:2~Wº 

fon ax · 
Rec 

Ta 

0

BA - SEDE 

CERTIFICO O 1(16;1~~ 016 11:56 SOB Nº 25900241471 . 
PROTOCOLO: 1~~~~ 016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
11601223470 
A{.D COMÉRCI - UTICOS LTDA - ME 

Maria de ti!IÍ~~~ nâncio 
J uc E p SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 25/07/2016 
www.redesim .pb . gov.br 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos d.e verificação 



FOLHA 1 

TERMO DE ABERTURA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Nº de Ordem 3 

Contém este livro 1 O folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 1 O e servirá 
de Balanço Patrimonial nº 3, referente à movimentação contábil do período compreendido 
entre 01/01/2019 a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo -identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: AED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA ME 
: PC FLORIANO PEIXOTO, 09 
: CENTRO 
: 58660-970 
: JUAZEIRINHO / PB 

Registrado em JUNTA COMERCIAL 
sob n2 25200664370 

As informações contidas nesse balanço foram extraídas das folhas nº 1 a 30 do Li\.fo Diário nº 3, registrado na 
Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob nº 20/000727-0, em 05/05/2020. 
Arquivado em 09/1 0/2015 

Inscrição Estadual n2 162609566 
C.N.P.J. n2 23.447.149/0001-19 

....____~-·--r 
C.P.F.: 060.884.424-17 
R.G. : 3333683 
C.R.C.: PB-PB01 1237O8 

Se u, 1 1. ~1 ~J; ?&. -~Gbv 

... ei Est · 2. • e Cl11 1)10 de ~013 
:~suite a autenticidade em hru>s 11~1odig1la1 QpO.JUS iY 

Juazeirinho/PB, 01 de Janeiro de 2019 
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ATA DE ASSEMBLEIA DE REUNIÃO ENTRE SÓCIOS 

Empresa: AED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 

Endereço: PC FLORIANO PEIXOTO, 09, CENTRO, JUAZEIRINHO PB CEP: 58.660-970 

CNPJ/ CEI: 23.447.149/0001-19 Inscrição Estadual: 162609566 

Local de Registro: JUCEP Data de registro: 09/ L0/2015 Nº de Registro: 25200664370 . 

DA DATA, DA HORA E DO LOCAL 

Aos 31 dias do mês de Dezembro de 2019, às 18:00 horas, sede da sociedade, localizada na PC FLORIANO 

PEIXOTO, 09, CENTRO, JUAZEIRINHO PB CEP: 58.660-970 

DA PRESENÇA 

Foi realizada Assembleia de Reunião entre Sócios desta Sociedade Limitada, a qual compareceram os 

seguintes sócios: ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINlZ, Brasileiro, Casado, Empresário, 

Carteira de Identidade nº 2389029 SSPPB, C.P.F. nº 009.316.454-84, residente e domiciliado na Rua estudante 

Solidclane de Fatima monteiro, nº 28, Jose Americo de Almeida, CEP: S8074-114, Joao Pessoa PB e MARIA 

ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ, Casada, Empresária, Carteira de Identidade nº 2676978 

SSDSPB, C.P.F. nº 052.463614-11, residente e domiciliado na Rua estudante Solidelane de Fali.ma monteiro, 

nº 28, Jose Americo de Almeida, CEP: 58074-114, Joao Pessoa PB, os quais integralizam conjuntamente 

100% do capital social da sociedade limitada. Portanto, foi alcançado quórum pa~ se efetivar 1mbleia 

CONVOCAÇÃO: ' J 

Dispensada a publicação, face à presença da totalidade dos sócios apitai social. 

ORDEM DO DIA: 

Apreciar as contas do administrador, examinar o balanço patrimonial e o de resultado econômico relacionados 

ao exercício social encerrado em 31/12/2019. 
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DELIBERAÇÕES 

Após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocados à clisposição de todos os 

sócios, trinta dias antes, conforme recibo. postos em discussão e votação, foram aprovados sem reservas e 

restrições; A empresa declara expressamente que cumpriu todas as formalidades _legais; 

ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA 

Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se à presente ata que, lida, foi 

aprovada e assinada por todos os sócios: 

Juazeirinho PB, em31/12/2019. 

jf!,~ ~ ~ ª"'} 
/~XANDRE ~AMARCK BARBOZA DINIZ 

Sócio Administrador 

~ Áfd¼,,ndoct-°f@l,v<V) ,d.~ ().p-.:, ~ 
MARIA ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ DINIZ 

Sócia 



BALANÇO PATRIMONIAL 

AED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 

PC FLORIANO PEIXOTO, 09 - CENTRO - CEP : 58660-970 
JUAZEIRINHO / PB 
CNPJ : 23.447.149/0001-19 

0505 

Local de Registro : JUNTA COMERCIAL 
Período de Movimento : JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 

Inscrição Estadual : 162609566 
Data de Registro : 09/10/2015 Número de Registro: 25200664370 

Folha: 2 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

CAIXA 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MOVEIS E UTENSILOS 

Balanço Consolidado Matriz/FIiiais 

PASSIVO 

557.081 ,68 D CIRCULANTE 

41 .181 ,68 D FORNECEDORES GERAIS 

41 .181,68 D FORNECEDORES 

41 .181,68 D FORNECEDORES GEf3.AIS 

515.900,00 D 

515.900,00 D 

515.900,00 D 

50.000,00 D 

50.000,00 D 

50.000,00 D 
10.000,00 D 
40.000,00 D 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

LUCRO NO PERIODO 

577.081,68 c 

50.000,00 c 

50.000,00 e 
50.000,00 c 

527.081 ,68 c 

527.081,68 c 
527.081 ,68 c 

TOTAL DO ATIVO====> 607.081,68 D TOTAL DO PASSIVO====> 607.081,68 e 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas nº 1 a 30 do Livro Diário nº 3, registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba, 
sob nº 20/000727-0, em 05/05/2020. ~ 
A sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. 
A sociedade não possui Auditoria Independente. 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na ma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de : 

R$ 607.081,68 ( Seiscentos e Sete MIi e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Oito Centavos) 

C.P.F. :060.884.424-17 RG : 3333683 

C.R.C. :PB-PB011237O8 

EMPRESARIO 

C.P.F. :009.316.454-84 

R.G. :2389029 SSP PB 

JUAZEIRINHO/PB, 31 de DEZEMBRO de 2019 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADÇ) DO EXERCICIO EM 31/12/2019 

AED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 

PC FLORIANO PEIXOTO, 09 - CENTRO CEP : 58660-970 
JUAZEIRINHO / PB 
CNPJ /CEI : 23.447.149/0001-19 Inscrição Estadual: 162609566 
Local de Registro: JUNTA COMERCIAL Data do Registro: 09/10/2015 Nº do Registro: 25200664370 
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 

Demonstração Consolidada Matrlz/Flllals 

Receita Bruta de vendas e/ou servlcos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(·) Custos de bens e/ou servlcos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(=) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
FGTS 
INSS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
ALUGUEIS 
TELEFONE 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
AGUA 
PRO-LABORE 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

2.309.452,95 

1.850.000,00 

1 t0.400,00 
9.232,72 

12.308,89 

22.800,00 
4.270,00 

18.890,00 
"8.400,00 
1.860,00 

24.000,00 

160.792, 

0505 

FOLHA: 3 

2.309.452,95 

2.309.452,95 

1.850.000,00 

459.452,95 

131 .941,61 

80.220,00 

JUAZEIRINHO / PB, 31 de Dezembro de 2019 

~SOLIVEIRA 
CONT. OR 

C.P.F. :060.884.424-17 RG : 3333683 

C.R.C. :PB-PB011237O8 

ALEXANDRE ALAMA CK BARBOZA DINIZ 

EMPRESARIO 

C.P.F. :009.316.454-84 

R.G. :2389029 SSP PB 



DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTAD<iDO EXERCICIO EM 31/12/2019 

AED COMERCIO OE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA ME 

PC FLORIANO PEIXOTO, 09 - CENTRO CEP : 58660-970 
JUAZEIRINHO / PB 
CNPJ /CEI : 23.447.149/0001-19 Inscrição Estadual: 162609566 
Local de Registro: JUNTA COMERCIAL Data do Registro: 09/10/2015 Nº do Registro: 25200664370 
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 

Demonstração Consolidada Matrlz/Flllals 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE ESCRITORIO 1.800,00 
PROGRAMA GERENCIAL - MENSALIDADE 1.200,00 
DESPESAS DIVERSAS 42.800,00 

(=) Lucro Operaclonal antes do Resultado Financeiro -
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

Sob as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

As informações foram extraídas das folhas n• 1 a 30 do Livro Diário nº 3, registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba, 

sob nº 20/000727-0, em 05/05/2020. 
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

A sociedade não possui Auditoria Independente. 

' 

0505 

FOLHA: 4 

45.800,00 

40.699,06 
40.699,06 

EIRINHO / PB, 31 de Dezembro de 2019 

C.P.F. :060.884.424-17 RG : 3333683 
C.R.C. :PB-PB011237O8 

EMPRESARIO 

C.P.F. :009.316.454-84 
R.G. :2389029 SSP PB 



DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS ( D. L. P. A.) 

AED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 
PC FLORIANO PEIXOTO, 09 - CENTRO - CEP : 58660-970 

JUAZEIRINHO / PB 

CNPJ: 23.447.149/0001-19 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 

Período Movimento: 012019 a 12/2019 

LUCROS / PREJUÍZOS 

lncrição Estadual: 162609566 

Data do Registro: 09/10/2015 

DISCRIMINAÇÃO 

001-LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO ATUAL 

002-LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO ANTERIOR 

009 • T O T A L ------------=-------------> 

DESTINAÇÕES 

Nº do Registro: 25200664370 

Folha: 5 

VALOR 

40.699,06 

486.382,62 

527.081,68 

014 •TOTAL--------------------------> 0,00 

LUCROS OU PREJU(ZOS ACUMULADOS 527.081,68 

INFORMAÇÕES DO ÚLTIMO BALANÇO DO ANO DE DECLARAÇÃO 
016 - Balanço Transcrito às Folhas Nº 1 a 30 
017 - Nº Do Diário 3 
018- Nº Do Registro Do Diário 20 

~FAROISOLIVEIRA 

C.P.F.: 060.884.424-17 R.G. : 3333683 
C.R.C.: PB-PB011237O8 

JUAZEIRINHO 

~~~~~~~lJ,·~)) 
EMPRESARIO 
C.P.F.: 009.316.454-84 R.G.: 2389029 SSP PB 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

AED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 
PC FLORIANO PEIXOTO, 09 - CENTRO - CEP: 58660-970 
JUAZEIRINHO / PB 
CNPJ: 23.447.149/0001-19 1.E.: 162609566 
Local de Registro: JUNTA COMERCIAL Data do Registro: 09/10/2015 
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 

INDICE DE LIQUIDEZ 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC " ILC = 

Passivo Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante • Estoque 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Dlsponlvel 
ILI = ILI • 

Passivo Circulante 

169.480,00 

30.000,00 

169.480,00 

30.000,00 

1.980,00 

30.000,00 

1.980,00 

30.000,00 

lNDICE DE SOLV~NCIA GERAL 

INDICE ÓE SOLV~NCIA GERAL 

Ativo 219.480,00 
ISG = --------------- ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 30.000,00 

Nº do Registro: 25200664370 
FOLHA ; 0006 

., 

ILG : 5,64933 

ILC : 5,64933 

ILS: 0,06600 

. 

ILI : 0,06600 

ISG: 7,31600 

E 

~ Fls.o,,ü!-.,rl'-
º Mat~~-



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

AED° COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME 
PC FLORIANO PEIXOTO, 09 - CENTRO - CEP : 58660-970 
JUAZEIRINHO / PB 
CNPJ: 23.447.149/0001-1 9 1.E.: 162609566 
Local de Registro: JUNTA COMERCIAL Data do Registro: 09/10/2015 
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
IEG = IEG a:: 

Ativo 

INDICE OE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 
ICT = ICT • 

Patrimônio Liquido 

-
30.000,00 

219.480,00 

-
30.000,00 

189.480,00 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

INDICE OE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 
IGI = -·---------------

Patrim6nlo Liquido 

50.000,00 ~· . --------
189.480,00 

Nº do Registro: 25200664370 
FOLHA : 0007 

IEG: 0,13669 

ICT : 0,15833 

IGI : 0,26388 

Sob as pen~s da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

RA~ASOLIVEIRA 
CONTADOR 
C.P.F. :060.884.424-17 RG : 3333683 
C.R.C. :PB01123708 

/;J~~~J2_,_ 
~XANDRE AlÂMÂRCKBÃRÍ3ÕZÃ ÔÍNiZ 

EMPRESARIO 
C.P.F. :009.316.454-84 
R.G. :2389029 SSP PB 



NOTAS EXPLICATIVAS 

AED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA ME 
PC FLORIANO PEIXOTO, 09 - CENTRO - CEP : 58660-970 

JUAZEIRINHO / PB 

CNPJ: 23.447.149/0001-19 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 
Inscrição ~stadual: 162609566 

Data de Registro: 09/10/2015 

LHA: 8 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 

2019. 
! .CONTEXTO OPERACIONAL 

A&D COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME, com sede 
no Município de JUAZEJRINHO - PB, e tem como principal objetivo a comercialização de Produtos Farmacêuticos, 
foi constituída cm 09/10/2015 confonne seu documento constitutivo. 

2. DECLARAÇÃO DE CONFORivllDADE E POLÍTICA CONTÁBIL SJGNIFICA TIVAS 
O administradora declara que as Demonstrações Contábeis da Empresa A&D COM ERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA ME do período compreendido entre 01 de janeiro de 2019 e 31 de derembro de 2019, 
apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade, com 
observância aos Princípios de Contabilidade e foram elaboradas em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela 
resolução CFC 1418/2012. As demonstrações contábe[s, exceto informações de fluxo de caixa foram elaborados 
segundo o regime de competência e estão representadas cm real, a moeda naciona! brasileira. 

2.1.ESTOQUES - são demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor líquido realizável. O custo é 
determinado usando-se o método de média ponderada móvel. O valor realizável líquido é o preço de venda estimado 
para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. 

2.2. IMOBILIZADO - Os itens de ativo imobilizado são demonstrados ao custo de aquisição; As depreciações são 
calculadas nas taxas estabelecidas conforme legislação brasileira." 

3. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3. 1. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO: Demonstração contábil que aprcscnla todos os itens 
de receita e despesa reconhecidos no período, excluindo os itens de outros resultados abrangentes; 

3.2. BALANÇO PATRIMONIAL - Demonstração que apresenta a relação de ativos, passivos e patrimônio líquido de 
uma entidade em data e pecífica,entendendo que Ativos são recursos controlados pela entidade como resultado de 
eventos passados do qual se esperam benefícios econômicos futuros para a entidade, passivo.como Obrigação 
presente da entidade, derivada de eventos já ocorridos,. cuja liquidação se espera resulte em saída de recursos capazes 
de gcr'M benefícios econômicos e patrimônio Líquido como o valor residual dos ativos da entidade após a dedução de 
todos os seus passivos; 
3.3.DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS Demonstração contábil que apresenta as 
alterações em lucros ou prejuízos acumulados para um período. 

RA ~ON DÊFÃRÍÃSÕLÍVEIRA 
CONTADOR 

C.P.F. :060.884.424-17 RG : 3333683 

C.R.C. :PB·PB011237O8 

)J~~~ 
EMPRESARIO 

C.P.F. :009.316.454-84_ 

R.G. :2389029 SSP PB 



NOTAS EXPLICATIVAS 

AED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA ME 
PC FLORIANO PEIXOTO, 09 - CENTRO - CEP : 58660-970 

JUAZEIRINHO / PB 

CNPJ: 23.447.149/0001-19 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 

Inscrição Estadual: 162609566 
Data de Registro: 09/10/2015 

' 
FOLHA: 9 

Nº do Registro: 25200664370 

4.0. A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

5.0 RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados 
em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturC',a. 

6.0. CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de RS 50.000,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

- ALEXANDRE ALAMARCK B DINIZ - participação percentual: 51 % 
- MARIA ALEKSANDRA FARIAS DE QUEIROZ D1N1S - participação pcrccntuaJ: 49% 

7 .O. O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício 
que venham a ter efeito relevante sobre a siruação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar 
efeitos sobre seus resultados futuros . 

--::::-.:"'::-:-.ãt~~~~~':":::-:=-=-==:-=--::==~-------~~ ~ 
C.P.F. :060.884.424-17 RG : 3333683 

C.R.C. :PB-PB011237O8 

EMPRESARIO 

C.P.F. :009.316.454-84 

R.G. :2389029 SSP PB 



FOLHA10 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
.. 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Nºde Ordem 3 

Contém este livro 1 O folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 10 e serviu 
de Balanço Patrimonial nº 3, referente à movimentação contábil do período compreendido 
entre 01/01/2019 a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: -----

~ti~ENfflTf a 
~ .i_~ Nome : AED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME ~ FI 'I-> 

Endereço : PC FLORIANO PEIXOTO, 09 8 S. · b 
Bairro : CENTRO Mat.=~-
C.E. P. : 58660-970 
Cidade : JUAZEIRINHO / PB 

Registrado em JUNTA COMERCIAL 
sob n° 25200664370 

As informações contidas nesse balanço foram extraídas das folhas n2 1 a 30 do Li'Ko Diário nº 3, registrado na 
Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob n° 20/000727-0, em 05/05/2020. 
Arquivado em 09/1 0/2015 

Inscrição Estadual nº 162609566 
C.N.P.J. n° 23.447.1 49/0001-19 

Juazeirinho/PB, 31 de Dezembro de 2019 

~ DE FARIAS OLIVEIRA 
·~~~,~ 

, ÊXÃNDRE Ai?AMARCK BARBOZÃÕiNiZ 
Contador 
C.P.F.: 060.884.424-17 
R.G. : 3333683 
C.R.C.: PB-PB01123708 

JUCEP 

1 
EMPRESARIO 
C.P.F.: 009.316.454-84 
R.G.: 2389029 SSP PB 

da verdw.3 C!ov fé 2 
:I: 

Juazeinnno.1:l-d,e ~ am de 20 ~. o 

~0:3' 
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2020 11:24 SOB Nº 20204029333. 
PROTOCOLO: 204029333 DE 28/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002181908 . NIRE : 25200664370 . 
A&D CCMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - ME: 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA- GERAL 

JOÃO PESSOA , 29/05/2020 
www.radasim . pb . gov . br 

A validada desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidada nos respectivos portais . 
T,-.,F,...-•",-f"" OA,,O ,..AOT'\O,..~ ; ,,.l"'IO ,..A,,-f;~l"\O ,-la, ,ra,,..; fr; ............... 



'---

,, 

TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIARIO 

Nº de Ordem 3 

FOLHA : 

Contém este livro 30 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 30 e servirá 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2019 a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: AED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUllCOS LIDA ME 
: PC FLORIANO PEIXOTO, 09 
: CENTRO 
: 58660-970 -
: JUAZEIRINHO / PB 

Registrado em JUNTA COMERCIAL 
sob n2 25200664370 

Arquivado em 09/10/2015 

Inscrição Estadual n2 162609566 
C.N.P.J. ng 23.447.149/0001·19 

. Juazeirinho/PB, 01 de Janeiro de 201 / 

/412,,,.;: , "'li//.~ . ~<✓ ;.;¼,_!'# 
~::-:;z~':-:-::-D~ER~S:':O:-:"N:"':D:-::E:-".:F=-:-A-=R-:-:IA"::S"'::O:-:-L7.'"IV:-::'E:-;::IRA'7-•""'-':....c.,...<....,.~XANDRE ALÀMARCK BARBOZA DINIZ ~ 
Contador EMPRESARIO 

'---. 

C.P.F.: 060.884.424-17 
R.G. : 3333683 

'---. 

'---

'---

' ,,,._,. 

C.R.C. : PB-PB011237O8 

. •(i 
- t,v 

' ú q ,, . ,:;J 
~<2.!~.:-

CARTÚRIO DE REGISTRO DE IMÓVE IS 
Avenida Juiz Geoival Matias de Oliv~ira 245 Centro Juaz · · h • • • e1n~1 o -

. AUTENTICAÇÃO ~ 
f ert ifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que me foi exibido Dou 
,e. (Art.425-111 do CPC). . 
Juaz.,irinho/PB - 02/02/2021 
Selo D1gi1al :AI.A76432-N3CU 
Consu:1e a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br 
l::mol RS2,5ó Farpen R$0,30 MP R$0,04 Fepj R$0,47 
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\..." 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIARIO 

Nº de Ordem 3 

FOLHA : 30 

Contém este livro 30 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 30 e serviu 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2019 a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: AED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA ME 
: PC FLORIANO PEIXOTO, 09 
: CENTRO 
: 58660-970 
: JUAZEIRINHO / PB 

Registrado em JUNTA COtv1ERCIAL 
sob n9 25200664370 

Arquivado em 09/10/2015 

Inscrição Estadual n2 162609566 
C.N.P.J. ng 23.447.1 49/0001 -1 9 

' • ... 

Contador 
C.P.F. : 060.884.424-17 
R.G. : 3333683 
C.R.C. : PB-PB011237O8 

. ~]-,'{(., 
• .., r 

........ . . - ,,,:, 1'----... :.;:.:~:::;,·~ 
C-1\,RTÓRIO DE REGIST!<O DE IMÓVEIS .. , \t Avenida Juiz Genival Matias de Qh-,erra, 245, Centro , Juazemnno • 

) · AUTENT!CACl,O 
. ' ~\1 ificµ que a presente cópia é reprodução fiel do original que me fo~ exibido. Dou 

fe. (Art.425-111 do CPO. • 
,Ytla~irinho/PR · 02/02/202 l 

Selo Dig1tal:At.P.76433-LEXR . . . . 
Consulte a autenticidade em https://selod191tal.tJpb.Jus.br 
Emol P$2,56 Farpen R$0,30 MP R$0,04 Fepj R$0,47 

Juazeirinho/PB, 31 de Dezembro de 2019 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ: 23.447.149/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> u <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuita nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:37:11 do d a 01/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/07/2021. 
Código de controle da certidão: 2AB7.22E2.EADF.B64B )tJ,.NENT, 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

8 Is.as~--% 
. Ma 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO 

PAEFEITUAA DI! :IUAZEIAINHO 
Secretaria de 

Desenvolvimento econômico e Turismo 

Processo Administrativo: 093/2021 de 17/02/2021 

Razão Social: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS L T 

CNPJ Nº: 23.447.149/0001-19 Inscrição Municipal Nº: *** 

Nome fantasia: IDEAL FARMA 

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO, 09, CENTRO, JUAZEIRINHO-PB 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito 
tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando 
ressalvada a Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha a ser 
apurada. 
Certidão expedida com base nos artigos 137 e 138, § 1°, da lei municipal 652/2017, 
alterada pela lei complementar nº 001/2018 de 19.12.2018, que trata do Novo Código 
Tributário do Município. 

VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS. 

.1üAZEIRINHO CARTORiO DO 
REGISTR0 n v ', Í\~(-\Vr◄:: I S 

reador Paulo Cosme a1: 01ive1ra, Oí 
entro . Juazeirinho • Paraíbr 

R 

' . 

Juazeirinho - PB, 17 de fevereiro de 2021. / 

Selo Digital: e, e1a!l10- 11 Jxg AUTENTICO ESTA FOTOCÓPIA, 
REPRODUÇÃO FIEL DO ORIGINAl 
DOU PÉ. . 
JUAZEIRINHO. il... DE~ i 20.ll 

~X;JP Ta -~bit 

... e, Estadual n• 10132 de 08 de ~flvfW'lt>ro c1e' ~~13 
·:ooSilte a aü&enkidadl em lm&)s i1.~IOdigilal.qpol'$11 

Secretário de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 

{ 
Art. 138 A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que sido requerida e será for ecida 
dentro de 10 (dez) dias da data de entrada do requerimento na repartição fiscal. 
§ 1º O prazo de validade da certidão negativa é de até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
emissão pela autoridade competente. (Lei nº 652/2017) 

D Av. J uiz Federal Geníval 
Matias de Oliveira, S/N. 

83 3382-1240 li sec.econjuazeirinho©gmail.com 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: C54B.9648.4682.6D87 Emitida no dia 27/01/2021 às 22:01 :28 

Nome Empresarial: 
A&D COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA - ME 

Endereço: 
FLORIANO PEIXOTO 
Bairro: 
CENTRO 

Inser. Estadual: 
16.260.956-6 

Município: 
JUAZEIRINHO 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Número: 
9 

CNPJ/CPF: 
23.447.149/0001-19 

Complemento: 

CEP: 
58660-000 

I 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Dé ito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. ~~~ENTft)~ 

if 12'#ci; 
~ Fls.c::J/ __ '~-~ 

Mat._,__ 

Certidao de Débito emitida via 'Internet'. 



16/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 23.447.149/0001-19 

Imprimir 

Razão Social: A D COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L 

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO 9 / CENTRO / JOAO PESSOA/ PB / 58660-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encar os devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:16/02/2021 a 17/03/2021 I 
Certificação Número: 2021021601511646242610 

Informação obtida em 16/02/202116:51:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome : A&D COMRCIO DE PRODUTOS FARMACUTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 23.447 . 149/0001-19 
Certidão nº : 32420513/20Ío 
Expedição : 09/12/2020 , às 16 : 42 : 13 
Validade : 06/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que A&D COMRCIO DE PRODUTOS FARMACUTICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.447.149/0001-19, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12.440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois ) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br ) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



+ Ideal Farma 

A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA 
CNPJ: 23.447.149/0001-19 INSC. ESTADUAL:16.260.956-6 

RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 09- CENTRO 
JUAZEIRINHO, PB. CEP: 58660-000 

~ENT; 

g Fls---..::. .............. ~ 

TELEFONE (83) 8751-9688 
EMAIL: idealfarmajua@gmail.com 

e..., - o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/202 l 

Mat.~,,,.._ .... 

PROPONENTE: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICO LTDA -
CNPJ: 23447149000119 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF -Art. 
27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de 
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a 
participação na licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 
afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 
instrumento convocatório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submete s condições nele estipuladas. 

AZEIRINHO-PB, 18 DE FEVEREIRO DE 2021 

JX~ 
A DINIZ 

PROPRIET ARIO 



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGA TIVA 

FALÊNCIA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra : 

CNPJ: 23.447.149/0001-19 

Razão Social: A&DCOMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS L TOA 

Nome Fantasia: IDEAL FARMA 

Certidão emitida às 07:34 de 25/01/2021. 

Validade 30 dias 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do 
TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções 
Penais). 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de 
validação: a/X8vaK1 . Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO 
MUNICiPioÕE jÜÁZEIRINHO 
SEC.RETARJA p_E P!::A~EJ~_MENJO. AD--~J$T8AÇÃ.0 E GESTÃO D.E PESSOAS 

Razão Social: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAdUTICOS LTDA 

CNPJ Nº: 23.447.149/0001-19. 

Nome fantasia: IDEAL FARMA 

RUB 
Inscrição Municipal Nº: UU1M1.W1 

Endereço: Av. João Vital Guedes, 9, CENTRO, JUAZEIRINHO-PB 

Atestamos, a pedido da interessada acima qualificada, que a mesma executou 

satisfatoriamente quanto a qualidade e pontualidade os serviços de: 

• Objeto: Aquisição de Medicamentos do ABC Farma. Contrato 10002/2020 

• Objeto: Aquisição de Testes lgG - lgM, Sars Cov2. Contrato 10002/2020 

_ N ~ . Re_gistramos, ainda_, que ~ m~~n_,~ f!l.'!JP.~i-~ fi'?.lm~nte _çgm _su.as .ob.r:igações, i h f;d: constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

O
u~.'! a.. ' º< o ' O)~§~ a.~ 

,..,.. - o; ..o w o: -~ ~~ --õ <f,o 
Juazeirinho-PB, 25 de maio de 2020. 

, IX ~ ~ (O t % 
UJ . w 
Q ::) ~ .... 

~~ - ~ 

Gerente de Contratos 
-Portaria O 019 

-~ \Jllv:MP~ ~ QnvrJo,·ni.u 
BIANKA RÕsseuNv ALVES cõ~iRo 

Fiscal de Contratos 
Portaria 118/2019 

Av. Juiz Federal Genival Matias de Oliveira, 178, Centro, Juazeirinho- PB. CEP 58.660-000 
e-mail: sec.econjuazeirinho@gmail.com 



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa A&D COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, sediada na Rua Floriano Peixoto nº 09, Centro, Juazeirinho -
Paraíba, inscrita no CNPJ sob o nº 23.447.149/0001-19, foi nossa fornecedora de medicamentos 
que não fazem parte da farmácia básica, constante da tabela de medicamentos da ABCFARMA 
(Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico) durante o ano de 2019, não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 
qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou 
objeção quanto à qualidade dos produtos fornecidos. 

Taperoá - PB, 10 de Janei 

MARIASUELY INIZ MARINHO \ 
pf.:RE D 

-o-

Secretária de Administração 

.,üAZEIRINHO CART0Rl0 DO 
REGISTRO OE. 1 MÓV_E~S 

Rua Vereaoo1 Pa1JI,: Cosme de Ol~ve1ra, 01 
CRI\/A 1: 01' IC\Al 
ISTRv OI:. lMOVEI~ SU 

Centro . Juazeirinho - Para1b.: 

AUTÉNTl co ESTA FOTOCÓPIA, 
REPRODUÇÃO FIEL DO ORIGINAL -··-··-

IRINHÜ DOU ff, 
JUAZEIRINH 

r beliê úbli co 

Selo 01grta1: ~ 1--A 15 - '\; 5 E-

... e, Estadual nº 10 132 de~ de ~cw~hro de .. --013 
.:,nSijlte a autenbcidade em . ''"~1od1a1ta1 ~po.JAS • 

Rua Governador Dorgival Terceiro Neto, 363 - Centro - Taperoá-PB 
CEP: 58.680-000- CNPJ: 08.749.525/0001-36 
Fone: (83)3463-2924/2396 - E-mail : prefeiturataperoapb@gmail.com 

8 Fls~~--% 
Mat..........,.,.._-
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ASEVISA tliljt GOVERNO 
~ DAPARAIBA Agência Estadual 

de Vigilância Sanitária REDESIM f.--1. 

Autorização de Funcionamento 

Exercício: 2020 1 Válidado até: 25/05/2021 / 
Processo nº: 2020.000983 
A Agência Estadual de Vigilância Sanitária através da Diretoria Técnica de Medicamentos, 
Alimentos, Produtos e Toxicologia - DTMAPT concede ao estabelecimento A & D 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA ME a presente Autorização de 
Funcionamento de acordo com as disposições da Lei nº 7069 de 12 de abril de 2002, Art. 
4°, VI. 
Número da Agevisa: 2020.000983 

Razão Social: A & D COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TOA ME 

Nome Fantasia: IDEAL FARMA 

CNPJ/CPF: 23.447.149/0001-19 

Município: Juazeirinho CEP: 58660-000 

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO , 09 

Bairro: CENTRO 

Responsável( eis) Legais( eis): 

009.316.454-84 - ALEXANDRE ALAMARCK BARBOSA DINIZ 

Atividades(s) Econômicas(s) (CNAE) 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos; sem manipulação de 
fórmulas 
Responsáveis( eis) Tecnicos(s) 
DAYANA MIGUEL SILVA- Conselho: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DA PARAÍBA- Nº: 05598 

Obs. : 

A DROGARIA REALIZA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS, INCLUINDO 

AQUELES DA PORTARIA 344/98. 

Tatiane Lucena Galvão 
Diretoria Técnica de Medicamentos, Alimentos, Produtos e Toxicologia - DTMAPT 

Todas as ações realizadas acima são p meio de Autenticação Eletrônica de Usuários 

Emitido em: 25/05/2020 \j 



,· 

tii~ GOVERNO 
m oAPARAIBA 

Emitido em: 25/05/2020 

ASEVISA 
Agência Estadual 
de Vigilância Sanitária REDESIM .. -i 



Ministério da Saúde 

_J • L Agõncia Nacional 
7 1 do VlgllS1'Ci.t Sanl~ttl 

www.anv sa gov.br -
Autorização de Farmácia/Drograria 

DADOS DA AUTORIZAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: A & D COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA - ME I Nome Fantasia: IDEAL FARMA 

CNPl: 23.447.149/0001-19 Processo: 25351.704535/2015-99 

Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO, 09 

Bairro: CENTRO 1 Muniápio: 1 JUAZEIRINHO 1 UF:I PB 

CEP: 58660000 ! email 1 Não Informado 

Fone: Não informado 

Resp. Legal: ALEXANDRE Al..AMARCK BARBOZA DINIZ 

Resp. Técnico: KARINA DE SOUZA SILVA 

Nº Autnrização : 7427580 Autnrizado em : 15/04/2019 (*) Situação Cadastral : 

Atividades 

Comércio 
Alimentos permitidos 
Correlatos 
Cosméticos 
Perfumes 
Produtos de Higiene 

Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle especial 
A 1 - Substância entorpecentes 
A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais 
A3 - Substâncias psicotrópicas 
B 1 - Substâncias psicotrópicas 
B2 - Substâncias psicotrópicas anorexígenas 
Cl - Outras substâncias sujeitas ao controle especial 
C2 - Substâncias retinóicas 
C4 - Substâncias anti-retrovirais 
C5 - Substâncias anabolizantes 
D 1 - Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 

Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 

Ervanário 

Fracionamento 

Prestação de Serviços Farmacêuticos 

\ 

(*) 
REGULAR: No que se refere à Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) supramencionada - encontra-se em situação regular. 

(**) 
A informação de regular não impede a ANVISA de apurar e efetuar cobranças administrativas de taxas não recolhidas, recolhidas à menor ou após 
o prazo regulamentar. 

(***) 
O exercício das atividades sujeitas ao controle e fiscalização da ANVISA sem a devida concessão/renovação de autorização de funcionamento 
sujeita a empresa às penalidades previstas na Lei Nº 6.437, 20/08/1977. 

VOLTAR li NOVA CONSULTA 

SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Bloco B, Térreo Brastlia -DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendimento Anvisa - 0800 642 9782 

JL. 
·-r 
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DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: A & D COMERCIO DE PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO, 05 
DAlRRO: CCNTRO CCP: 58660970 - JUAZCIRINIIO/PD 
CNPJ: 23.-147 149/0001-19 
PROCESSO: 2535l.704535/2015-99 AUTORIZJMS: 

7.42758 O 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMJTIDOS/CORREL\-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
FRACIONAMENTO-

RF.SOI.UÇ40 - Rf" N" 9, IIF. 6 m: UNF.IRO llF. 1016 

O Diretor da Agt:Ocia Nacional de Vigilância Sanitãria. no 
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 9 de 
maio de 2U l4. da Presidema da República., publicado no DOU de 12 
de maio de 2014, e a RC4iiolução da Diretoria Colegiada. RDC n". 46, 
dt:" 22 Jc outubro de 2015. tc:ollo em vista o Jisposto no incU.O Ili Jo 
art. 52 e no inciso l, ~ 1" do art. 59 do Regimento Tntcrno da 
ANVISA. aprovado nos tmnos <la Resolução Ja r>iretoria Col1:1gia.d.! 
- RDC N":?9 de 21 de Julho de 2015, pubücada no DOU de 23 de 
julho Jr: 2015, e suas atuali7.aÇÕt:5, resolve: 

An. l" Indcfuir o pedido de Autorização de Funcionamento 
para 05 c~elerin1entos de comercialização de medicamentos, far
mácias e drogarias, cm conformidade com o anau desta Resolu
ção. 

Art. 2" Esta Resolução entra cm vigor ua data de b"Ua pu• 
blica.ção 

ME 

DAIRS 

JOSÉ CARLOS MAGAll!ÀES DAS!LVA MOUTINHO 

ANEXO 

EMPRESA: DCB FARMACIA E PERFUMARIA LTDA

ENDEREÇO: RUA ITARARÉ,1120 - LOJA OI 
BAIRRO: AMERICANA CEP: 9-4R24320 - ALVORA-

CNPJ: 17.766.59-4/0001-49 
PROCESSO: 2535 l.759561/2015-07 
MOTIVO 00 INTlFFFRIMFNTO: 
O endere\"O constante no Relatório de Inspeção/licença di 

verge <laqueie cadastrado no funuulãrio de petição/cadastro do CNP J, 
em desacordo com o Art. 6° da Resolução RDC nº 17/2013. 

EMPRESA: VJlMA D. A. DE SOUSA - ME 
ENDEREÇO: RUA CAMPO GRANDE, 167 
BAIRRO: CHAGARA. BRASII. CEP: 65066!!58 - SÃO 

LUÍS/MA 
CNPJ: 22.505.9-49/000J-86 
PROCESSO: 25351. 75~R3912015-3 I 
MOTIVO DO INDEfERJMENT9: Não apnsmcaçilo <lo Re

la1ôrio de lnsrw:ção/Licença emitido pelo Orgão Sanil:irio comrct.cnle_ 
contrariando o Art. 6º Ja Rt:'soluçào ROC nº l 7/20t3. 

11 7 

EMPRESA: JUUETE APARECIDA BENTO 3Ri022R2RJ9 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ GONÇALVES DE ALMEIDA, 

BAIRRO: GUARIZINHO CEP: 18410000. ffAPEVA/SP 
CNPJ: 23.527.983/0001-14 
PROCESSO: 2535 l.761222/2015-38 
MOTIVO DO INDEFERIMENT,;J: Niio apreseniaçào <lo Re

latório de Inspeção/Licença emitido pdo Orgão Sanitârio compctcnt.;. 
concnuia.ndu o Art. 6º da Resoluçilo RDC oº 17/2013. 

EMPRESA: BOSSA & BOSSA LTDA • ME 
ENUEkE<,:U: ALCEU k.u&,L N 28S 
BAIRRO: CENTRO CEP: 7R590000 - PARANAÍTA/ MT 
CNPJ: 22.680.38U/UOOJ -95 
PROCESSO: 25351.751261V2015-49 
MOTIVO DO lliDEFERIMENT,;J: Niio apr""rntação <lo Re

latôlio de Inspeçào/1..icenç-j emitido r,clo Orgão Sanitário comJ">elcnte, 
contrariill1do o Art. 6° Ja Resolução ROC nº l7nOIJ. 

EMPRESA: ANGELO FORMENTIN NETO ME 
ENUEREÇO: ROU se 443 KM 2 
BAIRRO: CENTRO CEP: 88717000 • SANGÁO/SC 
CNPJ: 07.519.476/0001-82 
PROCESSO: 25351. 754739/2015-7 J 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Niio ap,c,,ntação do Rc

latllrio de lnspeçàofl..icen~;a aruali.zado, mi.ilido pelo Or-i,;ào Sanilãrio 
competente, contrariando o Art. fiº par.igrafo Unico, da Rc10luçào 
RDC nº I 7/2013. 

RESOLUÇÃO - RE Nº 10, DE 6 DE JANEIRO DE 2016 

O Direlur da Agência Nacional de Vigilância Sanil:iria, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Decrt:'10 de nomeação de 9 de 
m::i.in rle 20 14. da Prõ.idenr.;1 eia RCfllllhlica, puhlie.trlu nn OOlJ rle 12 
J~ maio de 2014 . ..:: a Resolui;lo Ja DirdOna Col~iaJa . ROC nº. 46. 
de 22 W:: oucubro de 20l5~ lendo em vista. o disposto nu inciso m do 
art. 52 e no inciso 1, § 1° do art. 59 do Regimento lutemo da 
ANVlSA, ilproYado nos tc:nnos da Resolução da Diretoria Col..::giada. 
- RDC N"29 de 21 de julho de 2015, publicarla no DOU de 23 de 
julho de 2015, e suas arwtli2·.1.çõcs. resolve: 

Diário Oficial da União - Suplemento 

Arl 1° Conceder Rc:novaç-.lo de Auluri2:aç.io de Funciona
mcnru para os cstabdecimeotos de comc:rcializaçào i.k rued.icamcnlos 
farnJ.ác1a;;. e dr.J"'.;u-iac;, ern conformidade com o ane.•w d~t:t Rt:M>: 
lução. 

blicai;ão 
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A 2" Esta Resolução entra cm vigor na data di: sua pu-

JOSÉ CARLUi MAfiAlHÃES DA Sll.W, MOUllNHO 

ANF.XO 

E.\il'RESA: FARMÁCIA E DROGARIA FROZZA LID.\ 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR NIVALDO BRAGA, 

BAIRRO: CAJURU CEP: 82900090 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 07.192.563/0001-78 
PROCl:.SSO: 25351.099420/2005-1)7 AUl"ORJL/MS: 

0.42281.3 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COJ>,!ERCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA

TOS/COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE Hlr.lENE 
AO coJJ:;i~s:ipti,~t MEDICAM ENTOS NÃO SUJl!ITOS 

EMPRESA: FARMACJA IRMAOS PAVESI LTDA 
ENDEREÇO: RUA CAFEARA 16 
IlAJRRO: smo =cADo CEI': 819IOII0 - CURfll-

DA/PR 
CNPJ: 10.302.127/0027-5R 
PROCESSO: 25351.722433/20 12-II AUTORIZ/MS: 

0.89235.9 
ATIVIPADE/CLASSE: 
COl,!ER.CIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOSICOSMETICOSll'ERFUMESIPRODUTOS DE IIlGIENE 
DISPENSA~ DE MIDICAMENTOS SUJEITOS A 

C01"l'Rikfp/i-5Jt FARMÁCIA IRMÃOS PAVESI LTDA. 
ENDEREÇO: rua cid man:ondcs de aJbuqucrquc, 2546 • loja 

~"-J,?-fii.fitií~ar= 818250MO - CURITIBA/PR 
PROCESSO: 25351.J.45%2/20JIH6 AUTORIZJMS: 

0.67UR6.7 
ATIVIPADEICLASSE: 
COMERCIO ALIMENTOS PERMfflDOS/CORRELA-

TOSICOSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
coNTRb'i'ftW[~ riE MEfllCAMENTOS SUJEITOS A 

~~l1~11 fo~~~Afilfk'fg~i'??~ 
BAffiRO: ALTO DA GLORIA CEP: R00JOUUI • CUllI

TIBA/PR 
CNPJ: 79.430.682/0005-56 
PROCESSO: 25351.41137212005-2 I AUTORIZ/MS: 

0.44595.1 
ATI\ lJ)AOE/CLASSE: 
COMEROO ALIMENTOS PERMJTIDOSICORRELA-

TOS/COSMETICOS/PERFUMESIPRODUTOS DE IIlGIENE 
DISPENSACÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A 

CONTROLE ESPECIAL 
EMPRESA: farmaóa vis.soei LTO.-. 

BAIPR 
ã~gg;~ ~i:/~~J~;71~ CURJTI-

CNPJ: 0l.818.818/0001-89 
PROCESSO: 2535I.OO!l326/2003-R7 AUTORIZ/MS: 

0.274R0.R 
ATIVIPADE/CLASSE: 
COl,,!ERc-10 ALIMENTOS PERMfflDOS/f:ORRELA-

TOS/COSME:T!COS/PXRFUMES/PRODUTOS OE IIlGIENE 
DISPENSA~ DE PLANTAS MEDICINAJS-
DISPENSA O DE MID!CAMENTOS SUJEITOS A 

CONTROLE ESPE 
PRESTAÇ O DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS-

RESOLUÇÃO - RI!'. N" li, DE 6 DE JA.1'1EIRO DE 2016 

O Diretor da AgCtlcia Nacional de Vigilância Sanit.ãria, no 
usu das auibu.ições que lhe conferem o Decreto di: nomcaç-lo de 9 d.: 
maio de 2014, da Prcsidt'llla da Rcpúbliu, publicado no DOU de 12 
Jc maio de 2014, e a Rt:.olu,;ão da Din:toria Colegiada - RDC n•. 46, 
de 22 Jr outubro de 2015, tendo em vista o Jispogto no inciso HI do 
art.. 52 e no inci~ 1, ~ 1• do art. 59 do Regimento Interno da 
ANVISA, aprovado nos tennos da Rts0lw;ào da Diretoria Colcgiad::a 
- RDC Nº29 de 21 de julho de 201S, publicada no DOU de 23 de 
julho de 2015, e suas :itualizaçõcs., resolve: 

Arl l" Cun~edcr Altcrdçào de Autorização de Funciona
mento r,ara o~ e.<cabdecimentm de comcrciaJizaçà.o de mcdicamcntm:, 
fainiácias e drogarias, cm c01tfonnid:tW:: com o anc.x.o d.esta lkso
lw;Jo. 

Art. "1:' fu.ta R.o.olução cutnl cm ,;gor na data de !l."Wi pu
blicaç.lo 

JOSÉ CARLa; MAGAillÃES DA Sll.VAMOU!INHO 

ANEXO 

EMPRESA: LENILSON ELWN ROSA 
ENDEREÇO: AV NEWTON RABELO DE CASTRO, N' 25 

QUADRA 57 
RAIRRO: PFfJR' 90 CFP: 78015285 - CUIAR~IMT 
CNPJ: 0l.649.07210001-27 
PROCESSO: 2535 1.52 11114/2014-00 AUTOR IZIMS: 

7.2'l034.K 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO AUMENTOS PERMITIDOS/CORRE.1.A-

TOS/COSMÊTlCOS/l'ERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPEOAL 

FRACIONAMENTO-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
EMPRESA: Fannada Popular de Belém 
ENDEREÇO: Rua Augui.to Montenegro .112 lcoaraci 
BAIRRO: Ãh'lllha-CEP: 66811000 - BELÉMIPA 
CNPJ: 14.534.212/0004-06 
PROCESSO: 25351.44493<>12014-0I AUTORJZIMS: 

7.25047.R 
ATIVl_flAfJP/CI ASSF: 
COMERCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOSICOSMÉTICOS/PERFUMESIPROOUTOS DE IIlGIENE 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAJS
DlSPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSNE SU-

JEITOS A CONTI!OLE ESPECIAL 
EMPRESA: drogaria mgg lub 
ENDEREÇO: AV MARQUES PEREIRA, 56 
BAJRRO: c<ntro CEP: 35338000 - UBAPORANGAIMG 
CNPJ: J8.J26.J7811JOOl-92 
PROCESSO: 25351.524502/2013-03 AUTORIZIMS: 

0.99736. 7 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMlTIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÊTICOSIPERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
EMPRESA: HERBANARJO, PERFUMARIA E lIVRARlA 

PATROCINIO LTDA - ME 

1592 
ENDEREÇO: RUA BRIGADEIRO CAM ILO MÉRCIO N' 

RAIRRO: CENTRO CEP: 96450000 • IJOM PEflRITOIRS 
CNPJ: 04.095.356/UOOl-07 
PROCESSO: 25351.182488/2002-03 AUTORJZIMS: 

0.J 7252.3 
ATIVlflAfJFJCI .ASSF· 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/COSMÉTI-

COS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS 

AO CONTROLE ESPECIAL,-

ME 
EMPRESA: andrade & vieira prodlllos farmacêuticos ltda . 

ENDEREÇO: R 23 N'l785 
BAIRRO: PARQUE DOS FAROIS CEP: 49160000. NOS

SA SENHORA 1)() SOCORRO/SE 
CNPJ: 20.307.564/UOOl-!19 
PROCESSO: 25351.598714/2014-08 AUTORJZ/MS: 

7.30069.0 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICJNAJS
D!SPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPEOAL 
EMPRESA: ADRIANO & JÉSSICA LTDA 
ENDEREÇO: AV. SENADOR SALGADO FILHO 2704 
BAIRRO: Uberaba CEP: 815700 - CURITIBA/PR 
CNPJ: Oll.51S4.133/0001-ó4 
PROCESSO: 25351.J47500/2008-11 AUTORJZ/MS: 

0.53477.5 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACElITICOS
FMPRF.~A: ,,_l.MOOOVAR ,'l f:IA 1.TnA F.l'P 
ENDEREÇO: RUA SILVINO DIAS BATISTA, 233 
BAIRRO: CENTRO CEP: 18160000 - SALTO DE PIRA-

PORA/SP 
C-NPJ: 49 .04Y.27J~Klfl2-0'I 
PROCESSO: 25351.24128112014-ll AUTORJZ/MS: 

7.17~32.4 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOSICORRELA-

TOS/COSMÉTICOSIPERFUMES/PRODu'TOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
EMPRESA: EWS FAllMA COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LIDA. 
ENDEREÇO: EST KIZAEMON TAKEUTI, N" 2R95 

BOÃO i:~E~i:~:QUE SAO JOAQUIM CEP: 0677ô003 - TA

CNPJ: l 2.457.661!/0U02-22 
PROCESSO: 25351.374494/2014-1 I AUTORJZ/MS: 

7.22072.4 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOSICORRELA-

TOS/COSMÉTICOSIPERFUMBS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL 
EMPRESA.: MUTERUE & ZANETTE FARMACIA LTDA 

- ME 
ENDEREÇO: RUA SOLEDAD 397 
BAIRRO: VERA CRUZ li CEP: 9040020 - PASSO FUN-

DOIRS 
CNPJ: 06.110.046/0001-40 
PROCESSO: 2535 1.205255/20 l 11 AUTORJZ/MS: 

7.16667.9 

&lc documcnlo pode ser verificado no endereço eletrônico hllf'l://www.in.phf~irnl, 
pelo cooigo IOI020J601 I IOOJ 18 

Documeo<o assinado digitalmente: conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/lUOl. que institui a 
lnti"ac:itrutura de Chaves Püblicas B ileíra - ICP~Brasil. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAISA- CRF-PB 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 
2020 

r-:.:-:-=-:-::::=-:-:-::-=-:~~~,.,.,,..., ,---,.,.----..,,...---. l:ona«e PN> CódigodeAlllon!lcaç.!o para Validara CRT em-.alpbug.br 

CADASTRO NO CRF SOB O N" lf VALIDADE lil CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 

06212 li 25/02/2021 :( F898F71B2D0900819894DB2006048461 

1 

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A & D COMERCIO DE PROD. FARMACEUTICOS L TOA-ME 

1 

NOME FANTASIA 

IDEALFARMA 

l 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

,DROGARIA- CAT 1 

[ 

ENDEREÇO 

RUA FLORIANO PEIXOTO 9 

l LOCALIDADE 

.CENTRO 

Domingo 

TIPO INSCRIÇÃO 

Segunda 

08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00 

NOME 

H NATUREZA DE ATIVIDADE 

DROGARIA CAT 1 

1 [ 
CIDADE - UF 

~UAZEIRINHO-PB 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Terça Quarta Quinta 

08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

Sexta 
08:00 às 12:00 
14:00 às 18:00 

FUNÇÃO 

F 06197 V ASMIN STEFANY BARBOZA DINIZ CABRAL DIRETOR TÉCNICO 

Domíngo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 
**:t-tt~•·· 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 
**'*A.t,UAAUll'A 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISIVEL AO PÚBLICO 

l CNPJ 
23.447.149/0001-19 

Sábado .................. 
* .................. 

SITUAÇÃO 

CONTRATADO 

Sábado 
•tt*****..-tttt 

....................... 

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360f76. Tratando-se de Fannácia e Drogaria, certificamos que está regularizada 
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2° e 23, alínea 
•c• da Lei n• 5.991f73 e arqtigos 2" e 3° Caput 5" e 6° Inciso 1, todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência fannacêutlca, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o côdigo de autenticidade ou 

mesmo através de leitor de QR-Code. Pflg. 1 de 1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

EN 

;J l=ls. · ~ 
e.., o 

Mat.+ 

~ 

Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio , encarregados de atuar nos procedimentos 
relativos à licitação acima indicada , que objetiva : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO, ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABI LIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE EQUADOR . Foi dada a devida publicidade ao certame , em observãncia a legislação 
pertinente , utilizando- se do seguinte meio de divulgação : Tribunal de Contas do Estado do RN -
02/02/2021 ; Quadro de Divulgação do Órgão Real i zador do Certame - 02/02/2021 ; Diário Oficial do 
Estado - DEI - 02/02/2021 ; Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 02/02/2021 ; Sítio Eletrônico 
Oficial : http : //equador . rn . gov . br/ - 02/02/2021. Licitantes cadastrados neste processo : A&D 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ : 23.447.149/0001 - 19 ; KM RAMOS - ME - CNPJ : 
07 . 310 . 616/0001 - 08. Às 13 : 00 horas do día 18/02/2021 , reuniu-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio , 
designada pela Portaria nº 018/2021 de 01/01/0201 , composta pelos servidores : PEDRO FREIRE DE 
SOUZA FILHO - Pregoeiro ; CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO - Membro da equipe de apoio ; MARIA DA 
PAZ PASCOAL - Membro da equipe de apoio . Inicialmente , conforme as d i sposições contidas no 
instrumento convocatório , o Pregoeiro abriu a sessão pública e efetuou o credenciamento dos 
interessados . Licitantes qualificados a participar desta reunião : KM RAMOS - ME - Representante : 
.Z\DINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, Brasileiro , CPF nº 708 . 189 . 834 - 34 , Carteira de Identidade nº 
1 . 141 . 564 ITEP/RN ; A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - Representante : ALEXANDRE 
ALAMARCK BARBOZA DINIZ . Em seguida foram identificados os envelopes contendo as propostas e os 
documentos de habilitação dos licitantes devidamen te qualificados , abrindo-se os envelopes 
Proposta de Preços os quais tiveram seus conteúdos rubricados pelos presentes. Analisadas as 
propostas , passou a informar : Todos os licitantes apresentaram propostas , no aspecto formal , em 
consonãncia com as exigências do instrumento convocatório . Procedeu- se o registro de preços 
apresentados , a divulgação da classificação das propostas e a convocação dos licitantes , de 
acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório , para a apresentação dos lances . 
Posteriormente deu- se con tinuidade a fase em que foram efetuados e devidamente registrados no 
correspondente Histórico da Ata , os respectivos lances verbais . Após a conclusão e divulgação 
do resul,tado desta etapa foram abertos os envelopes contendo a documentação de habili taçào 
apenas dos licitantes vencedores , os quais tiveram seus conteúdos devidamente rubricados . 
Analisados os elementos o Pregoeiro passou a informar : Todos os licitantes melhores colocados 
na fase de lances verbais foram habilitados . Considerados os valores apresentados pelos 
licita~tes , as observações apontadas durante o processo e os critérios definidos no instrumento 
convocatório , ao final da sessão , produziu-se o seguinte resultado : Licitante vencedor e 
respectivo valor total da contratação : A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - Valor : R$ 
211 . 500 , 00 . Os valores unitários , constantes das propostas e lances apresentados , bem como o 
resultado do certame com a devida classificação dos lici tantes , estão demonstrados no respectivo 
Mapa de Apuração , que fica fazendo parte integrante desta Ata , independente de transcrição. O 
envelope contendo a documentação do respectivo licitante não classificado dentre as melhores 
propostas , ainda lacrado , será devolvido ao seu representante . Facultada a palavra: nenhuma 
observação foi feita . Nada mais havendo a constar , lavrou- se a presente Ata , que depois de lida 
e achada conforme , vi devidamente assinada. 

- ME 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mat._,......._ 

HISTÓRICO DA ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

Histórico da Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio , encarregados de atuar nos 
procedimentos relativos à licitação acima indicada , que objetiva : 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO 
PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES, 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS 
PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE 
URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR. 

1 . 0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Registrado s os valores ofertados por cada proponente , e consideradas inicialmente as observações 
apontadas e os critérios definidos no respectivo instrumento convocatório , antes da etapa 
competitiva - fase de lances verbais -, produziu- se o seguinte quadro : 

- A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
Item(s) : 1 ; Valor : R$ 225 . 000 , 00 . 

2 . 0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
CPF/CNPJ IParticiPantes -~----- -

1. -· AQUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA 

O 07 . 310 . 6167õÕ01 - 08 K M RÃMÕs - - ·M~ ·-·- - - -

Valor 
PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 

T 
o 
1 

1 
2 

23 . 447.149/0001 - 19 A&D 
07 . 310 . 6T6/000 1- 08 .K M 
23 . 447 . 149/0001-19~&D 
07 .31 0 .616 /0001-::_08li< M 

COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACtUTI_C_O_S_ L_T_D_A __________ _J_ 

2 

-}-
RAMOS - ME 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ------------RAMOS - ME 

23 . 447 . 149/0001-19 A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. LTDA - ·-- --07 . 310 . 616/0001 - 08 KM RAMOS - ME 
23 . 447 . 149/0001-19 A&D cÓMtRciow PRODUTos FARMACÊUTICOS LTDA --··--- ·-. -- --· - _________ _ 
07 . 310 . 616/000 1-08 ;KM RAMOS - ME 
23 . 447 .149 /0001 -19 A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

3 
3 
4 

4 
5 23 . 447 . 149/0001-19 lA&D coMÉRc IODE. PRoouTos _FA_-RMA_-_-_C_Ê_U_T_I_C_O~S~~L~T~D_A-_-_-:_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-_-_· _____ j_ 

3 . 0 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME e EPP 

- Não há registro . 

4 . 0 - DA FASE DE NEGOCIAÇÃO 

4 . 1 - Valo r : 
- Não há registro . 

4 . 2 - Quant idade : 
- Não há registro . 

5.0 - DO RESULTADO FINAL 

242 . 500 , 00 
225 . 000,00 
222 . 750 , 00 
220 . 500 , 00 
219 . 375 , 00 
218 . 250 , 00 
217 . 125 , 00 
216 . 000 , 00 
214 . 875 , 00 
213 . 750 , 00 
211 . 500 , 00 

Considerados os valores apresentados por cada licitante , as observações apontadas durante o 
processo e o s critérios definidos no instrumento convocatório , ao final desta sessão , produziu
se o seguinte resultado : 

Licitante vencedor , item correspondente e respect ivo valor total da contratação : 
- A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA . 
CNPJ : 23 .4 47 . 149/0001- 19. 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 211 .5 00 , 0 . 

( 

Q~,A~~da~ ~ 
CÉLIA BANDEIRA DA SILVAARAÚ 

1 



KM RAMOS - ME 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA - ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS 
Situação inicial das propostas com indicação dos licitantes classificados para a fase de lances 
verbais . 

_ __ Parti~ pantes _ _ ____ Ii7i:_ y~1;t. E lass. 
AQUIS IÇAO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 

A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMÂCEUTICOS LTDA____ 2..25.000,Q.9·_ 1 
KM RAMOS - ME _____ _.__ 242 . 500 , 00 2 

LV - CLASSI FICADO PARA A FASE DE LANCES VERBAIS 

Equador - RN , 18 de Fevereiro de 2021 

Porc . Obs . 

0 , 00 % LV 
7 , 78 % LV 

MARIA DA PAZ PASCO ' 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS - MAPA DE APURAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

Participântes -- - -·•- - - _ T ünid . ~ guant. l ·v1. Unit. Vl . Total Class. Obs . 
l AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DÁTABELA DO ABC FARMA PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 
A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMÂCÊUTIS(2S- LTP-A- iUND 1 211 .soõ , oo 2 11. 500 , 00 1 

KM RAMOS - ME -----·- ~~D- 1 214.875 , 00 214 . 875 , 00 2 

Equador - RN, 18 de Fevereiro de 2021 

RESULTADO FINAL : 

- A&D COMÉRCI O DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
CNPJ : 23 . 44 7 . 14 9/0001 - 19 . 
Item(s) : 1. 

Valor : R$ 211 . 500 , 00 . 

CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO 

M~~~ 
MARIA DA PAZ PASCOA~ 

Pct2 U)qQ 

~ENT, 

§Fls. .. % 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO 
PERCENTUAL DE DESCONTO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES, 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS 
PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE 
URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

2 . 0 - DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação , correrão por conta da dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 070 . 10 . 122 . 0006 . 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
0 2 . 070 . 10 . 122.0006.2056 - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA - 02 . 070 . 10 . 301.0006.2089 - PROGRAMA DE 
AUXÍLIO A PESSOAS CARENTES - 02 . 070 . 10 . 302 . 0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE -
3390 . 30 . 00 .00 - MATERIAL DE CONSUMO - 3390.32.00 . 00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA . 

3.0 - DO PRAZO 
O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado , conforme suas características , e que 
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
a partir da emissão do Pedido de Compra : 

Entrega : 1 (um) dia 

4 . 0 - DO REAJUSTE 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano , exceto para casos previstos no Art . 65 , 
§§ 5° e 6° , da Lei 8 . 666/93 . 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico- financeiro do contrato , poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram ini cialmente , nos termos do Art . 65 , Inciso II , Alínea d , da Lei 
8 . 666/93 , mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado . 

5.0 - DO RESULTADO 
Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação : 
A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - Valor : R$ 211.500 , 00. 

Equador - RN , 1' de 2021 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Processo nº 210128PP00002 

PROCEDIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL : 00002/2021 

TIPO : Menor Preço 

RELATÓRIO DE ECONOMIA 

ITEM ! ~----OESCRIÇÃÔ - --- - - QUANTIDADE ' VL. REFERENCIA VALOR FINll ECONOMIA(%) QUANT. FINAL ECONOMIA 

'~1- - - ~I AQUIS~~ÃO D; ~~ICAME-;;;os ;A TABELA DO ABC F;RMA P;LO ~IO; -;~;CENTUAL- -;:- - - - 2~0 . 000, 00 211.-500 , 00 15 , 4 % 1 r -3-;; ~ 500, 00 
DE DESCONTO. 1 

----. ..,. ·--·--·-- -- - - ·--·-----t 
MÉDIA( %): 15,4% TOTAL : 250 . 000 , 00 211.500 , 00 15 , 4 % 38.500,00 

co~ 
~ :D 
ru (/) l -. . -

~ 
;:;: 

~ ~"~-01: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RELATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

1 . 0 - DO OBJETIVO: 
Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao processo 
licitatório acima indicado , que objetiva o Registro de Preços para : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REG I STRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , 
PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PAC I ENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA , JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

2 . 0 - DA PUBLICIDADE : 
Foi dada a devida publicidade ao certame , em observância a legislação e as normas pertinentes , 
utilizando-se dos seguintes meios de divulgação : 
Diário Oficial do Estado - DEI - 02/02/2021 ; 
Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 02/02/2021 ; 
Tribunal de Contas do Estado do RN - 02/02/2021 ; 
Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 02/02/2021 ; 
Sítio Eletrônico Oficial : http : //equador.rn . gov . br/ - 02/02/2021 . 

3 . 0 - DOS INTERESSADOS : 
Licitantes cadastrados neste processo : 
A&D COMÉRC IO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ; 
KM RAMOS - ME . 

4 . 0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
No dia e hora marcados foram recebidos os envelopes contendo as propostas e os documentos de 
habilitação dos interessados , abrindo- se em seguida os envelopes Proposta de Preços. 
Licitantes qualificados a participar do certame : 
A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ; 
KM RAMOS - ME . 

Analisadas as propostas apresentadas o Pregoeiro informou : Todos os licitantes apresentaram 
propostas , no aspecto formal , em consonância com as exigências do instrumento convocatório. 

5 . 0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
Procedeu- se o registro dos p r eços apresentados , a divulgação da classificação das propostas e a 
convocação dos licitantes , de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório , 
para a apresentação de lances. Posteriormente iniciou-se a fase em que foram efetuados e 
devidamente registrados , os respectivos lances verbais . 

6 . 0 - DA HABILITAÇÃO : 
Após a divulgação do resultado da fase de lances verbais foi aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação. Analisados os elementos apresentados e as exigências constantes do 
instrumento convocatório correspondente , o Pregoeiro informou : O licitante melhor colocado na 
fase de lances verbais foi habilitado . 

7. 0 - DA CONCLUSÃO : 
Considerando a etapa competitiva do certame - fase de lances verbais , as eventuais observações 
apontadas durante o processo , os critérios definidos no instrumento convocatório e o valor 
estimado ou o máximo aceitável para a contratação ; ao final produziu- se o seguinte resultado : 

Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação : 
A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - Valor: R$ 211.500 , 00 . 

Salienta-se que os valores unitários constantes das propostas apresentadas , bem como o resultado 
do certame com a devida classificação dos licitantes , estão demonstrados no respectivo Mapa de 
Apuração , que fica fazendo parte integrante deste relatório , independente de transcrição . Face 
ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito , e depois de observado o devido tramite legal , a 
homologação da presente licitação em favor do referido proponente . 

É o relatório . 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021 . 



P A R E C E R 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem : PREGÃO PRESENCIAL N. 0 00002/2021 - REGISTRO DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUIS I ÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL 
DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , 
VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , 
DEST I NADOS As PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA , 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

Anexo : Processo licitatório correspondente . 

Anal isada a matéria nos termos da Lei Federal n º 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal n º 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 
2006 ; De c reto Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipa l n º 00 4 , de 01 d e 
Março de 20 11 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das refer idas 
normas ; e observado o teo r dos documento s e info rmações apresentados , esta Assess ori a Ju r í d ica 
considera regular o processo em tela , o qual está em c onsonância com a legislação vigent e. 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

ENTi 

~ Fls-e;;:;;_,_,. 
Mat._....,__ 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA 
PELO MEI O PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISAN DO FUTURAS 
AQUIS I ÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTE S , 
DESTI NADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E 
NOS CASOS DE URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR 

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no us o das atribuições 
que lhe fo ram c onferidas através da Portaria n º 018/2021 , de 01/01/02 01 , e observadas as 
disposições da Lei Federal n º 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariament e a Lei Federal 
n º 8 . 666 , d e 2 1 de J unho de 19 93 ; Lei Complementar n º 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Dec r eto 
Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 20 1 3 ; Decreto Municipal nº 004 , de 0 1 de Março de 2011 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas no rmas , 

RESOLV E : 

ADJUDICAR o resu l tado da li c itaç ão , modalidade Pregão Presenc ial n º 00 0 02 /202 1 , que objetiva o 
Registro de Preços para : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISI ÇÃO DE MEDI CAMENTOS DA 
TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REG I STRO DE PREÇOS , 
VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CAS OS ESPECIAIS E 
URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PACIENTES 
GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR ; c om ba s e 
nos eleme ntos c onstantes do processo correspondente , a: 

- A&D COMÉRCI O DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
CNPJ : 23 . 4 47 . 149 /0001-1 9 . 
Item (s) : 1. 
Valor : R$ 2 11 .50 0 , 00 . 

Equador - Fevereiro d e 20 21 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação vigente, referente 
ao Pregão Presencial nº 00002/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA; 
ADJUDICO o seu objeto a: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - R$ 211.500,00. 

Equador - RN, 19 de Fevereiro de 2021 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

ENT, 

º Fls . ......_._........,,E.. ;;;. 

u ~"i"'f-~ º 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021 . 
PORTARIA Nº PP 00002/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E: 

HOMOLOGAR o resultado da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 , que 
obj etiva o Registro de Preços para : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF 
E CASOS ESPECIAI S E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE EQUADOR ; com base nos elementos constantes do processo correspondente , os quais 
apontam como proponente(s) vencedor(es) : 

- A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDJ\ . . 
CNPJ : 23 . 447 . 149 /0001 - 19 . 
Item (s) : 1. 
Valor : R$ 211 . 500 , 00 . 

Publique-se e cumpra - se . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presenci 
nº 00002/2021 , que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA; HOMOLOGO o corresponden 
procedimento licitatório em favor de: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS L TOA - R$ 211 .500,00. 

Equador - RN, 19 de Fevereiro de 2021 

Prefeito 



PORTARIA Nº PP 00002/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 1 9 de Fevereiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no u so de suas 
atr ibuições l egais , 

RESOLV E : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Arauj o , Secretario de Controle Interno , como Gestor 
do cont rato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00002/2 02 1 , que ob jet i va o 
Regist r o de Preços para : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA 
TABE LA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , 
VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E 
URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE , PAC I ENT ES 
GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR; com as 
atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar a execução do referido 
contra t o . 

Publ i que-se e cumpra - se . 

DO DE OLIVEIRA 
Prefeito 



PORTARIA Nº PP 00002/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

ENTE 

~ Fls. j º 
e.., 

Mat._ -4+-.... 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E: 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes , Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 
00002/ 2021 , que objetiva o Registro de Preços para : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
UMII E, PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERAB ILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIP I O DE EQUADOR ; com as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para 
fiscalizar a execução do referido contrato . 

Publique-se e cumpra-se . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS [ 
TA BELA DO ABC F ARMA; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno, como Gestor; e Ram 
Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade Preg 
Presencial nº 00002/2021 , especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 19 de Fevereiro de 2021 

CL 
Prefeito 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇAO 

~NENT, 

oFls. ___ ~ 
e.., - ................ º 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma cópia do termo de Homologação correspondente 
ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 , foi devidamente afixada no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observãncia as di sposições da Lei Federal nº 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores. 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021 . 

VITORIA UJO BULCAO 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO RIO GRAN DE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 088/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64º da Lei Orgânica 
do Município , e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 568 
de 14 de dezembro de 2009 que "Dispõe sobre a estrutura 
administrativa do Município de Equador RN e dá outras 
providências". 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr." VITÓRIA ETELVINA DE ARAÚJO 
BULCÃO, CPF nº 967.145.494-15, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Equador - RN. 

Parágrafo Único - A posse no cargo de Secretária Municipal 
de Saúde se dará logo após a entrega, pelo nomeado, da 
declaração atualizada de bens e assinatura do termo de posse. 

Art. 2° - A Secretária Municipal de Saúde do Município, 
compete as atribuições constantes no art. 23 da Lei Municipal 
nº. 568 de 14 de dezembro de 2009. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Pub I i que-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN, 16 de Fevereiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em 16 de Fevereiro de 2021. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:AE82462C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 17/02/2021. Edição 2464 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom .br/femurn/ 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DECLARAÇAO 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma copia do termo de Homologação correspondente 
ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 , foi devidamente afixada no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Lei Federal nº 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 

Fevereiro de 2021 . 



CONTRATO Nº: 01PP2/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA , PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO : 

Pelo presente instrumento particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador -
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08.086 . 225/0001-14 , neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professo r , residente 
e domiciliado na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 
034 . 148 . 724 -4 7 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , 
e do outro lado A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - R FLORIANO PEIXOTO, 9 - CENTRO -
JUAZEIRINHO - PB , CNPJ nº 23.447 . 149/0001-19 , neste ato representado por Alexandre Alamarck 
Barboza Dini z , Brasileiro , Casado , Empresario , residente e domicil i ado na Rua Efigenio Firmino , 
26 , Centro - Juazeirinho - PB , CPF nº 009.316 . 454-84 , Carteira de Identidade nº 2389039 SSP/PB , 
doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este concrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2 002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar n º 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUI SIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO Dt PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATEND I MENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF 
E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUN I CIPI O DE EQUADOR . 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 e instruções do Contratante , documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e 
será realizado na forma parcelada . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valo r total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 211.500 , 00 (DUZENTOS E ONZE MIL 
E QUINHENTOS REAIS) , devendo constar um desconto percentual de 16% (dezesseis por cento) nas 
notas fiscais emitidas , sobre o valor estimado de R$ 250.000 , 00 (duzentos e cinquenta mil reais ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajuste s subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f o rma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para rea justamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

o reajuste poderá ser realizado por apostilamento. ,/ 

1 

~ ~ :::-:: 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO, ~ d 



As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 070 . 10 . 122 . 0006 . 2031 MANUTENÇÃO _DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
02 . 070 . 10.122 . 0006 . 2056 - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA - 02 . 070 . 10 . 301.0006 . 2089 - PROGRAMA DE 
AUXÍLIO A PESSOAS CARENTES - 02 . 070 . 10 . 302 . 0006 . 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE -
3390 . 30 . 00 . 00 - MATERIAL DE CONSUMO - 3390 . 32 . 00 . 00 - MATERIAL DE DISTRIB 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
o pagamen to será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante proces Fl1$-ªr , 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de ad ~ leme• . 

Mat. __ _ 

·nte 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrog -- · s e 
hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , está abaixo indicado I ado 
da emissão do Pedido de Compra : 
a - Entrega : 1 (um) dia . 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercício financeiro de 2021 , 
considerada da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e compl eta fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , c ivil , 
tributári a e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
escla recimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não c eder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93. 
O Cont ratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1 ° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da 
Lei 8 .666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 



' . 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamenco nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vie r a ser determinado pela l egislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Pctrelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

• 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021 . 

Prefeito 
034 . 148.724-47 

PELO CONTRATADO 

ALEXANDRE ALAMARCK BARBOZA DINIZ 
009 . 316.454-84 



PROPOSTA ATUALIZADA 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 - Sistema de Registro de Preços 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DO RAMO , PARA AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA 
PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS 
AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE, PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , 
DEST I NADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PAC I ENTES EM SITUAÇAO DE VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E 
NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR . 

PROPONENTE : A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ nº 23 . 447 . 149 / 0 001 - 19 
R FLORIANO PEIXOTO, 9 - ******** 
CENTRO - JUAZEIRINHO - PB - 58660- 970 
(83) 8751 - 9688 
IDEALFARMAJUA@GMAIL . COM 

Prezados Senho res , 

Conside rad a a proposta apresentada , ocorrênci as e observaçõe s eventualmente apontadas durante o 
processo licitató rio , bem como os c r itérios defin i dos no instrumento convocató rio , a o final do 
referido ce rtame - Pregão Presencial nº 00002/2021 - , produ ziu- se o seguinte resul t a do que 
represent a a proposta inicial devidamente atualizada : 

CÓDIGO 

1 

DISCRIMINAÇÃO . UNI DADE 
AQU ISIÇÃO DE MEDI CAMENTOS DA TABELA DO AilCFARM~ UND 
PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO . 

Equador - RN , 18 de Fevereiro de 2021 . 

l!L7 Lá. p · 
&D COMÉRC IO DE PRODUTOS FA~ COS LT ~6 

23 . 44 7 . 1 49/000 1- 19 

I
QUANTIDAD~ .tJN..ITÁRIO 

11 211.5 00 , 00 

1 ; - Total : 

~ ENT. 

P . TOTAL 
211 . 500 , 00 

211 . 500 , 00 

~Fls. % 
Mat.+ 

~ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0IPP2/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial r 
00002/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 02.070 - SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02.070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE - 02.070.10.122.0006.2056 
MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA- 02.070.10.301.0006.2089 - PROGRAMA DE AUXÍLIO A PESSOAS CARENTES 
02.070. I0.302.0006.2036 - MANUTENÇÃO DAS ATNIDADES DA UMIIE - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
3390.32.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTE 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº OIPP2/2021 - 19.02.21 - A&D COMÉRCIO DE PRODUTO 
FARMACÊUTICOS LTDA- R$211.500,00. 

Equador - RN, 19 de Fevereiro de 2021 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL OE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº : RP 00002/2021 

~ENT, 

~ Fls.'"""'""--% 
Mat.+ 

~ 
Aos 19 dias do mês de Fevereiro de 2021, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Equador, Estado do Rio Grande do Norte , localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN , 
nos termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 
21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Federal nº 7 . 892, de 23 de 
J aneiro de 2013 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011; e legislação pertinente , consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas ; e, ainda , conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial nº 00002/2021 que objetiva o registro de preços para : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS 
ESPECIAIS E URGENTES , DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PACIENTES 
GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR ; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos : 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - CNPJ 
nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 . 

VENCEDOR : A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ : 23 . 447 .14-9/ÕÔOf-19____ _,_. _______ _ 

I TEM ____ .ESPECIFICAÇÃO ·-- MARCA ] UNID QUANT ' . - P. UNIT . P . TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA Do ABC FARMA- - - ,· uND. -+----·-ii-- 211.500 , 00 211 . 500,00 
PELO MAIOR PERCENTUAL DE .E_ESCONTO .__ ___ __ _ l__ ·-

TOTAL 211. 500 , 00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS : 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação 
de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Equador firmar contratações oriundas 
do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições , sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata , devidamente formalizada através 
do respectivo Pedido de Compra , serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu , modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 , parte integrante do presente instrumento de 
compromisso . A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada : 

Pela Prefeitura Municipal de Equador , que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
con trole desta Ata , representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00002/2021 e seus anexos , e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame : 

- A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
CNPJ : 23 .447 . 149/0001-19. 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 211 .5 00 , 00 . 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

PREFEITO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00002/2021 

Aos 19 dias do mês de Fevereiro de 2021 , na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Equador , 
Estado do Rio Grande do Norte , localizada na Rua Jose 
Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN , nos termos da Lei 
Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei 
Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Federal nº 7 . 892 , de 23 de Janeiro de 2013 ; Decreto Municipal 
nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; 
e , ainda , conforme a classificação da proposta apresentada 
no Pregão Presencial nº 00002/2021 que objetiva o registro 
de preços para : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO , PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO 
PERCENTUAL DE DESCONTO , ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS , VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES , PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA UMIIE , PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES , 
DESTINADOS ÁS PESSOAS CARENTES , PACIENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE , PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA , 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR ; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos : 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro 
de Preços : PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR CNPJ nº 
08 . 086.225/0001 - 14 . 

VENCEDOR: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ: 23.447 . 149/0001-19 
ITEM' ESPECIFICAÇÃO 

1 ,AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DA TABELA DO ABC FA 
PELO MAIOR 
DESCONTO . 

ID . QUANT. P.UNIT. P . TOTAL 
1211 . 500 , 00211 . 500 , 00 

TOTAL 211 . 500, 00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS : 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigencia de 12 
(doze) meses , considerados da data de publicação de seu 
extrato na imprensa oficial . 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura 
Municipal de Equador firmar contratações oriundas do Sistema 
de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados , 
facultando - se a realização de licitação específica para 
aquisição pretendida , assegurada preferência ao fornecedor 
reg i strado em igualdade de condições , sem que caiba direito 
a recurso ou indenização . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado 
decorrente desta Ata , devidamente formalizada através do 
respectivo Pedido de Compra , serão observadas as cláusulas 
e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu , 
modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 , parte integrante 
do presente instrumento de compromisso . A presente Ata de 
Registro de Preços , durante sua vigência poderá ser 
utilizada : 

Pela Prefeitura Municipal de Equador , que também é o 
gerenciador responsável pela administração e controle 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Ata , representada pela sua estrutura organizacional definida 
no respectivo orçamento programa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata , o Edital do Pregão Presencial nº 
00002/2021 e seus a n exos , e as seguintes propostas vencedoras 
do referido certame : 

- A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA . 
CNPJ : 23 . 447.149/0001 - 19 . 
Item(s): 1. 
Valor : R$ 211 . 500 , 00. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da 
presente Ata , fica eleito o Foro da Comarca de Parelhas . 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021 

OLIVEIRA 
Prefeito ~ ENT, 

8 ls . .....,.~.,,.,.
Mat'""""'fl_= 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

ADJUDICAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

Com base nos elementos constantes do processo 
correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00002/2021 , que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA 
DO ABC FARMA; ADJUDICO o seu objeto a: A&D 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA -
R$ 211.500,00. 

Equador - RN, 19 de Fevereiro de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:67F55B9C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia O 1/03/2021 . Edição 2472 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00002/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 
Pregão Presencial nº 00002/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor de: A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA - R$ 211.500,00. 

Equador - RN, 19 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLWEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:DEBDC5El 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/03/2021. Edição 2472 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
hrtp ://www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO PRESE CIAL Nº 
00002/2021 

Nos tennos da nom1a vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: AQUTSTÇAO DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA; 
DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretário 
de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, 
Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para 
Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade Pregão 
Presencial n" 00002/2021 , especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN , 19 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:7F14B78A 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia O 1/03/2021 . Edição 24 72 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
bttp ://www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNJCIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01PP2/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA 
DO ABC FARMA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00002/2021 . DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Equador: 02.070 - SECRETARIA DE 
SAÚDE/FMS - 02.070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE -
02.070. 10.122.0006.2056 MANUTENÇÃO DA 
FARMÁCIA BÁSICA - 02.070 .10.301.0006.2089 -
PROGRAMA DE AUXÍLIO A PESSOAS CARENTES -
02.070.10.302.0006.2036 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA UMIIE - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 3390.32.00.00 MATERIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2021.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 01PP2/2021 -
19.02.21 - A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA- R$ 211.500,00. 

Equador/RN; em 19 de Fevereiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:3E6E7C3D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 01/03/2021. Edição 2472 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00002/2021 

Aos 19 dias domes de Fevereiro de 2021 , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Equador, Estado do Rio Grande 
Jo Norte, localizada na Rua Jose Marcelino - Dinarte Mariz - Equador - RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, 
de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 004, de 01 de Março de 2011; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
refrriJas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00002/2021 que objetiva o registro de preços 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA DO ABC FARMA PELO MEIO 
PERCENTUAL DE DESCONTO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES, PARA 
ATE NDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UMIIE, PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES, DESTI ADOS ÁS PESSOAS CAR ENT ES, 
PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PACIENTES GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE EQUADOR; resolve registrar o preço nos se!,'llintes termos: 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR- CNP.I n• 08.086.225/0001-14. 

VEXCEDOR: .\&D COMÉRC'IO DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS LIDA 

C'iPJ: 23 4-l7. 149,000t-19 

1"J"n1 IEsri,;c1F1 c , ç Ao IMAKCA luNm. IQLJANT. lr.LJNJT. l'.TO"UL 

1 ' AQU ISIÇÃO OE ~IEOI CAMENTOS DA TAllELA DO AllC FAR~IA PELO MA IOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 1 IUND 11 1:11.500.00 211.500,00 

n,1. 211.500.00 

-
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A râerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Equador firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
rt::gistrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021 , parte integrante 
do presente instrnmento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Equador, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrntura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00002/2021 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

- A&D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
C' "ºJ : 23 .447. 149/0001-19 . 

. s): 1. 
Valor: RS 211.500,00. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Parelhas. 

Equador - RN, 19 de Fevereiro de 2021 

CLJ::TSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Pre fe ito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identifirador:CF39D4A4 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 01 /03/2021. Edição 2472 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal .eom.br/femurn/ 
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COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012800002/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRfNCTPAfS fNFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO UCrTATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00002/2021 

Situação - Divulgação: 

Data da Publicação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modalidade/Procedimento: 

Fundamento Legal: 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Publicação 

02/02/2021 

18/02/2021 a 18/02/2021 

Pregão Presencial 

Lei 10.520/02, art. 1 º 

Menor Preço 

250000,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

273651 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TABELA 

DO ABC FARMA PELO MEIO PERCENTUAL DE DESCONTO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES, PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA UMIIE, PSF E CASOS ESPECIAIS E URGENTES, DESTINADOS ÁS 

PESSOAS CARENTES, PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PACIENTES 

GRAVES E NOS CASOS DE URGÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

EQUADOR. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: FRANKLIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 

CPF: 07469299432 

PRlNCIPAlS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Recurso Próprio: 250000,00 

Recurso Federal: 0,00 

Recurso Estadual : 0,00 

Recurso Municipal: 0,00 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRTA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL.pdf 

Código Validador do Arquivo: 68989920BC6D4FF03B9FA0AF5242CC55 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Val idador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Val idador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO AVISO DEl.pdf 

2E032382536F3125057A5408517862E7 

PUBLICAÇÃO AVISO FEMURN.pdf 

C29B591A493COC31D74CA039B6D2FCC3 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

14636A218552333AE98A9E88392ABCD7 

PRrNCfPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O RESULTADO DA LTCIT AÇÃO/SELEÇÃO: 

Situação da Licitação/Seleção: HOMOLOGADA 

Data da Expedição do Ato: 19/02/2021 

Data da Publicação do Ato: 01/03/2021 

Tnbunal de Contas do Estado \iO R1c Grande do Norte - TCE-RN 

Av, PrEisidente Getúlio Vargas, nº 690 - f-'etl'opolis. Natal/RN CEP:59,012<360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 



TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO 
RtO GRAt~OE 00 NORTE 

Ordenador de Despesa: FRANKLIN LEARCTON BEZERRA DE OLIVEIRA 

PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO: 

Quantidade de Itens/Lotes: 1 Itens/Lotes 

Quantidade de Participantes: 2 Participantes Classificados 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO ADJUDICAÇÃO FEMURN.pdf 

Código Val idador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Val idador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTTFJCATJV A(S): 

Importante: 

65282BA4767FE63BA3F3426EA7550F06 

PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO FEMURN.pdf 

D9A3F5A66E17C1D9DC614F5722A42D4D 

PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO FEMURN.pdf 

E7E10105A846AD5A3BF0DC28800C1826 

PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

F13A9D3FB7334BE07B6A7FBCBF6DC244 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:273651 

Data e hora do Envio: 02/02/2021 14:46:00 

Data e hora da criação deste Documento: 03/03/2021 09:53:28 

Tnbunal de Contf;s do Estado (io Ric Grande do Norte - TCE-HN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, n" 690 - Petropolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-72751 3642-7289 
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COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21012800002/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 01PP2/2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

273651 

19/02/2021 à 31 / 12/2021 

19/02/2021 

01/03/2021 

30 dia(s) 

R$ 211500,00 

INFORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRATO: 

1 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

DA TABELA DO ABC FARMA PELO 

MAJOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO. - R$: 250000,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: O 18.319.304-04 

Nome do Fiscal: RAMON HENRIQUE NUNES 

Périodo de vigencia: O 1/01/2021 à 31/12/2021 

Arquivo de designação: PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

114487 

Nome: A&D COMÉRCTO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 23.447.149/0001-19 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: Fl 3A9D3FB7334BE07B6A 7FBCBF6DC244 

PRlNClPAlS U'ffORMAÇÓES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de enYio: 

Remessa enviada por: 

04/03/2021 08:51 :00 

RIZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Díretona de lnfom1átic:a - DIN 

folefone: 3642-7275 1 3642-7289 
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Mat........,,,,,___ 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 114487 

Data e hora da criação deste Documento: 04/03/2021 08:51 :26 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Not1e - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Var·gas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretona de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 
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PROCESSO: 210128PP000002 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: PP00002/2021 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

OBJETO: Aquisição de medicamentos da Tabela do ABC Farma 

pelo maior percentual de desconto. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de Pregão 
Presencial SRP n.º 00002/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa 
do ramo para aquisição de medicamentos da Tabela do ABC Farma pelo 
maior percentual de desconto, através do Sistema de Registro de Preços, 
que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa do ramo para aquisição 
de medicamentos da Tabela do ABC Farma pelo maior percentual de 
desconto, através do Sistema de Registro de Preços. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 

Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, com a 
participação efetiva da CPL- Portaria n.º 017 /2021. 

VENCEDOR E VALOR: A & D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. R$ 211.500,00- DESCONTO DE 16%. 

120.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado na Tabela Oficial do ABC Farma (fls. 

01/12); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 

existência de dotação orçamentária (fls. 18); 

Houve autorização por agente competente para promoção do Pregão 
Presencial, com fundamento na Lei Federal nº 666/93 (fls. 19); 

~------.. -
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VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa, 
parecer, edital de licitação, anexos e publicações do Aviso de Edital, com 
fundamento legal na Lei Federal n.Q 8.666/93, alterada (fls. 20/59); 

Está acostada a minuta do contrato e da ata de registro de preços ~f ___ 

58/62); ~~~iw.HENTE.va14 ~ ff~ 
~~Fls.-3U % 

Mat. 
121.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos I A 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

122.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Pregão Presencial teve o aviso de licitação 
publicado na imprensa oficial (Fls. 63/67). 

123.0 - QUANTO A FASE DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTA, 
HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

Constam do Pregão Presencial o credenciamento, a proposta, os 
documentos de habilitação, a adjudicação e a homologação do certame 
pela autoridade competente, de acordo com exigência da Lei nQ 8.666/93, 
no seu art. 43 (fls. 68/143). 

Presença da Ata da Sessão, Histórico da Ata, Mapa Comparativo de 
Preços, Extrato de Resultado e Relatório (Fls. 144/151). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nQ 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls . .152). 

124.0 - CONTRATO. 
CONTRATO (fls. 163/165) N.Q_ 01PP2/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: A & D COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
VALOR: R$ 211.500,00- DESCONTO DE 16% 
VIGÊNCIA: até 31.12.2021. 

DATA DA ASSINATURA: 19/02/2021 
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O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Lei Federal n.Q 8.666/93, no seu art. 60. 
Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.Q 8.666/93. 
Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 174). 

125.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 

126.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Pregão Presencial n.Q 00002/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Assessor a em Gestão Pública 

CRA 3521/PB. 
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